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Nota inicial 
 

A Jurisdição da Família e das Crianças apresenta o presente E-book, valorizado com 

alguns temas de Direito Internacional da Família que não se encontravam na 

anterior edição, fruto da nova distribuição de matérias entre as várias jurisdições. 

 

O E-book pretende oferecer ao Auditor de Justiça do Centro de Estudos Judiciários 

um guião de viagem acessível e prático por todas as matérias que integram o plano 

de estudos da Jurisdição, fornecendo as bases doutrinais, legais e jurisprudenciais 

indispensáveis à sua preparação no quadro do 1º Ciclo de Formação Teórico-

prática do Curso de Formação de Magistrados para os Tribunais Judiciais.  

 

Relembra-se que não se trata de um manual académico, no sentido próprio do 

termo, mas apenas de um guia tópico, sem ambições de profundidade e rigor 

científicos, contendo meros resumos que procuram fornecer uma visão geral das 

matérias essenciais e das principais questões abordadas na Jurisdição da Família 

e Crianças. 

 

Por essa razão, o presente E-book não dispensa a consulta e estudo dos demais 

materiais recomendados e fornecidos pela Jurisdição durante o curso, procurando 

apenas auxiliar e simplificar esse processo, sendo assim um ponto de partida para 

o estudo e preparação que se pretendem mais exigentes. 
 

____________________________________ 

A Jurisdição da Família e das Crianças 
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2. Averiguações oficiosas  

 Quanto à competência territorial para a instrução das averiguações oficiosas, vale a 
regra geral da residência da criança – art. 9.º n.º 1 RGPTC; 

 Relativamente a estes processos não funciona a regra geral da competência por conexão 
– art. 11.º n. º2 RGPTC. 

 Segue-se ação comum declarativa sempre que o Ministério Público conclua pela sua 
viabilidade – art. 62.º RGPTC 
 
 

III. Instrução 
 

1. Em geral: 
 Da competência do Ministério Público (art. 60.º RGPTC) 
 Caráter secreto (art. 61.º RGPTC e art. 1812º, ex vi art. 1868º, ambos do CC) 
 Redução a escrito dos depoimentos (art. 60.º n.º 2 RGPTC) 
 Notificação/convocatória: meio mais expedito (art. 15.º RGPTC) 
 Não é necessária a constituição de mandatário, mas a pessoa convocada para 

diligências pode ser assistida por advogado (art. 61.º n.º 3 RGPTC) 
 

2. Diligências de instrução: notas práticas 
 
1. Declarações 

 Sendo presididas pelo magistrado as diligências devem ser sempre agendadas, 
designando-se o dia e hora; 

 Não sendo presididas: 
o Dever-se-á indicar o prazo máximo para a realização da diligência;  
o Devem ser indicadas no despacho as questões concretas a formular tendo 

em vista apurar a paternidade da criança; 
o Pode ainda determinar-se a apresentação do auto antes de ser encerrado 

para se verificar se há necessidade de serem colocadas questões adicionais. 
 

1.1. Declarações à mãe da criança 
o Notificação da mãe da criança com pedido de esclarecimentos sobre se a 

mesma já se encontra perfilhada; na negativa, se o pretenso pai pretende 
perfilhar, caso em que deverá comparecer com ele nos serviços do MP; não 
sendo o caso deve a mesma ser advertida para se munir da identidade 
completa, telefone e domicilio (pessoal ou profissional do pretenso pai), 
nome e morada de testemunhas que tenham conhecimento da ligação com 
pai da criança bem como fotos, cartas, e-mails, postais, mensagens, etc. que 
sejam reveladoras da ligação. 
Notificação com as cominações do disposto no artº 417 nºs 1 e 2 do CPC 

o Audição da mãe: por regra, presidida pelo magistrado. Dever-se-á 
concretizar a natureza do relacionamento com o pretenso progenitor; a sua 
duração no tempo, a razão da não perfilhação, diligenciando-se, desde logo, 
pela autorização para realização de exames de ADN, se necessário e junção 
de elementos de prova (v.g escritos, fotografias, mensagens, testemunhas). 
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2. Averiguações oficiosas  

1.2. Identificação e Declarações ao pretenso progenitor 
 

o Recolha de elementos de identificação, se necessário através das bases de 
dados disponíveis (ex. SIC; CRA; ISS; IMTT; SF; DGRSP) 
 

o Notificação: 
• Pelo meio técnico mais expedito (art. 15º RGPTC): telefone, sms, correio 

eletrónico; via postal simples/registada. 
• Pessoalmente: através de OPC; por funcionário 
• Notificação com as cominações do disposto no art. 417.º, nºs 1 e 2 CPC 

 
o Declarações ao pretenso progenitor: deverá ser confrontado com o teor das 

declarações da mãe da criança e as razões pelas quais não procedeu à 
perfilhação.  
• Caso queira perfilhar dever-se-á lavrar, de imediato, Termo de 

Perfilhação (na presença do magistrado). 
• Caso não queira perfilhar dever-se-á recolher autorização para 

realização de exames de ADN 
 

1.3.  Inquirição de testemunhas 
o Inquirição tendo em vista apurar o tipo de relacionamento existente entre 

a mãe da criança e o pretenso progenitor. 
 
 

2. Exames Periciais 
 

o Solicitados ao INML (Lei nº 45/2004, de 19.08 – Regime Jurídico das Perícias 
Médico-Legais Forenses); 

o Informar o INML caso o pretenso pai resida noutra comarca a fim de ser 
indicada unidade de saúde perto do local da residência, para a recolha de 
ADN; 

o Informar o INML, em caso de coexistência de pretensos pais com um grau 
de parentesco muito próximo, a fim de se proceder a estudos 
complementares de exclusão; 

o Após o INML indicar o dia, hora e local do exame, ordenar a notificação dos 
intervenientes. 

 
 

4. Outras diligências instrutórias: Juntar Certidão de Assento de Nascimento da mãe e do 
pretenso progenitor para prova da inexistência de parentesco (arts. 1809.º e 1866.º CC). 
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2. Averiguações oficiosas  

5. Diligências a realizar fora da comarca (arts. 172.º a 185.º CPC) 
 

5.1. A expedição de Carta Precatória1:  
o Para declarações ao pretenso pai e/ou às testemunhas 
o Para eventual perfilhação 
Com especificação das perguntas e com cópia de elementos relevantes (ex. 
declarações da mãe) 
 

6. A emissão de Carta Rogatória2   
 

o Para declarações 
o Para eventual perfilhação3 
o Para recolha de ADN tendo em vista a realização de exames (solicitar 

previamente ao INML o envio da respetiva norma de procedimentos e “kit” de 
recolha) 

o Pedido apresentado através de formulário próprio 
o Transmissão direta ou através da Autoridade Central – DGAJ 

 
 

IV. Decisão final do Ministério Público 
 
 

1. O despacho de inviabilidade 
 
o Ausência de elementos de prova bastantes que permitam a propositura de uma 

ação de investigação de maternidade (art.1808.º, n.º 4 CC); de paternidade 
(art.1865.º, n. º5 CC) ou de impugnação de paternidade presumida (no caso do art. 
1841.º CC) 
• Arquivamento dos autos de averiguação oficiosa 
• Notificação aos interessados (art. 62.º, n.º 3 RGPTC) 
• Possibilidade de reapreciação hierárquica (art. 63.º RGPTC) 

 
 

2. O despacho de viabilidade 
 
o Viabilidade na propositura de ação comum declarativa 
o Consequência: propositura de ação oficiosa de investigação da 

paternidade/maternidade ou impugnação oficiosa da paternidade presumida 
 

 
1 Local de residência não muito distante do tribunal, mas pertencente à área de jurisdição de outro 
tribunal, pode sempre tentar-se a comparência através de envio de convocatória por postal simples. 
2 Art. 177º CPC; Reg. (CE) nº1206/2001 de 28.05.2001; Convenção de Haia sobre a obtenção de provas no 
estrangeiro em matéria civil e comercial. 
3 Cfr. Diretiva 1/2019 PGR quanto à inadmissibilidade legal dos serviços consulares portugueses lavrarem, 
a pedido do Ministério Público, termo de perfilhação. 
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 Em face da nova redação do art. 62.º do RGPTC, há quem defenda a desnecessidade de 
ser proferido despacho de viabilidade, bastando propor a competente ação. 

 Porém, atento o disposto nos arts. 1808.º n.º4, 1865.º n.º5 e 1841.º n.º4 CC, o despacho 
a considerar existirem “provas seguras” determinantes da viabilidade da ação assegura 
a legitimidade do Ministério Público para intentar a competente ação oficiosa. 
o A improcedência da ação oficiosa não obsta a que seja intentada nova ação de 

investigação de maternidade/paternidade (agora em representação da criança), 
ainda que fundada nos mesmos factos (art.1813.º e 1868.º CC) 

 
 

3. Outros Despachos Finais 
 
 Arquivamento por inutilidade superveniente da lide sempre que haja perfilhação ou 

reconhecimento da maternidade – art. 277.º al. e) CPC ex vi art. 33.º RGPTC. 
 Arquivamento por inadmissibilidade da ação nas situações previstas nos arts. 

1809.º, 1866.º e 1841.º n.º 2 CC. 
o Possibilidade de instauração ação de investigação (em representação da 

criança: art. 17.º, n.º 2 RGPTC; arts. 1814º e 1869º CC) uma vez ultrapassado 
o prazo da averiguação oficiosa 

 Arquivamento por inadmissibilidade de processo de averiguação oficiosa, nos 
termos do art. 20.º n.º 3, da Lei 32/2006, de 26 de junho (Procriação Medicamente 
Assistida).  

 Remessa do processo para outro tribunal na sequência da incompetência territorial 
– arts. 9.º RGPTC e 104.º CPC, ex vi art. 33.º RGPTC. 

 
 
JURISPRUDÊNCIA 
 
Ac. TC n.º 465/18, Relatora Conselheira Joana Fernandes Costa (Proc. 945/2017), disponível 
em http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/ 
 
Tribunal Relação Évora, 08.09.2010, (Proc. 333/10.8TBPTM.E1) 
“I – O prazo fixado no nº 2 do Art.º 1841º do CC, para se requer a averiguação oficiosa da 
paternidade, com vista à impugnação da paternidade registada, é um prazo de caducidade. 
II – O seu decurso impede que o MP possa tomar iniciativa de intentar a acção de impugnação 
de paternidade, por falta de legitimidade substantiva. 
III– O estabelecimento daquele prazo não contende com o princípio constitucional do “direito à 
identidade pessoal”, consagrado no n.º 1 do artigo 26º da Constituição ou outro, porquanto o 
seu decurso não preclude o direito do interessado vir a impugnar judicialmente a paternidade 
registada”. 
 
Tribunal Relação Guimarães, 15.12.2016 (Proc. 70/14.4TBMR-A.G1)  
I. O despacho de inviabilidade proferido na acção de averiguação oficiosa de paternidade 
prevista nos arts. 1864º e ss. do CC, atenta a natureza administrativa e de jurisdição voluntária 
do próprio processo em que é proferido, não forma caso julgado, pelo que não impede a 
instauração da acção comum de investigação da paternidade. 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/
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II. No entanto, na falta do despacho (positivo) de viabilidade proferido na aludida acção, o 
Ministério Público não poderá intentar a acção oficiosa (isto é, em nome próprio e no interesse 
público) de investigação de paternidade. 
III. Também nos casos previstos no art. 1866º do CC, e no que aqui nos interessa, no caso da al. 
b) (decurso do prazo de dois anos sobre o nascimento do menor), é legalmente inadmissível a 
instauração oficiosa (pelo Ministério Público na sua veste Estadual) da acção de investigação de 
paternidade. 
III. Se o Ministério Público instaurar nestas circunstâncias acção oficiosa de investigação da 
paternidade deve o Réu ser absolvido de Instância por procedência da excepção dilatória de 
ilegitimidade activa, excepção que é do conhecimento oficioso pelo Tribunal.” 
 
Tribunal Relação Lisboa, 25.05.2017 (Proc. 25735/15.0T8SNT.L1-2)  
“1. Constitui causa de pedir nas acções de investigação da filiação o facto jurídico da procriação 
biológica, e esta pode ser demonstrada de forma directa, através dos exames hematológicos ou 
outros métodos cientificamente comprovados, ou de forma indirecta através do recurso das 
presunções legais estabelecidas no artigo 1871.º do Código Civil, ou de presunções naturais ou 
judiciais, apelando às regras de experiência comum; 
2. Extrai-se do artigo 1801º do Código Civil o princípio da liberdade da prova, pelo que, no âmbito 
do processo de investigação da filiação, sempre será, não só admissível, como até, sempre que 
possível, exigível, a realização de testes de ADN, os quais face ao avanço da ciência médica e da 
genética constitui a forma mais fiável de estabelecimento do vínculo biológico. 
3. O direito à identidade pessoal, previsto no artigo 26.º, n.º 1 da CRP, associa-se ao direito de 
constituir família, consagrado no artigo 36.º, n.º 1 da CRP, abrangendo ambos na sua esfera de 
protecção o direito ao conhecimento da paternidade e o direito à constituição e/ou destruição 
do respectivo vínculo jurídico e destina-se, fundamentalmente, a tutelar o direito do filho que 
pretende conhecer a sua identidade biológica, a sua ascendência e proveniência familiar. 
4. Inexiste qualquer discriminação negativa do homem em razão do género, no que respeita ao 
estabelecimento da filiação biológica, nos casos em que uma pessoa com pai ou mãe 
desconhecido pode ser seu filho, visto que é possível proceder ao reconhecimento judicial de tal 
filiação – a paternidade ou maternidade biológica – contra a vontade do possível progenitor, 
pois tal resulta, em relação ao pretenso pai, dos artigos 1865.º, n.º 5, e 1869.º do Código Civil, 
e, em relação à pretensa mãe, dos artigos 1808.º, n.º 4, e 1814.º do mesmo diploma. 
5. Não interfere com o princípio da igualdade o facto de a mulher poder, dentro de certas 
condições, interromper voluntariamente a gravidez, independentemente da vontade do putativo 
pai, e este não poder recusar, após o nascimento, o estabelecimento do vínculo jurídico da 
paternidade.” 
 
Tribunal Relação Lisboa, 08.03.2018 (Proc. 4386/17.0T8VFX-A.L1-8) 
“– A averiguação oficiosa da maternidade e da paternidade constituem providências tutelares 
cíveis, nos termos do artigo 3° alª i) do RGPTC, aprovado pela Lei nº 141/2015, de 8 de Setembro. 
– Actualmente, mostra-se reforçada a natureza administrativa de tais processos, que passaram 
a ser completamente desjudicializados. 
– A decisão final do Ministério Público é de índole administrativa, pois que o seu controle é feito 
por via da reapreciação hierárquica, sem qualquer intervenção do juiz – artigos 62º e 63º do 
RGPTC. 
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– Tratam-se, apenas, de processos administrativos de apuramento da viabilidade da acção, não 
podendo ser aceites, mesmo implicitamente, como uma verdadeira acção, com valor 
jurisdicional, o que constitui obstáculo à sua distribuição na 1ª instância, segundo o artigo 206º 
nº 1 alª a) do Código de Processo Civil.” 
 
Tribunal Relação Porto, 12.10.2021 (Proc.2275/21.2T9GDM-A.P1)  
“O direito do pretenso pai à liberdade não é superior ao direito da criança à sua identidade, 
podendo aquele ser detido para comparência em diligência de prova quando tal se justifique à 
luz do critério legal”. 
 
Tribunal Relação Lisboa, 23.02.2023 (8723/22.7T8LSB-A.L1-6) 
“I – A ação instaurada nos termos dos art.ºs 1864º e 1865º, nº 5 do CCivil, constitui uma 
incumbência do Ministério Público, estando em causa um interesse de ordem pública do Estado 
de investigar e propor oficiosamente ação de investigação de paternidade das crianças, de 
nacionalidade portuguesa, registadas sem progenitor identificado, assegurando desse modo a 
efetivação do direito constitucional à identidade pessoal consagrado no artigo 26.º, nº 1 da 
Constituição da República, bem como o princípio que decorre do art.º 68º, nº 2, segundo o qual 
a maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes, de onde decorrem direitos 
e deveres. 
II – Estas ações estão imbuídas de um poder de autoridade do Estado, que chama a si a 
incumbência de acautelar os referidos direitos constitucionais, consubstanciando uma 
manifestação da soberania do Estado, pelo que o direito que por via delas se pretende exercer 
só pode ser efetivado no território nacional perante os tribunais nacionais. 
III – Não existem razões válidas para que a ação oficiosa de averiguação da paternidade não seja 
instaurada nas situações em que os elementos objetivos e subjetivos da causa de pedir, em 
especial quanto aos atos que levaram à procriação, bem como a residência do menor, da mãe e 
do pretenso pai, estejam conexionados com a ordem jurídica de outro Estado. 
IV – De contrário haveria violação do princípio da igualdade consagrado no art.º 13º, nº 1 da 
Constituição Portuguesa, pois daí decorreria que cidadãos portugueses nascidos fora do 
território nacional ficariam sem a possibilidade de verem estabelecida a paternidade por via da 
ação oficiosa do Ministério Público. 
V – O art.º 62º, al. c) do CPC, prevê a situação em que o direito que se pretende exercer só pode 
ser efetivado perante os tribunais portugueses, desde que entre o objeto do litígio e a ordem 
jurídica portuguesa haja um elemento ponderoso de conexão, pessoal ou real; o facto de o menor 
ser cidadão português é um elemento de conexão ponderoso que justifica a competência dos 
tribunais portugueses ao que acresce, no caso concreto, o facto de o réu ser também português”. 
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4. Intervenção do Ministério Público nos processos RERP  

4. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM SEDE DE APRECIAÇÃO DO ACORDO QUANTO 
AO EXERCÍCIO DAS RESPONSABILIDADES PARENTAIS NO ÂMBITO DOS PROCESSOS QUE 
CORREM TERMOS NAS CONSERVATÓRIAS DO REGISTO CIVIL 

 

I. Enquadramento legal 
II. Competência para apreciação de um acordo de RERP 
III. Tramitação do acordo na Conservatória do Registo Civil 
IV.  A apreciação do acordo pelo Ministério Público (prazo de 30 dias) 
Bibliografia 
 

 

I. Enquadramento legal 
 

1. Regulação do Exercício das Responsabilidades Parentais no âmbito do Divórcio por 
mútuo consentimento: 
 

i) D.L.272/2001: arts. 12.º/2/b) e 14.º 
ii) Código Registo Civil: arts. 271.º a 274.º 
iii) Código Civil: arts. 1775.º a 1778-A 

 
2. Outras situações que impõem a Regulação das Responsabilidades Parentais fora do 

divórcio (progenitores separados de facto, progenitores que cessaram a união de facto, 
conceção sem coabitação) 

 
i) Código Registo Civil: arts. 274.º-A a 274.º-C 
ii) Código Civil: arts. 1909.º/2; 1911.º/2 e 1912.º/2 

 
 

II. Competência para apreciação de um acordo de RERP 
 

1. Regulação do Exercício das Responsabilidades Parentais no âmbito Divórcio por mútuo 
consentimento: 
 

 Qualquer Conservatória do Registo Civil (arts. 12.º/2 D.L. 272/01; 271º CRC) 
 

2. Outras situações que impõem a Regulação das Responsabilidades Parentais fora 
divórcio (progenitores separados de facto, progenitores que cessaram a união de facto, 
conceção sem coabitação): 
 

 Qualquer Conservatória do Registo Civil (artº 274.º-A/1 CRC) 
ou 

 Tribunal da área da residência da criança (arts. 1909.º/2 CC; 9.º e 43.º RGPTC) 
 

 As alterações legislativas introduzidas pela Lei 5/2017, de 02/03, não retiraram 
competência aos tribunais de família e menores para a homologação do acordo 
extrajudicial de regulação das responsabilidades parentais dos progenitores separados 
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de facto, que cessaram a união de facto ou que nunca coabitaram, antes estenderam a 
faculdade de recurso às Conservatórias do Registo Civil aos pais que se encontram em 
tal situação – Acs. TRL de 19.06.2018; 21.06.2018; 10.10.2019, 07.12.2021 (disponíveis 
em www.dgsi.pt) 

 
 Ressalvam-se as situações relativas às crianças apadrinhadas civilmente quando os 

padrinhos cessem a vida em comum (art. 43.º/2 RGPTC) e as relativas ao exercício 
conjunto das responsabilidades parentais, nos termos do disposto no art.  1904.º-A CC, 
cuja competência para homologação dos respetivos acordos se mantém, unicamente, 
nos tribunais. 

 
 

III. Tramitação do acordo na Conservatória do Registo Civil 
 
1. Acordo apresentado no âmbito divórcio por mútuo consentimento: 

 
 O Conservador do Registo Civil que recebe o requerimento dos cônjuges remete o 

processo ao Ministério Público junto do tribunal judicial de 1.ª instância competente em 
razão da matéria no âmbito da circunscrição a que pertence a Conservatória para que 
se pronuncie, no prazo de 30 dias, sobre o acordo relativo ao exercício das 
responsabilidades parentais, em conformidade com o disposto nos arts. 14.º/4, do D.L. 
n.º 274/01 e 1776.º-A do C.C. 
 

2. Acordo apresentado fora das situações de Divórcio por mútuo consentimento: 
 

 o Conservador aprecia o acordo convidando os pais a alterá-lo se entender que o mesmo 
não acautela os interesses dos filhos, podendo também determinar a prática de atos e 
a produção da prova, de acordo com o art. 274.º-A/3.  

 Após o processo é enviado ao Ministério Público junto do Tribunal de 1.ª Instância da 
área da residência da criança para que se sobre ele se pronuncie no prazo de 30 dias. 
 

 Nas situações em que os progenitores não aceitam as indicações do Conservador e 
mantêm o acordo tal como o apresentaram coloca-se a questão de saber se o 
Conservador poderá recusar, desde logo, a homologação do acordo e remeter o 
processo ao tribunal competente para os efeitos previstos no n.º 1, do art. 274.º-C, ou 
se a remessa do processo ao Ministério Público é também obrigatória nestes casos. 
Neste último caso questiona-se, também, se o parecer do Ministério Público é ou não 
vinculativo para o Conservador. 
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IV.  A apreciação do acordo pelo Ministério Público (prazo de 30 dias) 
 

1. A análise das cláusulas 
 

 Ministério Público considera que o acordo acautela os interesses da criança 
 
i) Apreciação no âmbito do Divórcio por mútuo consentimento:  

 
• Parecer do Ministério Público 
• Devolução à CRC 
• Conservador decreta o divórcio (arts. 14.º/6 DL 272/2001 e 1776.º-A/ 3 CC) 

 
ii) Apreciação fora das situações de Divórcio por mútuo consentimento: 

 
• Parecer do Ministério Público 
• Devolução à CRC 
• Conservador homologa o acordo de RERP (art. 274.º-B CRC) 

 
 Ministério Público considera que o acordo não acautela devidamente os interesses da 

criança (devolução à CRC/diligências no MP) 
 
i) Pais alteram o acordo/apresentam novo acordo (arts. 14.º/5, D.L. n.º 272/2001; 

274.º-B/2 CRC) 
 

• Parecer do Ministério Público 
• Devolução à CRC 
• Conservador decreta o divórcio (art. 14.º/6 DL 272/2001) / homologa o acordo 

de RERP (art. 274.º-B CRC) 
 

ii) Pais mantêm o acordo inicial 
 

• Conservador remete o processo ao tribunal: 
 Situações de divórcio por mútuo consentimento: tribunal da área a que 

pertence a Conservatória (arts. 14.º/7 D.L. 272/2001, 1776.º-A/4 e 
1778º CC) 

 Fora do divórcio por mútuo consentimento: tribunal da área da 
residência da criança (arts. 274.º-B/3 e 274.º-C/1 CRC) 

 
 Alguns exemplos de cláusulas que reclamam particular atenção por parte do Ministério 

Público, justificando-se convocar os progenitores para as explicitar, se do teor do acordo 
não se alcançar o seu propósito, ou mesmo para as alterar, se se entender que não 
acautelam devidamente os interesses dos filhos ou que escapam à possibilidade de 
homologação por parte do Conservador: o exercício exclusivo das responsabilidades 
parentais; a confiança da criança à guarda e cuidados de uma terceira pessoa; a 
residência alternada nas situações em que a distância das residências dos progenitores 
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torna impraticável o regime sem sacrifício das horas de descanso e lazer da própria 
criança; a residência separada de irmãos; a ausência de momentos de convívio com o 
progenitor não residente; a não contemplação de pensão de alimentos a cargo do 
progenitor não guardião ou a fixação de valores manifestamente irrisórios. 
 
 

2. A Audição da criança 
 

 Fundamento legal: 
 

• Acordos de RERP no âmbito do Divórcio por mútuo consentimento: Diretiva 
5/2021 (disponível em https://www.ministeriopublico.pt/iframe/diretivas) 

• Acordos de RERP fora do âmbito do Divórcio por mútuo consentimento: art. 
274.º-B/4 CRC 
 

 O MP procede à audição da criança aplicando-se os arts. 4.º e 5.º do RGPTC, com as 
devidas adaptações (não havendo a produção de prova não se aplicam n.ºs 6 e 7, do 
art.5.º). 
 

 Critério: capacidade de compreensão por parte da criança dos assuntos em discussão, 
tendo em atenção a sua idade e maturidade. 
 

 A não audição terá que ser justificada em despacho devidamente fundamentado (Ac. 
TRP 4/11/2019 (Processo 1474/17), disponível em www.dgsi.pt 
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7. ARROLAMENTO DE BENS COMUNS DO CASAL 
 

Enquadramento Legal 
Jurisprudência  
Bibliografia  
 
 

Síntese 
O presente Capítulo analisa, nos seus aspetos principais e de forma sintética, o procedimento 
cautelar de arrolamento e as principais caraterísticas da providência.   
 
 

Enquadramento Legal 
 
 ART.º 409.º, CÓD. PROC. CIVIL: qualquer um dos cônjuges pode requerer o arrolamento de 

bens comuns do casal ou de bens próprios que estejam sob a administração do outro, como 
preliminar ou incidente da ação de separação judicial de pessoas e bens, divórcio, 
declaração de nulidade ou anulação de casamento 

 
 Face a tal disposição legal, a procidência cautelar de arrolamento só pode ser requerida 

como preliminar ou incidente da ação principal de dissolução do vínculo conjugal ou 
patrimonial. 

 
 Sem embargo, tendo o arrolamento como finalidade a conservação do património comum 

até à partilha, nada obsta a que o mesmo seja requerido mesmo após o trânsito em julgado 
da sentença proferida na ação principal [neste sentido: - Acórdão do Tribunal da Relação 
de Évora de 11.01.2018; - Acórdão o Tribunal da Relação de Lisboa de 21.06.2022, no qual 
se decidiu que a prolação da sentença no processo de divórcio não acarreta a caducidade 
do arrolamento]. 

 
 Ainda que o arrolamento tenha sido pedido como preliminar ou como incidente de uma 

ação de separação judicial de pessoas e bens, divórcio, declaração de nulidade ou anulação 
de casamento, o mesmo não se encontra sujeito ao prazo de caducidade previsto no artigo 
373º, nº 1, alínea a), isto é, o processo de inventário não tem de ser promovido no prazo 
de trinta dias após a notificação ao requerente do trânsito em julgado da decisão que haja 
decretado tal providência, razão pela qual o arrolamento subsiste até que seja convertido 
em descrição e relação de bens no processo de inventário. 

 
 REQUISITOS: O decretamento do arrolamento depende do preenchimento de três 

requisitos cumulativos: 
 

 A dependência: o procedimento cautelar de arrolamento deve ser preliminar ou 
incidente da ação de divórcio;  

 A qualidade de cônjuge: O requerente deve provar que é (ou foi) casado com o 
requerido; 
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 A natureza comum dos bens (ou própria, mas sob a administração do 
requerido): O cônjuge requerente deve demonstrar que existe a probabilidade 
séria de os bens que pretende arrolar serem comuns ou que, sendo próprios, 
estão sob a administração do cônjuge requerido. 

 
 Ficam, por isso, excluídos do âmbito deste arrolamento especial as situações em que 

requerente e requerido(a) vivam em união de facto, pelo que, nesses casos, o unido de 
facto que pretenda o decretamento de uma providência cautelar de arrolamento deve 
alegar e provar a existência de um periculum in mora, consubstanciado no fundado receio 
de extravio, ocultação ou dissipação de bens ou de documentos [neste sentido, o acórdão 
do Tribunal da Relação do Porto de 16.05.2016]. 

 
 Dada a natureza especial deste arrolamento, o requerente está, aqui (e contrariamente ao 

que sucede na providência – comum - de arrolamento), dispensado de demonstrar a 
existência de qualquer “justo receio de extravio, ocultação ou dissipação de bens, móveis 
ou imóveis, ou de documentos”, presumindo o legislador – iuris et de iure – a existência de 
tal receio, face à litigiosidade normalmente presente neste tipo de disputas conjugais 
(artigo 409º, nº 3). 

 
 Havendo dúvidas, face à prova sumariamente produzida, se os bens móveis a arrolar 

constituem bens comuns ou bens próprios e estando requerente e requerido casados 
segundo o regime da comunhão de adquiridos, tais bens deverão ser considerados comuns, 
por força do disposto no artigo 1725º do Cód. Civil. 

 
 CONTRADITÓRIO DO REQUERIDO – Não estando expressamente prevista a possibilidade 

de decretamento do arrolamento sem audiência prévia do requerido, o tribunal deverá 
ouvi-lo, exceto se exceto se essa audição prévia for suscetível de colocar em risco o fim ou 
a eficácia da providência, nos termos gerais do art. 366º, número 1, do Cód .de Proc. Civil. 

 
 Atenta a natureza da providência e o fim visado (impedir o extravio, a ocultação ou a 

dissipação de bens ou de documentos) e sendo a mesma, por regra, requerida num quadro 
de extrema litigiosidade entre os cônjuges, a audição prévia do requerido mostra-se, à 
partida, altamente comprometedora da sua eficácia, na medida em que, dando a conhecer 
ao requerido a pretensão do requerente, se exponencia o risco de aquele praticar os atos 
de extravio, ocultação ou dissipação de bens ou de documentos que o requerente 
pretendia precisamente evitar através do recurso a este procedimento cautelar. 

 
 
ARROLAMENTO DE BENS COMUNS DO CASAL: Jurisprudência  

 
 Tribunal da Relação de Coimbra, 15/05/2012 

 
Se, em procedimento cautelar de arrolamento, preliminar a divórcio, forem arroladas contas 
bancárias de que um terceiro é co-titular com o Requerido, mas que alega terem sido 
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exclusivamente constituídas e providas com o seu dinheiro, pode esse terceiro, defender, 
através de embargos, esse direito de crédito sobre o Banco, de que se arroga titular exclusivo. 
 

 Tribunal da Relação de Évora, 30/01/2014 
 
No arrolamento previsto no artigo 409.º do CPC não é exigível a alegação de que os bens a 
arrolar estão sob a administração do cônjuge requerido se indiciariamente os factos descritos 
pelo requerente apontarem para a natureza comum desses bens. Os requisitos para o 
decretamento da providência cautelar em causa não incluem também a demonstração do 
chamado "periculum in mora", pelo que basta a existência indiciária do direito alegado (o 
“fumus bonis juris”) e a circunstância de estar iminente a dissolução pelo divórcio do 
casamento existente entre as partes. 

 
 Tribunal da Relação de Guimarães, 24/09/2015 

 
1. Como preliminar ou incidente da acção de separação judicial de pessoas e bens, divórcio, 
declaração de nulidade ou anulação de casamento, qualquer dos cônjuges pode requerer o 
arrolamento de bens comuns, ou de bens próprios que estejam sob administração do outro 
(n.º 1 do artigo 409.º do CPC). 
2. O legislador, na iminência da dissolução do contrato conjugal, dá como assente a 
verificação de um justo receio, dispensando a respectiva prova; é este o alcance do n.º 3 do 
actual artigo 409.º do Código de Processo Civil.  
3. Consistindo o arrolamento na descrição, avaliação e depósito dos bens e tendo por 
finalidade evitar o extravio ou a dissipação, salvaguardar a sua conservação, deve o juiz 
ordenar as providências se adquirir a convicção de que, sem o arrolamento, o interesse do 
requerente corre risco sério – artigo 405.º, n.º 2, do CPC, pelo que, sendo essa a vontade do 
legislador, ao julgador devem estar arredadas as interpretações normativas que possam 
fazer frustrar tal fim. 
4. Na senda da preservação da coisa que se visa arrolar, o legislador basta-se com a 
possibilidade de ocultação, pelo que, alegando-se a ocultação de bens do casal formado pela 
requerente e requerido, através da transferência do montante respectivo para a conta de 
terceiro, pai do requerido, impõe-se o arrolamento, mesmo da conta indicada, apesar de não 
titulada por nenhum dos cônjuges. 

 
 Tribunal da Relação de Lisboa, 12/11/2014 

 
1. O arrolamento, que consiste na descrição, avaliação e depósito de bens, tem por fim evitar 
o extravio ou a dissipação dos bens, salvaguardando a sua conservação. 
2. No arrolamento preliminar do divórcio são arrolados os bens que pertencem ao casal. 
3. Embora pretenda prevenir o perigo de extravio ou dissipação de bens pertencentes ao 
património do casal, atento o seu fim especial, atinge o seu objectivo com o lavrar do auto de 
arrolamento donde conste a descrição dos bens existentes, se declare o seu valor e se proceda 
à sua entrega a um depositário.  
4. O arrolamento de depósitos bancários não invalida a sua possível movimentação pelo seu 
titular, já que este arrolamento especial não pretende impedir a normal utilização dos bens 
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arrolados, mas obviar ao seu extravio ou dissipação, o que se atinge com a descrição, 
avaliação e depósito dos bens. Assim, deve ser nomeado depositário o titular da conta 
bancária. 
 

 Tribunal da Relação de Lisboa, 18/09/2014 
 
1. A lei processual prevê espécies de arrolamento que apelida de “especiais”; nesses casos, 
ao invés do arrolamento geral (não especial), o justo receio de extravio, ocultação ou 
dissipação de bens não constitui requisito a alegar e demonstrar para o decretamento da 
providência. 
2. A dispensa de demonstração deste requisito nos casos elencados no artigo 409.º do CPC – 
preliminar ou incidental nas ações de separação judicial de pessoas e bens, de divórcio, de 
declaração de nulidade ou anulação do casamento, ou em situações de abandono de bens – 
tem subjacente a ideia de que a natureza do conflito permite presumir (iuris et de iure) que a 
situação pode ser favorável a atuações com pouca lisura sobre o património, agravando os 
motivos de discórdia entre as partes envolvidas. 
3. Embora o processo de inventário não faça parte do elenco das ações indicadas no n.º 1 do 
artigo 409º do CPC, nele subsiste a conflitualidade dos ex-cônjuges, a qual poderá assumir 
uma forma tão premente quanto na ação de divórcio. 
4. Nessa medida encontra-se plenamente justificado presumir o fundado receio de 
descaminho de bens provenientes do património conjugal, por forma a facilitar e incrementar 
a efetivação de uma partilha justa, sendo de admitir a aplicação do regime do artigo 409.º, 
ao arrolamento requerido após o trânsito em julgado da decisão que decretou o divórcio e 
enquanto preliminar do inventário instaurado para partilha dos bens do ex-casal. 
5. A finalidade do arrolamento não se esgota na ação de divórcio, mas mantém-se e só 
assume plena eficácia após efetuada a partilha permanecendo, até lá, o perigo de dissipação 
e extravio dos bens. 

 
 Tribunal da Relação de Porto, 08/11/2016 

 
1. A providência cautelar de arrolamento como preliminar de divórcio, nos termos do artigo 
409.º do CPC só pode verificar-se em relação a bens comuns do casal ou próprios do 
requerente, e não também em relação a bens próprios do requerido. 
2. O Direito à indemnização que o Requerido tem contra uma Companhia de Seguros 
respeitante a danos morais e patrimoniais, emergentes de acidente de viação, no qual o 
requerido foi um dos intervenientes e lesado, sendo bem próprio do requerido e 
incomunicável nos termos do artigo 1733 n.º 1 d) do CC, não pode ser objecto do arrolamento 
como preliminar do divórcio requerido pelo outro cônjuge.  

 
 Tribunal da Relação de Porto, 12/04/2011 

1. Tendo requerente e requerido sido casados em regime de comunhão de adquiridos, os bens 
próprios de cada um não são objecto de partilha e, consequentemente, não devem ser 
relacionados no inventário, pelo que também não devem ser arrolados na providência 
cautelar dependente daquele – v. artigos 1788.º, 1789.º, n.ºs 1 e 2, 1790.º, 1721.º, 1722.º e 
1724.º, todos do Código Civil. 
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2. Em relação a tais bens, próprios, a requerente só pode pedir o seu arrolamento em 
providência dependente de acção de reconhecimento do direito a esses bens e de restituição 
dos mesmos (uma típica acção de reivindicação)”. 

 
 

ARROLAMENTO DE BENS COMUNS DO CASAL: Bibliografia  
 
 RAMIÃO, TOMÉ D’ALMEIDA,  O divórcio e questões conexas: regime jurídico actual (de 

acordo com a Lei nº 61-2008), - 3ª ed. atualizada e aum. - Lisboa: Quid Juris, 2011. 
 

https://bibliografia.bnportugal.gov.pt/bnp/bnp.exe/registo?2064606
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8. INVENTÁRIO PARA PARTILHA DE BENS COMUNS DO CASAL EM CONSEQUÊNCIA DE 
SEPARAÇÃO, DIVÓRCIO, DECLARAÇÃO DE NULIDADE OU ANULAÇÃO DE CASAMENTO 

 

A competência exclusiva e a competência concorrente – o artigo 1083º do Cód. Proc. Civil. 
Tramitação do processo de inventário 
Jurisprudência  
Bibliografia  
 
 

Síntese 
No presente Capítulo são abordados, de forma tópica, os principais aspetos do processo de 
Inventário para partilha de bens em consequência de separação, divórcio, declaração de 
nulidade ou anulação de casamento.   
 
 

INVENTÁRIO PARA PARTILHA DE BENS COMUNS DO CASAL: a competência exclusiva e a 
competência concorrente – o artigo 1083º do Cód. Proc. Civil. 
 
 O processo de inventário é da competência exclusiva dos tribunais judiciais: (…) b) Sempre 

que o inventário constitua dependência de outro processo judicial.  
 

 Artigo 206º, nº 2, do CPC: «As causas que por lei ou por despacho devam considerar-se 
dependentes de outras são apensadas àquelas de que dependam». 

 
 Tal dependência estava expressamente prevista no artigo 1404º, nº 3, do CPC revogado, 

anterior ao CPC de 2013, que estabelecia expressamente que «O inventário corre por 
apenso ao processo de separação, divórcio, declaração de nulidade ou anulação …».  

 
 Não há norma correspondente à do anterior artigo 1404º, nº 3 do CPC. 

 
 Quando é que o inventário constitui dependência de outro processo judicial (artigo 1083º, 

nº 1, b) CPC)?  
 

 Quando ocorra penhora de bens comuns do casal (artigo 740º, nº 2, do CPC);  
OU  

 Tiver que proceder-se à separação de bens em caso de insolvência (artigos 141º, 
nº 1, b) e 132º CIRE); 

 
 O processo de inventário instaurado no âmbito do artigo 1133º do CPC é tramitado como 

processo autónomo e independente, não correndo por apenso ao processo de divórcio:  
 

 Inexistência de norma habilitadora da apensação do processo de inventário ao 
processo de divórcio;  

 Inexistência de fundamento para tratar de forma diferente a competência para 
a tramitação dos processos de inventário, consoante o divórcio que ocasionou 
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a partilha por inventário, tenha sido decretado pelo Tribunal Judicial ou pela 
Conservatória do Registo Civil;  

 A instauração do processo de inventário tem como pressuposto que se mostre 
findo o processo de separação ou divórcio, nulidade ou anulação do casamento, 
nenhuma repercussão tendo a decisão que decretou o fim da relação pessoal e 
patrimonial na concreta partilha a realizar; 

 O processo de inventário ganhou autonomia desde a revogação do artigo 1404º, 
nº 3, do CPC, sendo tramitado com total independência desde 2 de setembro 
de 2013. 

 
 Assim: o inventário pode ser requerido, à escolha dos cônjuges, no tribunal judicial ou no 

cartório notarial. 
 

 A competência não é exclusiva dos Tribunais Judiciais. Sendo instaurados nos Tribunais 
Judiciais, são distribuídos (e não apensados), pelos juízos de família e menores – artigos 
1133º CPC e 122º, nº 2, LOSJ. 

 
 
TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE INVENTÁRIO 
 
 Ao inventário destinado à Partilha de bens do casal (art.º 1082.º, al. d), Cód. Civil), aplica-se 

o disposto no capítulo III, e, em tudo o que não estiver especificamente regulado, o regime 
definido para o inventário destinado a fazer cessar a comunhão hereditária (cf. Art.º 1084.º, 
n.º 2, Cód. Civil). 
 

 Sempre que o entenda conveniente, o juiz pode determinar a remessa do processo para 
mediação (cf. Art.º 1133.º, n.º 3, Cód. Civil). 
 

  As funções de cabeça de casal incumbem ao cônjuge mais velho (cf. Art.º 1133.º, n.º 2, Cód. 
Civil). 
 

 A RELAÇÃO DE BENS COMUNS DO CASAL – O REGIME DE BENS DO CASAMENTO: apenas 
devem relacionar-se aqueles bens cuja titularidade pertença a ambos os cônjuges, bens 
comuns do casal em face do regime de bens vigente, ficando de fora os bens próprios de 
cada um. 
 

 A RELAÇÃO DE CRÉDITOS: Sempre que por dívidas da exclusiva responsabilidade de um só 
dos cônjuges tenham respondido bens comuns, tal quantia é levada a crédito do património 
comum (artigos 1689º, nº 1, 1697º, nº 2, 1722º, nº 2, 1726º, nº 2, 1727º e 1728º, nº 1, do 
Código Civil). 
 

 A RELAÇÃO DE DÍVIDAS: As dívidas do património comum e, assim, as dívidas que 
responsabilizam ambos os cônjuges, devem ser relacionadas (artigo 1097º, nº 3, d), do CPC): 
responsabilizam ambos os cônjuges as dívidas previstas no artigo 1691º, bem como oneram 
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tal património as dívidas elencadas nas circunstâncias previstas nos artigos 1693º, nº 2 e 
1694º, todos os preceitos do Código Civil. 
 

 Pode ocorrer a circunstância de o património comum ser devedor do património próprio de 
um ou de ambos os cônjuges. 
 

 Os créditos dos patrimónios próprios sobre o comum serão relacionados no passivo do 
património comum a partilhar. 
 

 AS DÍVIDAS ENTRE CÔNJUGES: As dívidas e recíprocos créditos de cada ex-cônjuge sobre o 
património próprio do outro, não respeitam ao património comum, mas ao património 
individual do cônjuge credor. 
 

 Não obstante, importa considerar que «Os créditos de cada um dos cônjuges sobre o outro 
são pagos pela meação do cônjuge devedor no património comum.» (artigo 1689º, nº 3, do 
Código Civil). 
 

 O CRÉDITO COMPENSATÓRIO PREVISTO NO ARTIGO 1676º, Nº 2 DO CPC: Esta 
compensação é exigível no momento da partilha dos bens do casal (1676º, nº 3, do Código 
Civil), subsequente à cessação das relações patrimoniais (e pessoais) que ocorre com a 
dissolução do casamento (1688º do Código Civil). Verificados os seus pressupostos, 
reconhece-se a um dos cônjuges um crédito sobre o outro: Estamos perante um crédito de 
um dos cônjuges face ao outro e ao património próprio deste. 
 

 FORMA À PARTILHA 
A considerar: o regime de bens, a convenção antenupcial, caso exista, todos os contratos 
celebrados pelos cônjuges e outros atos praticados durante o casamento, com repercussão 
nas massas patrimoniais comum e próprias de cada um dos ex-cônjuges. 
 

 Para a partilha importará:  
 

 Identificar, separando, os bens próprios de cada um dos cônjuges. 
 Apurar o património comum, considerando-se ainda as compensações, 

contabilizando-as, bem como as dívidas a terceiros e entre os cônjuges. 
 

 O DESPACHO DETERMINATIVO DA FORMA À PARTILHA A PROFERIR:  
 

 O mesmo conterá um breve relatório (identificação dos ex-cônjuges, do regime 
matrimonial de bens, da sentença transitada que decretou o divórcio), a enunciação 
dos bens comuns e do passivo relacionado e aprovado, concluindo pelo modo como 
se procederá à partilha (soma dos valores dos bens, abatimento do passivo 
aprovado, divide-se o resultado em duas partes iguais. 

 Uma parte constituiu a meação do requerente e como tal se adjudicará; 
 A outra parte constituirá a meação da cabeça de casal que como tal se adjudicará. 
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 CONFERÊNCIA DE INTERESSADOS 
 

 Para a conferência de interessados são notificados os ex-cônjuges, com a obrigação 
de comparência pessoal ou de se fazerem representar, sob a cominação de multa, 
indicando-se nesta notificação o objeto da conferência (artigo 1110º, nºs 4 e 5, do 
CPC).  

 Para a mesma serão ainda notificados os credores do património comum (artigo 
1085º, nº 2, b), do CPC). 
 

 No âmbito desta conferência praticar-se-ão os seguintes ATOS: 
 

 Tentativa tendente à obtenção de uma solução amigável para a partilha, a levar a 
cabo pelo juiz (artigo 1111º, nº1, CPC)/ Mediação ( artigos 273.º e 1133º, nº 3, do 
CPC). 

 Acordo sobre as verbas que hão de compor, no todo ou em parte, a meação de cada 
um dos ex-cônjuges e os valores por que devem ser adjudicadas. (artigo 1111º, nº 
2, a), CPC); 

 Acordo sobre as verbas que serão sorteadas, separadamente ou em lotes, com 
indicação dos respetivos valores (artigo 1111º, nº 2, b), CPC); 

 Acordo sobre as verbas que serão vendidas e na distribuição do produto da venda 
pelos ex-cônjuges (artigo 1111º, nº 2, c), CPC); 

 Deliberação sobre a forma do pagamento do passivo (artigo 1111º, nº3, CPC); 
 Requerimento para a avaliação de bens (artigo 1114º do CPC); 
 Pedido de adjudicação de bens (nas circunstâncias estabelecidas pelo artigo 1115º 

do CPC); 
 Licitações (artigo 1113º do CPC); 
 Composição igualitária de quinhões dos não licitantes (artigo 1117º do CPC); 
 Notificação dos ex-cônjuges para apresentarem proposta de mapa de partilha. 

 
 MAPA DA PARTILHA 

 
 Concluídas as diligências previstas para a fase da conferência de Interessados, prevê 

o n.º 1 do artigo 1120.º que se proceda à notificação dos interessados e do 
Ministério Público, quando este tenha intervenção principal, para, no prazo de 20 
dias, apresentarem proposta de mapa da partilha, da qual constem os direitos de 
cada interessado e o preenchimento dos seus quinhões, de acordo com o despacho 
determinativo da partilha e os elementos resultantes da conferência de 
interessados. 

  A tramitação que conduz à elaboração do mapa está prevista nos n.ºs 2 a 4 desse 
artigo 1120.º devendo destacar-se que à Secretaria caberá, apenas a elaboração do 
mapa de partilhas em conformidade com o decidido pelo Juiz do processo. 

 Os interessados são notificados do mapa de partilha elaborado, podendo 
apresentar reclamações contra o mesmo. 
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 SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DA PARTILHA 
 
Findo o prazo das reclamações contra o Mapa de Partilha e depois de decididas todas as 
questões, o juiz profere sentença homologatória da partilha constante daquele mapa. 
 

 O REGIME DOS RECURSOS  
 

 Admissibilidade, efeitos, tramitação e julgamento: aplicam-se as regras gerais do 
CPC (artigo 1123º, nº 1, do CPC). 

 TEMPESTIVIDADE – regime geral do artigo 638º, nº 1, do CPC: 30 dias, reduzindo-se 
para 15 dias nos casos previstos no artigo 644º, nº 2 e 677º do CPC.  

 
 O prazo de 30 dias – (artigo 644º, nº 1, do CPC):  

 
 Do elenco de decisões recorríveis do artigo 1123º, nº 2, do CPC, cabem decisões 

finais que se reconduzem ao nº 1 do artigo 644º do CPC e, assim, cujo prazo para 
recorrer é de 30 dias (artigo 638º, nº 1, do CPC). 

 Incidentes processados autonomamente: decisão sobre competência, nomeação ou 
remoção de cabeça de casal –1103º do CPC (alínea a), do artigo 1123º, nº 2, do CPC) 
e com a decisão que conhece da reclamação contra a relação de bens (alínea b), do 
nº 2, do artigo 1123º do CPC). 

 O mesmo prazo de 30 dias é o prazo para recorrer do despacho saneador que, sem 
por termo à causa, decida do mérito ou absolva da instância – Será o caso da decisão 
proferida ao abrigo do disposto no artigo 1110º, nº 1, a) do CPC, que venha a 
conhecer exceção e absolva da instância (artigo 278º do CPC). 

 
 O prazo de 15 dias diz respeito aos recursos das demais decisões de que caiba apelação 

autónoma e que não sejam reconduzíveis à previsão do artigo 644º, nº 1, do CPC e que 
caibam na previsão dos artigos 644º, nº 2, e 1123º, nº 2, b), do CPC. 
 

 É de 15 dias o prazo para interpor recurso, para além das decisões expressamente previstas 
no artigo 644º, nº 2, a) a h), das seguintes decisões que cabem na previsão da alínea i) do 
artigo: 

 
 De saneamento, quando não caia na previsão do artigo 644º, nº 1, b), do CPC; 
 Da forma à partilha. 

 
 APELAÇÕES em processo de inventário são as previstas no artigo 1123º do Cód. Proc. Civil e 

aquelas que encontram previsão nas disposições gerais do processo de declaração – 644º, 
Nº 2.  
 

 Todas as demais decisões, que não as suscetíveis de apelação autónoma e, assim, que se 
não reconduzam ao disposto nos artigos 1123º, nº 2, e 644º, do CPC, apenas são 
impugnáveis com o recurso das decisões de que caiba apelação autónoma (artigos 644º, 
nº 3 e 1123º, nº 2, do CPC). 
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 MODOS DE SUBIDA E EFEITOS DAS APELAÇÕES 
 

 A regra geral do efeito a atribuir é o efeito meramente devolutivo (artigo 647º, nº 
1, do CPC).  

 Para o processo de inventário, estabeleceu-se a possibilidade de o juiz, nas situações 
de recurso da alínea b) do artigo 1123º do CPC – decisões de saneamento do 
processo e de determinação dos bens a partilhar e da forma da partilha – ATRIBUIR 
EFEITO SUSPENSIVO a tal recurso se a questão objeto do recurso puder afetar a 
utilidade prática das diligências a ter lugar na conferência de interessados.  

 Quanto ao modo de subida dos recursos – nos próprios autos do processo principal 
ou em separado – artigo 1123º, nº 4, CPC – os recursos em que se pretendam 
impugnar decisões proferidas até ao saneamento do processo, determinação dos 
bens a partilhar e forma à partilha, sobem em separado, com a apelação destas 
decisões (artigo 1123º, b), do CPC). 

 Nos DEMAIS recursos (das decisões sem previsão neste preceito), a subida, que é 
feita com o recurso da decisão final, é nos próprios autos (artigo 1123º, nº5 e 645º, 
nº 1, a), do CPC).  

 Relativamente ao momento da subida dos recursos – artigo 1123º, 4 e 5, do CPC: O 
recurso interposto das decisões sobre saneamento do processo, determinação dos 
bens a partilhar e forma da partilha, arrasta consigo, subindo em separado dos autos 
principais, todos os recursos que se pretendem impugnar até esse momento;  

 Os recursos das decisões posteriores ao saneamento do processo sobem a final, 
com o recurso da sentença homologatória da partilha. 

INVENTÁRIO PARA PARTILHA DE BENS COMUNS DO CASAL: Jurisprudência  
 
 Tribunal da Relação de Coimbra, 30/05/2023 

 
I – Os processos de inventário instaurados no domínio de vigência da Lei n.º 
23/2013, de 05.03 (RJPI) que se encontrem pendentes em 01.01.2020 – data da entrada em 
vigor da Lei n.º 117/2019, de 13/09 –, ficam sujeitos ao regime transitório previsto nos arts. 
11º, 12º e 13º da Lei n.º 117/2019, resultando desse regime transitório que: 
a) há processos de inventário que são de remessa obrigatória e oficiosa pelo notário a 
tribunal por, na sequência da Lei n.º 117/2019, terem passado a ser da competência material 
exclusiva dos tribunais – art.º 12º, n.º 1 da Lei n.º 117/2019; b) há 
processos de inventário que não sendo da competência exclusiva dos tribunais, são 
remetidos a tribunal a requerimento do interessado ou interessados diretos na partilha – 
art.º 12º, n.ºs 2 e 3 da Lei n.º 117/2019; e 
c) há processos de inventário que permanecem no cartório notarial, onde continuam a ser 
tramitados de acordo com o regime jurídico do RJPI, à excepção do disposto no n.º 3 do art.º 
11º da Lei 117/2019. 
II – O actual regime resultante da Lei nº 117/2019, de 13 de Setembro, procedeu a uma 
repartição da competência entre os cartórios notariais e os tribunais judiciais para tramitar 
os processos de inventário: uns correm imperativamente nos tribunais; relativamente a 
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outros, os interessados ficam com a disponibilidade de escolher em qual das instituições 
pretendem resolver as questões de partilha dos bens. 
III – A lei não visou tirar ou alterar competência aos tribunais, antes visou restituir-lha 
imperativamente nuns casos ou facultativamente noutros. E, em sede do direito transitório, 
flexibilizou-a em ordem à celeridade processual e ao descongestionamento dos tribunais que 
necessariamente se verão confrontados com larga migração de processos. 
IV – O artigo 1083º, nºs 1 e 2, do Código do Processo Civil estabelece que o 
processo de inventário é da competência exclusiva dos tribunais judiciais: a) Nos casos 
previstos nas alíneas b) (Quando o Ministério Público entenda que o interesse do incapaz a 
quem a herança é deferida implica aceitação beneficiária; e c) ( Nos casos em que algum dos 
herdeiros não possa, por motivo de ausência em parte incerta ou de incapacidade de facto 
permanente, intervir em partilha realizada por acordo) do nº 2 do artigo 2102º do Código 
Civil; b) Sempre que o inventário constitua dependência de outro processo judicial; c) 
Quando o inventário seja requerido pelo Ministério Público. 
V – Considerando os efeitos previstos no artigo 740.º, a separação de bens há-
de ser decretada no processo de inventário, conforme resulta do preceituado no artigo 
1135.º. Ou seja, um dos casos em que o processo de inventário é da exclusiva competência 
dos tribunais judiciais por o inventário ser dependência de outro processo judicial é, 
manifestamente, aquele que trata da separação de meações na acção executiva, nos termos 
e para os efeitos do art.º 740.º, n.º 2 do Código do Processo Civil. 
 

 Tribunal da Relação de Coimbra, 16/05/2023 
 
1. Destinando-se o processo de inventário, nomeadamente, à partilha dos bens comuns do 
casal [art.º 1082º, alínea d), do CPC] e sendo da competência exclusiva dos tribunais judiciais 
sempre que o inventário constitua dependência de outro processo judicial [art.º 1083º, n.º 
1, alínea b), do CPC], à remessa para os meios comuns prevista no art.º 1092º, n.ºs 1, alínea 
b) e 2, do CPC, determinada, por exemplo, por juízo de família e menores no 
âmbito de processo de inventário subsequente a divórcio, que nele tramita, subjaz a 
necessidade de uma mais larga indagação e discussão da matéria de facto. 
 2. Exercendo os juízos de família e menores as competências que a lei confere aos 
tribunais nos processos de inventário instaurados em 
consequência de separação de pessoas e bens, divórcio, declaração de inexistência ou 
anulação de casamento civil, bem como nos casos especiais de separação de bens a que se 
aplica o regime desses processos (art.º 122º, n.º 2, da LOSJ), a remessa para os meios 
comuns (ou ação comum) significa, tão só, lançar mão de forma ou meio que permita uma 
mais larga e avisada indagação e discussão de uma mesma matéria que se considerou não 
poder/dever ser incidentalmente apreciada e decidida no próprio 
processo de inventário apenso. 
3. O Juízo de Família e Menores é materialmente competente para a tramitação e o 
conhecimento da questão a dilucidar – além das inerentes (e comuns) garantias processuais 
e probatórias, intervém o Juízo especialmente vocacionado para apreciar, entre outras, 
matérias que contendam com “as tradicionais e marcantes particularidades do 
estado de casado”, as especificidades da “comunhão conjugal” e os “três patrimónios” 
convocados na ponderação dessa realidade. 
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 Tribunal da Relação de Coimbra, 12/04/2023 
 
I – Embora a lei não se pronuncie expressamente sobre os poderes do cabeça de casal 
no inventário em consequência do divórcio, ao remeter a sua tramitação para o 
processo de inventário (sucessório) e ao atribuir o cargo ao cônjuge mais velho (art. 1133.º 
do Cód. Civil), pelo menos após a nomeação de cabeça de casal no processo de inventário, a 
administração dos bens que integram património comum do casal passa a competir ao 
nomeado para o exercício desse cargo. 
II – Não se verifica qualquer fundamento legal para limitar nesta sede as competências do 
cabeça-de-casal, tratando-o como uma mera figura adjetiva, sobre quem recaem apenas 
responsabilidades processuais e não já as ligadas à administração dos bens (art. 2079.º do 
Código Civil). 
 
 

 Tribunal da Relação de Coimbra, 29/06/2021 
 
I) Apesar da dissolução do casamento por divórcio o património comum subsiste até à 
partilha, não passando os bens comuns a pertencer aos cônjuges em compropriedade. 
II) Dissolvido o casamento, o direito reconhecido ao titular do património comum a dele 
retirar a sua meação não é um direito a metade de cada um dos bens que integram o 
património comum do casal ou, sequer, a dele retirar, sem mais, bens que preencham 
metade do respectivo valor 
III) O direito à meação referido em II) tem de ser concretizado mediante a liquidação e 
partilha do património comum. 
IV) O direito do cônjuge ou ex-cônjuge a separar a sua “meação nos bens comuns”, por via 
do procedimento previsto no artigo 141.º, n.º 1, alínea b) do CIRE, consiste no direito 
atribuído ao cônjuge ou ex-cônjuge de fazer separar a sua meação do património comum, 
com a consequente suspensão da liquidação relativamente aos bens comuns 
apreendidos, separação essa que será exercitada posteriormente mediante o 
procedimento de inventário previsto no n.º 1 do artigo 1135.º do CPC. 
V) Não é possível a penhora ou apreensão da meação de cada um dos concretos bens que 
fazem parte do património comum. 
VI) Tratando-se de dívida da responsabilidade de ambos os cônjuges, o credor pode accionar 
qualquer um deles pela sua totalidade, respondendo pela mesma, em primeiro lugar, os bens 
comuns do casal e, na falta ou insuficiência destes, solidariamente, os bens 
próprios de qualquer um deles. 
VII) O credor de uma dívida da responsabilidade comum dos ex-cônjuges, com garantia real 
sobre um bem comum apreendido para a massa insolvente, pode reclamá-la na sua 
totalidade, ainda que a insolvência respeite unicamente a um deles. 
 

 Tribunal da Relação de Évora, 15/06/2023 
 
I – A sentença homologatória da partilha produz, como qualquer sentença de mérito, tanto 
efeitos substantivos como processuais. 
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II – Assim, transitada, tal sentença define os direitos de cada um dos interessados na 
partilha, tal como ela se encontra efetuada nos autos, em conformidade com as várias fases 
do processo de inventário, tornando-a definitiva. 
III – Após, não é admissível recurso que vise impugnar decisão interlocutória que influa 
diretamente na partilha que já se encontra homologada, com fundamento no artigo 644.º, 
n.º 4, do CPC. 
IV – Este preceito, quando adaptado ao processo de inventário, só pode dar cobertura à 
interposição de recurso de decisão relativamente «à qual exista um interesse autónomo 
diferenciado do resultado alcançado através da homologação da partilha», o que 
manifestamente não é o caso do recurso que vise modificar a decisão proferida sobre a 
reclamação à relação de bens. 
V – Este entendimento não viola o preceituado no artigo 20.º da CRP. 
 

 Tribunal da Relação de Guimarães, 25/05/2023 
 
1 – No novo regime do inventário, implementado pela Lei n.º 117/2019, a audiência prévia 
não é um momento obrigatório de conformação do processo, como no processo comum: é 
uma diligência facultativa que o juiz, ponderado o caso, designa se o entender conveniente. 
 2– Assim, é possível ao juiz proferir despacho de saneamento do processo sem a 
realização de audiência prévia; mas se a designar, tem que a realizar antes de proferir 
tal decisão (ou justificar a sua dispensa com causa posterior). 
3 – Não é possível verificar-se passivo sem que exista prova documental que o suporte, por 
força do disposto no artigo 1106º nº 3 do Código de Processo Civil, mas tal não impede que 
o tribunal recorra a outros meios de prova que complementem a prova documental. 
4 – Na definição do ativo, na partilha determinada pela dissolução do casamento, há que ter 
em conta que se tem entendido que “se os cônjuges, na constância do matrimónio, contraído 
no regime da comunhão de adquiridos, construam uma casa sobre um terreno que apenas 
é propriedade de um deles, momento em que o terreno deixou de ter individualidade 
própria, passando a ser um prédio urbano, impõe-se reconhecer que se a moradia mandada 
edificar pelos cônjuges for a parte mais valiosa comparativamente com o valor do terreno, 
esse prédio é bem comum de ambos os cônjuges, ficando sempre salvaguarda a 
compensação devida pelo património comum ao cônjuge proprietário do terreno, no 
momento da dissolução e partilha da comunhão”. 
5 – Assim, a mera existência de certidão do registo predial pode não ser suficiente para 
a determinação da propriedade de imóvel registado apenas no nome de um deles. 
6 – Só depois de realizadas as diligências instrutórias necessárias é que o juiz deverá decidir 
“todas as questões suscetíveis de influir na partilha e na determinação dos bens a partilhar”, 
(artigo 1110º, nº 1, alínea a) do Código de Processo Civil), em despacho fundamentado 
(com descriminação dos factos em que se baseia). 
 

 Tribunal da Relação de Guimarães, 09/02/2023 
 
1. Em processo de inventário para separação de meações, em que os cônjuges são os únicos 
sócios de uma sociedade por quotas, não podem ser relacionados “os bens da sociedade que 
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estão contidos nas quotas sociais”, pois tal ignora a personalidade jurídica da sociedade em 
causa. 
2. Nos termos do disposto nos artigos 1092º e 1093º CPC, e salvo situações absolutamente 
excepcionais, não devem ser remetidas para os meios comuns questões como 
as de determinar quais as benfeitorias a relacionar e respectivo valor, pois tais questões não 
são prejudiciais ao inventário, antes fazem parte integrante do processo de inventário. 
3. Não é aceitável que a decisão de remeter as partes para os meios comuns, com 
fundamento na complexidade da prova, seja tomada depois de produzida toda a prova 
apresentada pelas partes. 
 

 Tribunal da Relação de Guimarães, 17/11/2022 
 
1 – Cessando as relações patrimoniais entre os cônjuges, sempre que o regime de bens foi 
um regime de comunhão, há que fazer proceder à divisão do património comum que se criou 
com o casamento. 
2 – A massa comum conserva uma certa autonomia, pelo que o acervo de bens comuns a 
partilhar pode aumentar durante o inventário, mais que não seja pela 
capacidade de frutificação dos bens, assim como pode ocorrer o inverso, mais que não seja 
pela possibilidade de perecimento dos mesmos pelo decurso do tempo. 
3 – Ao efetuar-se a partilha há que ter em conta as alterações que o património comum 
sofreu ao longo do tempo, por ser impossível partilhar bens que não o compõem ou deixar 
na comunhão bens que o passaram a compor: neste tipo de inventário, na sequência da 
dissolução do casamento, em que se não levantam questões relacionadas com a colação ou 
legítima, haverá que eliminar da relação de bens os inexistentes, sem prejuízo de se poder 
partilhar o que foi sub-rogado no seu lugar ou do cônjuge prejudicado poder fazer valer o 
seu direito indemnizatório contra o outro cônjuge, se o entender culpado por tal perda. 
 

 Tribunal da Relação de Guimarães, 22/09/2022 
 
I – Na sequência das alterações introduzidas pela Lei nº117/2019, de 13/09, o 
processo de inventário judicial regulado nos arts. 1082º a 1135º do C.P.Civil de 2013 alterou 
o paradigma a que obedecia o mesmo processo quando era regulado pelo C.P.Civil de 1961, 
passando a vigorar o princípio da concentração, o princípio da preclusão dos actos 
respeitantes a cada fase processual, e o princípio de auto-responsabilidade das partes na 
gestão do processo, tudo como forma de potenciar a celeridade e a eficácia da tramitação. 
II – Actualmente, o processo de inventário judicial está configurado como uma 
acção declarativa, sendo a primeira fase uma verdadeira fase de articulados (que engloba a 
fase inicial e da oposições e verificação do passivo), na qual recai sobre todos os interessados 
o ónus de suscitar nesta fase, com efeitos preclusivos, as questões pertinentes para o 
objetivo final do inventário (art. 1104º), designadamente tudo quanto respeite à sua 
admissibilidade, identificação e convocação dos interessados, relacionamento e 
identificação dos bens a partilhar, dividas e encargos da herança e outras questões atinentes 
à divisão do acervo patrimonial. 
III – Posteriormente, só podem ser deduzidas as excepções e meios de defesa que sejam 
supervenientes (isto é, que a parte, mesmo atuando com a diligência devida, não estava em 
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condições de suscitar nesta primeira fase, dando origem à apresentação de um verdadeiro 
articulado superveniente) e/ou que a lei admita expressamente passado esse momento 
(como sucede com a contestação do valor dos bens relacionados e o pedido da respetiva 
avaliação, que, por razões pragmáticas, o legislador admitiu que pudesse ser deduzido até 
ao início das licitações). 
IV – Se, no âmbito de processo de inventário, o Requerente/Cabeça-de-Casal relacionou um 
crédito que não foi objecto de qualquer impugnação/reclamação, e verificando-se que, nos 
prazos previstos nos arts. 1104º e 1105º do C.P.Civil de 2013 (ou através de articulado 
superveniente válido e fundado), nem o próprio Requerente/Cabeça-de-Casal suscitou a 
questão de que o mesmo não dever integrar o património comum a partilhar, a questão 
atinente a esse crédito fica definitivamente decidida, considerando-se reconhecido que este 
crédito integra aquele património. 
V – Um crédito constituído por rendas advindas de um contrato de arrendamento, vencidas 
(e não pagas) na constância do casamento, rendas essas que configuram frutos civis, tem 
sempre que ser considerado, no regime da comunhão de adquiridos, como constituindo um 
crédito que integra o património comum, mesmo que o respectivo imóvel objecto desse 
arrendamento seja bem próprio de um dos cônjuges, ou como tal venha a ser considerado. 
 

 Tribunal da Relação de Lisboa, 14/07/2020 
 
Tendo a Lei nº 117/2019, de 13.9, entrada em vigor em 1.1.2020, reintroduzido 
o inventário judicial no Código de Processo Civil (arts. 1082 a 1135), e cabendo aos 
juízos de família e menores preparar e julgar ações de separação de pessoas e bens 
e de divórcio, declaração de inexistência ou anulação de casamento civil (sem prejuízo das 
competências atribuídas às conservatórias do registo civil em matéria de divórcio 
ou separação por mútuo consentimento), cabe-lhes ainda tramitar, por apenso, os 
processos de inventário que deles decorram, nos termos dos arts. 122, nº 2, da LOSJ, e 206, 
nº 2, do C.P.C... 
 

 Tribunal da Relação de Porto, 27/03/2023 
 
I – Através do nº2 do art. 122º da LOSJ atribui-se competência material ao Juízo de Família 
e Menores também para os processos de inventário subsequentes a divórcio decretado pela 
Conservatória do Registo Civil, incluindo o inicialmente instaurado no cartório notarial e 
que depois vem a ser remetido a tribunal ao abrigo do disposto no art. 12º nº2 da Lei 
117/2019; 
II – O tribunal territorialmente competente para tal processo de inventário determina-se por 
aplicação da regra geral prevista no art. 80º do CPC, sendo a 
competência de Juízo de Família e Menores quando este abrange na sua 
área de competência territorial a residência do ex-cônjuge requerido. 
 

 Tribunal da Relação de Porto, 09/01/2023 
 
I– Em processo de inventário para separação de meações em que foi decretada a extinção 
da instância por sentença transitada em julgado, por a competência ter passado para os 
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cartórios notariais, pese embora a alteração legislativa no sentido de reintroduzir a 
competência dos tribunais, não é possível a renovação da instância extinta. 
II – Por motivos de segurança jurídica, independentemente das concretas vicissitudes do 
caso concreto, o caso julgado formal sobrepõe-se a motivos de oportunidade, colaboração 
entre as partes e o tribunal ou de aproveitamento processual. 
 

 Tribunal da Relação de Porto, 13/07/2022 
 
I – O atual regime resultante da Lei nº 117/2019, de 13 de setembro, procedeu a uma 
repartição da competência entre os cartórios notariais e os tribunais judiciais para tramitar 
os processos de inventário. 
II – O processo de inventário é da competência exclusiva dos tribunais judiciais, sempre que 
constitua dependência de outro processo judicial. Relativamente ao inventário em 
consequência de divórcio decretado na Conservatória do Registo Civil, o cônjuge requerente 
pode optar entre o Cartório Notarial e o Tribunal de Família e Menores. 
 

 Tribunal da Relação de Porto, 07/04/2022 
 
I – A competência material afere-se em função da forma como o autor configura e estrutura 
a acção, analisando o pedido e a factualidade concreta que lhe serve de fundamento 
(causa de pedir). 
II – É da competência exclusiva dos tribunais, mais concretamente dos juízos de Família e 
Menores, tramitarem inventário subsequente a processo de divórcio que neles hajam 
corrido termos, no qual haja sido proferida a decisão de que emerge o propósito de proceder 
à partilha dos bens comuns do ex-casal. 
III – Nesta hipótese, o inventário deve correr termos por apenso ao processo de divórcio. 
IV – Não tendo o inventário sido instaurado por dependência a outro processo judicial, 
aquele pode ser requerido, à escolha do interessado que o instaura ou mediante acordo entre 
todos os interessados, nos tribunais judiciais ou nos cartórios notariais; optando pelo recurso 
aos tribunais judiciais, são os tribunais de Família e de Menores os materialmente 
competentes para tramitarem o processo de inventário. 

 
 Tribunal da Relação de Porto, 07/03/2022 

 
I – No incidente de reclamação à relação de bens apresentada pelo cabeça de casal, o juiz, 
não só não tem que se cingir aos meios de prova indicados pelos interessados como não está 
vinculado a realizar todas as diligências probatórias que tenham sido requeridas, bastando 
aquelas que, em concreto, se revelem necessárias, e no limite pode nem realizar diligência 
alguma, sem que essa opção constitua omissão de pronúncia; 
II – Deve ser conferido ao património comum do casal para ulterior partilha, e, 
portanto, devem ser relacionados aqueles bens ou direitos de que um dos cônjuges 
ilegitimamente se apropriou, assim aumentado o património próprio à custa desse 
património colectivo, mesmo que tal tenha ocorrido em data anterior à propositura da 
acção de divórcio e na sentença que o decretou não tenha sido fixada a data 
da separação de facto. 
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INVENTÁRIO PARA PARTILHA DE BENS COMUNS DO CASAL: Bibliografia  
 
 CÂMARA, Carla, O Inventário Judicial, in Temas de Direito da Família, E-book, CEJ, pp. 51 e 

ss.. 
Acessível em: 
https://cej.justica.gov.pt/LinkClick.aspx?fileticket=yrA5EcXkW2A%3d&portalid=30 
 

 CÂMARA, Carla, O processo de inventário judicial e o processo de inventário 
notarial, Coimbra, Almedina, 2021. 
 

 TORRES, Pedro Pinheiro, “Notas breves de apresentação do processo de inventário na 
redação dada pela Lei n.º 117/2019, de 13 de setembro”, in Inventário: O Novo Regime, E-
book, CEJ, pp. 9 e ss.. 
Acessível em: 
https://cej.justica.gov.pt/LinkClick.aspx?fileticket=8LotKRQOhKg=&portalid=30 

 

https://cej.justica.gov.pt/LinkClick.aspx?fileticket=yrA5EcXkW2A%3d&portalid=30
https://bibliografia.bnportugal.gov.pt/bnp/bnp.exe/registo?2067830
https://bibliografia.bnportugal.gov.pt/bnp/bnp.exe/registo?2067830
https://cej.justica.gov.pt/LinkClick.aspx?fileticket=8LotKRQOhKg=&portalid=30
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9. ALIMENTOS A FILHOS MAIORES 
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Jurisprudência  
Bibliografia 
 
 

Síntese 
No presente Capítulo apresenta-se uma síntese dos principais aspetos, substantivos e 
processuais, da matéria relativa aos alimentos devidos a filhos maiores1. 
 
 

ALIMENTOS A FILHOS MAIORES – Enquadramento legal  
 
 CÓDIGO CIVIL: 

 
 Artigo 1880.º (Despesas com os filhos maiores): “Se no momento em que atingir a 

maioridade o filho não houver completado a sua formação profissional, manter-se-á a 
obrigação a que se refere o artigo anterior na medida em que seja razoável exigir aos 
pais o seu cumprimento e pelo tempo normalmente requerido para que aquela 
formação se complete”.  

 Artigo 1905.º (Alimentos devidos ao filho em caso de divórcio, separação judicial de 
pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do casamento): “Nos casos de 
divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação de 
casamento, os alimentos devidos ao filho e a forma de os prestar são regulados por 
acordo dos pais, sujeito a homologação; a homologação é recusada se o acordo não 
corresponder ao interesse do menor” (n.º 1). “Para efeitos do disposto no artigo 1880.º, 
entende-se que se mantém para depois da maioridade, e até que o filho complete 25 
anos de idade, a pensão fixada em seu benefício durante a menoridade, salvo se o 
respetivo processo de educação ou formação profissional estiver concluído antes 
daquela data, se tiver sido livremente interrompido ou ainda se, em qualquer caso, o 
obrigado à prestação de alimentos fizer prova da irrazoabilidade da sua exigência” (n.º 
2).   

 
 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:  

 
 Artigo 986.º (Regras do processo): “São aplicáveis aos processos regulados neste 

capítulo as disposições dos artigos 292.º a 295.º” (n.º 1). “O Tribunal pode, no entanto, 
investigar livremente os factos, coligir as provas, ordenar os inquéritos e recolher as 
informações convenientes; só são admitidas as provas que o juiz considere necessárias” 

 
1 A Lei n.º 39/2025, de 1 de abril, eliminou o regime da emancipação. Deve ter-se, contudo, em 
consideração o regime transitório previsto pelo art. 6.º deste diploma legal: “Os casamentos de maiores 
de 16 anos e menores de 18 anos legalmente realizados até à entrada em vigor da presente lei, bem como 
a emancipação de menores deles decorrente, permanecem válidos e, até à maioridade de ambos os 
cônjuges, continuam a reger-se pelas normas alteradas ou revogadas pela presente lei.” 
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(n.º 2). “As sentenças são proferidas no prazo de 15 dias” (n.º 3). “Nos processos de 
jurisdição voluntária não é obrigatória a constituição de advogado, salvo na fase de 
recurso” (n.º 4). 
 

 Artigo 987.º (Critério de julgamento): “Nas providências a tomar, o Tribunal não está 
sujeito a critérios de legalidade estrita, devendo antes adotar em cada caso a solução 
que julgue mais conveniente e oportuna”. 
 

 Artigo 988.º (Valor das resoluções): “Nos processos de jurisdição voluntária, as 
resoluções podem ser alteradas, sem prejuízo dos efeitos já produzidos, com 
fundamento em circunstâncias supervenientes que justifiquem a alteração; dizem-se 
supervenientes tanto as circunstâncias ocorridas posteriormente à decisão como as 
anteriores, que não tenham sido alegadas por ignorância ou outro motivo ponderoso” 
(n.º 1) “Das resoluções proferidas segundo critérios de conveniência ou oportunidade 
não é admissível recurso para o Supremo Tribunal de Justiça” (n.º 2). 
 

 Artigo 989.º (Alimentos a filhos maiores ou emancipados2): “Quando surja a 
necessidade de se providenciar sobre alimentos a filhos maiores ou emancipados, nos 
termos dos artigos 1880.º e 1905.º do Código Civil, segue-se, com as necessárias 
adaptações, o regime previsto para os menores” (n.º 1).  “Tendo havido decisão sobre 
alimentos a menores ou estando a correr o respetivo processo, a maioridade ou a 
emancipação não impedem que o mesmo se conclua e que os incidentes de alteração 
ou de cessação dos alimentos corram por apenso” (n.º 2).  “O progenitor que assume a 
título principal o encargo de pagar as despesas dos filhos maiores que não podem 
sustentar-se a si mesmos pode exigir ao outro progenitor o pagamento de uma 
contribuição para o sustento e educação dos filhos, nos termos dos números anteriores” 
(n.º 3).  “O juiz pode decidir, ou os pais acordarem, que essa contribuição é entregue, 
no todo ou em parte, aos filhos maiores ou emancipados” (n.º 4).   
 

 REGIME GERAL DO PROCESSO TUTELAR CÍVEL 
 
 Artigo 3.º (Providências tutelares cíveis): “Para efeitos do RGPTC, constituem 

providências tutelares cíveis: (…)  d) A fixação dos alimentos devidos à criança e aos 
filhos maiores ou emancipados a que se refere o artigo 1880.º do Código Civil e a 
execução por alimentos; (…).” 

  

 
2 Esta norma, muito embora não tendo sofrido alterações com a entrada em vigor da Lei n.º 39/2025, de 
1 de abril, deve ser lida em conformidade com as alterações que este diploma introduziu na lei substantiva 
em relação ao regime da emancipação. 
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 LEI DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA JUDICIÁRIO 
 
 Artigo 123.º (Competência relativa a menores e filhos maiores3): “Compete igualmente 

aos juízos de família e menores: (…)  e) fixar os alimentos devidos a menores e aos filhos 
maiores e emancipados a que se refere o artigo 1880.º do Código Civil, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 47344, de 25 de novembro de 1966, e preparar e julgar as execuções por 
alimentos; (…)” (n.º 1). 

 
ALIMENTOS A FILHOS MAIORES – Pressupostos  
 
 O fundamento da obrigação de alimentos previsto no art.º 1880º, do Cód. Civil, assenta, não 

já na menoridade dos filhos, mas na sua carência económica depois de atingirem a 
maioridade e enquanto prosseguem os seus cursos universitários ou a sua formação técnico-
profissional [MARIA CLARA SOTTOMAYOR, Regulação do Exercício do Poder Paternal nos 
Casos de Divórcio, 2ª edição, pág. 128/9]. 
 

 Consagra-se, ali, um dever moral e ético de assistência, em vista da completa formação 
profissional do filho maior, sendo pressupostos da atribuição de alimentos nestes casos: a) 
que o filho maior não tenha completado a sua formação profissional; b) que os pais 
disponham de condições para o sustentar pelo tempo normalmente requerido para que 
aquela formação se complete. 
 

 A Lei n.º 122/2015, veio solucionar algumas questões que se mostravam controversas antes 
da sua entrada em vigor, sendo hoje claro:  

 
 Que o filho que beneficiou de pensão de alimentos durante a menoridade não precisa 

de intentar uma nova ação judicial com vista ao reconhecimento do direito a alimentos 
quando se torna maior de idade; 

 Que é ao progenitor obrigado ao pagamento da pensão de alimentos que cabe o ónus 
de provar os factos impeditivos ou extintivos dessa obrigação, previstos na parte final 
do n.º 2, do artigo 1905.º do Cód. Civil. 
 

ALIMENTOS A FILHOS MAIORES – Meios processuais para tornar efetiva a prestação  
 

 Para tornar efetivo o seu direito a alimentos, o filho maior dispõe de duas vias distintas, 
acionáveis em função da concreta situação em que se encontre:  

 
 Apresentando o seu pedido junto da Conservatória do Registo Civil;  
 Recorrendo à providência tutelar cível adequada, por força do disposto no art.º 989.º, 

do Cód. Proc. Civil.  
 

 
3 Esta norma, muito embora não tendo sofrido alterações com a entrada em vigor da Lei n.º 39/2025, de 
1 de abril, deve ser lida em conformidade com as alterações que este diploma introduziu na lei substantiva 
em relação ao regime da emancipação. 
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 Nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, al. a), 6.º, 7.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 272/01, de 13 de 
Outubro4 (que determina a atribuição e transferência de competências relativas a um 
conjunto de processos especiais dos Tribunais judiciais para o Ministério Público e as 
Conservatórias de Registo Civil, regulando os correspondentes procedimentos), os 
processos em que sejam formulados pedidos de alimentos a filhos maiores correm termos 
nas Conservatórias do Registo Civil, apenas devendo ser remetidos a Tribunal se houver 
oposição do requerido ao pedido efetuado pelo requerente e for impossível a obtenção de 
acordo das partes, não fazendo a Lei distinção entre maiores interditados e/ou inabilitados 
e maiores não portadores de qualquer limitação legal. 
 

 Por outro lado, decorre do art.º 989.º, n.º 2, do Cód. do Proc. Civil, que esta disposição 
apenas se aplica:  

 
 Aos casos em que o processo se iniciou no Tribunal durante a menoridade do 

interessado, que se tornou maior no decurso do processo judicial; ou 
 Aos casos em que é instaurado um novo processo com vista à alteração ou à cessação 

dos alimentos anteriormente fixados pelo Tribunal.  
 

 Assim, nos casos em que não houve regulação do exercício das responsabilidades parentais 
do jovem no Tribunal, com fixação de pensão de alimentos, o processo em causa deve, 
obrigatoriamente, ser intentado na Conservatória do Registo Civil.   
 

 ESPECIFICIDADES DO PROCESSO JUNTO DA CRC 
 

 O pedido deve ser apresentado na Conservatória de Registo Civil, seguindo o regime 
previsto nesse diploma, com vista à obtenção de acordo e, na falta deste, a sua remessa 
para o tribunal judicial de 1.ª instância competente em razão da matéria no âmbito da 
circunscrição a que pertence a conservatória (art.º 8.º, do DL em estudo), isto é, o 
processo é remetido para o Juízo de família e menores, para seguinte tramitação e 
decisão. 

 Quanto à competência da Conservatória do Registo Civil, nos termos do art.º 6.º, n.º 1, 
do citado DL, no caso do pedido de alimentos a filhos maiores é competente qualquer 
Conservatória do Registo Civil. 

 A intervenção das Conservatórias passou a abranger a obtenção de acordo entre as 
partes para a fixação de alimentos a filhos maiores, nos termos do art.º 5.º, n.º 1, do DL, 
ou a condenação do preceito dos requeridos, caso estes não deduzam oposição ao 
pedido ou não o façam de forma tempestiva (art.º 7.º, n.º 2 e 3 do DL), nos casos 
previstos no art.º 1880.º do Cód. Civil. 

 
4 O DL 272/2001, de 13-10, muito embora não tendo sofrido alterações com a entrada em vigor da Lei n.º 
39/2025, de 1 de abril, deve ser lido em conformidade com as alterações que este diploma introduziu na 
lei substantiva em relação ao regime da emancipação. Deve ter-se, contudo, em consideração o regime 
transitório previsto pelo art. 6.º desta Lei: “Os casamentos de maiores de 16 anos e menores de 18 anos 
legalmente realizados até à entrada em vigor da presente lei, bem como a emancipação de menores deles 
decorrente, permanecem válidos e, até à maioridade de ambos os cônjuges, continuam a reger-se pelas 
normas alteradas ou revogadas pela presente lei.” 
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 Assim, nos termos do art.º 7.º, n.º 1 e 2, do DL, sendo o pedido fundamentado, de facto 
e de direito, por requerimento entregue na Conservatória, sendo indicadas as provas e 
a junção de eventual prova documental o requerido é citado para deduzir oposição. 

 Caso o requerido não apresente oposição e se possa considerar como confessados os 
factos indicados pelo requerente, o Conservador declara a procedência do pedido, 
depois de averiguado o preenchimento de todos os pressupostos legais – art.º 7.º, n.º 
3, do DL. 

 Em situação contrária, caso o requerido apresente oposição ao pedido, cabe ao 
Conservador promover uma tentativa de conciliação, a realizar no prazo de 15 dias – 
art.º 7.º, n.º 4.º, do DL. 

 Nos termos do art.º 8.º e 9.º do DL n.º 272/2001, de 13 de Outubro, só nas situações de 
impossibilidade de acordo ou de oposição do requerido, cabe remessa para o tribunal 
judicial de 1.ª instância competente em razão da matéria no âmbito da circunscrição a 
que pertence a Conservatória, sendo as partes notificadas para, em oito dias, alegarem 
e requererem a produção de novos meios de prova. Remetido o processo ao tribunal 
judicial competente, o juiz procede de acordo com o disposto nos artigos 590.º e 
seguintes do Cód. de Proc. Civil. 

 Não obstante a regra de competência e o procedimento previsto nos artigos. 5.º, n.º 1, 
al. a) e 8.º do DL n.º 272/2001, de 13/10, filho maior, credor de alimentos nos termos 
previstos no artigo 1880.º do CC, pode utilizar a providência cautelar de alimentos 
provisórios, a instaurar no tribunal material e territorialmente competente para o efeito 
[neste sentido, o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 26/10/2009]. 

 
 ESPECIFICIDADES DA PROVIDÊNCIA TUTELAR CÍVEL  

 
 Tribunal materialmente competente: Quanto à competência material do Tribunal, 

importa ter em conta que nos termos do artigo 3.º do RGPTC, constituem providências 
tutelares cíveis a fixação dos alimentos devidos à criança e aos filhos maiores a que se 
refere o artigo 1880.º do CC e a execução por alimentos. Assim sendo, prevê-se 
especificamente na al. f), do n.º 1 do artigo 123.º da LOSJ, que são competentes para a 
tramitação de tais ações os Juízos de Família e Menores.  

 Tribunal territorialmente competente: Quanto à competência territorial do Tribunal, 
nos termos do art.º 989.º, n.º 1, do CPC, se refere que a tramitação das ações de 
alimentos relativas a filhos maiores segue o regime previsto para os menores, com as 
necessárias adaptações. Assim, visto o disposto no artigo 9.º, n.º 1, do RGPTC, o Tribunal 
territorialmente competente para a tramitação destas ações será o da residência do 
alimentando no momento em que o processo for instaurado. 

 Legitimidade processual: Nos termos conjugados do n.º 2, do artigo 1905.º e 
artigo1880.º, ambos do CC, al. d), do n.º 1 do artigo 3.º do RGPTC e n.ºs 2, 3 e 4 do artigo 
989.º do CPC, quer o jovem alimentando, quer o progenitor com quem o mesmo vive e 
que assume o pagamento das despesas inerentes à sua vida diária têm legitimidade para 
intentar este tipo de ações. 

 Forma das ações (providência tutelar cível): Pressupondo a fixação de uma pensão de 
alimentos na menoridade do alimentando ou que o advento da maioridade tenha 
ocorrido durante a pendência de ação destinada àquele fim (v.g., regulação das 
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responsabilidades parentais), tanto o filho maior de idade como o progenitor com quem 
o mesmo vive poderão instaurar:  
 

i. ações de fixação e de alteração de alimentos;  
ii. Ações de incumprimento;  
iii. A providência do art.º 48.º, do RGPTC, para tornar efetiva a pensão de alimentos 

não paga. 
 
 CESSAÇÃO DA PENSÃO DE ALIMENTOS: Face ao teor do art.º 1905.º, n.º 2, do Cód. Civil, 

aliviado o filho maior, carecido de alimentos, do ónus de impulsionamento processual, por 
se considerar, sem mais, que se mantém para depois da maioridade a pensão fixada em seu 
benefício durante a sua menoridade, impende hoje sobre os pais, obrigados a alimentos, em 
total concordância com o disposto no artigo 342º, número 2, do Cód. Civil, o ónus de 
demonstrar que o respetivo processo de educação ou formação profissional já se 
encontrava concluído antes daquela data, ou que tinha sido livremente interrompido ou 
ainda, em qualquer caso, que a sua exigência se mostra irrazoável. 

 
ALIMENTOS A FILHOS MAIORES  – Jurisprudência  
 
 Tribunal da Relação de Coimbra, 22/06/2021 

 
I – A lei nº 122/2015, de 1 de setembro, clarificou que a obrigação de pagamento da pensão 
de alimentos se mantém depois da maioridade do filho e até que este perfaça 25 anos de 
idade, ressalvadas as situações em que o respetivo processo de educação ou formação 
profissional estiver concluído antes daquela data, se tiver sido livremente interrompido ou 
quando não seja razoável impor ao progenitor tal obrigação. 
II – A propósito deste conceito de “razoabilidade”, importará sempre ponderar se o filho 
maior poderá prover, ainda que parcialmente, às suas necessidades educacionais através de 
outros meios ou instrumentos que dispensem o direito a alimentos. 
III – Sendo certo que o critério sempre assentará, sendo disso caso, na imputação da não 
conclusão da formação profissional à culpa grave do filho, na medida em que a obrigação 
de alimentos a favor do filho deve continuar a ser paga pelo progenitor, para além da 
maioridade daquele, desde que se mantenha a situação de necessidade, sem culpa do 
beneficiário. 
IV – Por outro lado, só a violação grave do dever de respeito por parte do filho para com o 
pai poderá constituir causa de cessação da obrigação de prestar alimentos após a 
maioridade, nos termos do art. 1874º do C.Civil 
 

 Tribunal da Relação de Coimbra, 09/11/2022 
 
I – O filho maior continua com direito a ser alimentado pelos pais enquanto não tiver 
completado a sua formação profissional, na medida em que seja razoável exigir o seu 
cumprimento e pelo tempo normalmente requerido para que essa formação se complete. 
II – Ainda que consignado, no acordo celebrado cerca de dois meses antes 
de atingir a maioridade, que como ingresso na Faculdade a prestação de alimentos seria 
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“revista” entre a Requerente (credora de alimentos) e o progenitor “em função das novas 
necessidades da mesma, no que respeita nomeadamente à necessidade de aposento e 
de alimentação fora de casa”, tendo a Requerente decidido cursar Direito em Faculdade do 
ensino privado por a sua classificação final inviabilizar o ingresso no ensino público, e sem 
que tivesse contactado previamente o Requerido (seu pai), tal circunstancialismo, por si só, 
não poderá eximir o progenitor da obrigação de lhe prestar alimentos, considerando, 
designadamente, a necessidade dela para concluir a sua formação profissional 
e a possibilidade económica dele. 
III – Esta a resposta ditada pela visão da família enquanto centro de afeto e de entreajuda, 
com expressão no regime do art.º 2009º do CC, pela indisponibilidade do 
direito a alimentos e pelos princípios da jurisdição voluntária. 
 

 Tribunal da Relação de Coimbra, 08/03/2022 
 
É razoável exigir a um filho maior, que frequenta um mestrado em horário pós-laboral, que 
procure um trabalho, ainda que a tempo parcial, que lhe proporcione rendimentos para 
pagamento das suas despesas. 
 

 Tribunal da Relação de Coimbra, 21/05/2019 
 
I – Cabe ao progenitor vinculado à prestação alimentícia fixada no âmbito do processo de 
regulação do exercício das responsabilidades parentais durante a menoridade 
requerer a sua cessação, tendo o ónus de alegar e provar que o processo de 
educação ou formação profissional do filho foi concluído antes de este perfazer os 
25 anos ou foi voluntariamente interrompido por este ou, ainda, a irrazoabilidade da 
exigência da prestação alimentícia. 
II – Isto porque o art. 1880º do C.Civil mantém a obrigação dos progenitores assegurarem as 
despesas com o sustento, segurança, saúde e educação do seu filho maior pelo período 
necessário a que o mesmo complete a sua formação profissional, na medida em que tal se 
revele razoável. 
III – O art. 2013º, nº 1, al. c) do mesmo C.Civil que prevê, hoje, como causa de cessação da 
obrigação alimentar a violação grave dos deveres do alimentando para com o obrigado não 
é aplicável, automaticamente, a estes casos. 
IV – As regras gerais dos contratos sinalagmáticos não são aplicáveis às relações familiares 
em causa, não sendo legítimo que qualquer um deles alegue uma conduta do outro para se 
desonerar do cumprimento das obrigações a que se encontra adstrito, pela chamada 
“compensação de culpas”. 
V – Não é qualquer situação de menosprezo [pelo credor de alimentos relativamente ao 
obrigado a alimentos] de valores como o do respeito, a estima, a consideração 
e a solidariedade familiar, justificam ou autorizam que se declare/conclua pela 
desobrigação de prestação de alimentos. 
VI – Sempre sempre seria necessária a verificação de uma situação de desrespeito grave dos 
ditos valores, fruto de uma vontade intencional, como, vg., uma ofensa gratuita do dever de 
respeito, uma falta clamorosa do dever de assistência na doença, 
uma ausência ou desinteresse ostensivos numa situação de infortúnio. 
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VII – Assim, o facto da filha e progenitor não se relacionaram, sem que esteja sequer 
determinado que tal situação é exclusivamente imputável à filha, não permite concluir que 
há uma falta de respeito da parte desta para com o seu progenitor e não torna, só por si, 
desrazoável a manutenção de tal obrigação por parte deste último. 
 

 Tribunal da Relação de Évora, 09/03/2017 
 
I – No domínio da anterior redacção do artigo 1905.º do Código Civil, a jurisprudência 
dominante perfilava o entendimento de que atingida a maioridade caducava a pensão de 
alimentos, pelo que, quando fixada durante a menoridade do alimentado tal pensão, para 
que a fixação da obrigação de alimentos, nos quadros do artigo 1880.º do Código Civil 
pudesse operar, tinha o filho, agora maior de idade, que requerer, em processo próprio, a 
fixação de alimentos através do processo previsto no artigo 1412.º do Código Civil. 
II – Atenta a redacção introduzida pela Lei n.º 122/2015, de 1 de Setembro, que acrescentou 
o n.º 2 no artigo 1905.º do CC, considerando a referida divergência de entendimentos, e o 
teor do segmento inicial da alteração introduzida, sublinhando o legislador que, para efeitos 
do disposto no artigo 1880.º, entende-se que se mantém para depois da maioridade, deve 
concluir-se que estamos perante lei que é interpretativa do artigo 1880.º do CC, quanto à 
extensão da obrigação de alimentos a cargo dos progenitores durante a menoridade, e até 
que o filho complete 25 anos. 
III – Assim, a regra actualmente estabelecida no artigo 1880.º do CC, é a de que a pensão 
fixada em benefício do filho menor mantém-se até que este complete os 25 anos, cabendo 
deste modo ao progenitor obrigado aos alimentos fixados durante a menoridade o ónus de 
cessar essa obrigação demonstrando que ocorre uma das três situações elencadas pelo 
legislador no segundo segmento do preceito em questão: que o filho completou o respectivo 
processo de educação ou formação profissional; que o interrompeu livremente; que a 
exigência de alimentos seja irrazoável. 
IV – Acresce que, de modo inovador, com a alteração efectuada ao regime substantivo, a 
referida Lei n.º 122/2015 procedeu à correspondente alteração no âmbito processual, 
mormente no n.º 3 do artigo 989.º do CPC, conferindo agora legitimidade ao progenitor que 
suporta o encargo de pagar as despesas dos filhos, para exigir a contribuição do obrigado a 
alimentos. 
V – A aplicação do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, tem de ser 
concatenada com as disposições do Código de Processo Civil e do Regime Geral do Processo 
Tutelar Cível, requerendo um esforço de interpretação do sistema e não apenas deste 
diploma, porquanto, em face da multiplicidade de situações da vida que podem ocorrer, o 
legislador estabeleceu um leque de meios processuais a que o impetrante que invoca 
a necessidade de alimentos pode recorrer, consoante a situação em presença. 
VI – Assim, não podendo o legislador desconhecer a existência do referido Decreto-Lei n.º 
272/2001, e considerando que a LOSJ expressamente cometeu aos tribunais, nos termos 
expostos, a competência para a decisão dos processos em que estejam em causa alimentos 
a filhos maiores ou emancipados, com fundamento no artigo 1880.º do CC, perante um 
processo desta natureza não pode o juiz, sem mais, rejeitar de imediato a respectiva 
competência, devendo antes analisar os fundamentos em que a parte que formula o pedido 
assenta a respectiva pretensão. 
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VII – Da interpretação do artigo 983.º, n.º 2, do CPC, efectuada de acordo com o disposto no 
artigo 9.º do CC, decorre que:  

a) – se estiver a correr o processo de regulação das responsabilidades parentais e ainda 
não tiverem sido fixados os alimentos devidos ao filho, a maioridade ou 
emancipação que entretanto ocorram não impedem que tal processo se conclua, 
podendo consequentemente tal fixação ocorrer já após a maioridade;  

b) – se durante a menoridade do filho tiver havido decisão a fixar alimentos a suportar 
por um ou ambos os progenitores no âmbito do processo de regulação das 
responsabilidades parentais, a maioridade que ocorram posteriormente a tal fixação 
não impedem que os incidentes posteriores quer de alteração quer de cessação dos 
alimentos corram por apenso àquele processo de regulação. 

VIII – Assim, enquanto o meio processual de concretização do direito a alimentos do filho 
maior a que alude o artigo 1880.º do CC, que não foram fixados durante a respectiva 
menoridade, é o recurso à Conservatória do Registo Civil ou ao processo de jurisdição 
voluntária previsto no artigo 989.º do CPC, caso não exista ou não seja viável a obtenção de 
acordo; nos demais casos em que esteja em causa peticionar alimentos devidos por 
ascendente a filho maior, sem escopo educativo e sem limitação temporal, seguir-se-á a 
forma processual comum actualmente regulada nos artigos 552.º e seguintes do CPC. 
IX – Já nos casos em que foi fixada uma prestação de alimentos em processo que correu 
termos durante a menoridade do filho, e após a entrada em vigor da Lei n.º 122/2015, de 1 
de Setembro, podemos surpreender três possibilidades adjectivas de concretização do direito 
a alimentos do filho maior, com fundamento no disposto no artigo 1880.º do CC: 

a) – o progenitor obrigado a alimentos deixou de pagar voluntariamente e o filho 
pretende que lhe seja satisfeito tal montante: o meio próprio é o recurso à execução por 
alimentos, servindo a decisão homologatória de acordo abrangente de pensão de 
alimentos para o então menor, como título executivo relativamente aos alimentos para 
o filho maior vencidos após a entrada em vigor da referida lei;  
b) – o filho maior pretende ver alterado o montante da prestação de alimentos 
anteriormente fixada: para o efeito deduz incidente de alteração por apenso ao processo 
de regulação das responsabilidades parentais; 
 c) – o progenitor que assume a título principal o encargo de pagar as despesas do filho 
maior, e que pretende ver alterado o montante da prestação de alimentos anteriormente 
fixada: deduz incidente de alteração por apenso ao processo de regulação das 
responsabilidades parentais. 

X – No caso dos autos, visando a progenitora exigir do pai da sua filha, agora maior, o 
pagamento de uma contribuição para o sustento e educação desta, em valor superior àquele 
que o progenitor se encontrava obrigado a pagar por via de anterior processo de regulação 
das responsabilidades parentais, nos termos inovatórios actualmente consentidos pelo n.º 3 
do artigo 989.º, o meio processual próprio para o fazer, por força do n.º 2 do mesmo artigo, 
é deduzir incidente de alteração do montante dos alimentos fixados no processo, por apenso 
àqueles autos de regulação das responsabilidades parentais 
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 Tribunal da Relação de Guimarães, 17/03/2023 
 
I – Tratando-se de causa da competência de tribunais judiciais, a arguição de incompetência 
material só pode ser feita até ser proferido despacho saneador, ou, não havendo 
lugar a este, até ao início da audiência final. 
II – Só uma violação grave do dever de respeito por parte do filho relativamente ao 
progenitor poderá constituir causa de cessação da obrigação de prestar alimentos, nos 
termos do art.1874.º CC. 
III – Arreda-se dessa qualificação a mera falta de relacionamento entre filha e progenitora, 
sem prova de causa. 
 

 Tribunal da Relação de Guimarães, 10/07/2018 
 
1. O artigo 1905º nº 2 do Código Civil, porque norma interpretativa, é de aplicação 
retroativa. 
2. Assim, a pensão alimentar fixada em benefício do filho durante a menoridade, mantém-
se para depois da maioridade, e até que o filho complete 25 anos de idade, salvo se o 
respetivo processo de educação ou formação profissional estiver concluído antes daquela 
data, se tiver sido livremente interrompido ou ainda se, em qualquer caso, o obrigado à 
prestação de alimentos fizer prova da irrazoabilidade da exigência. 
3. O progenitor habitualmente convivente tem legitimidade, para exigir do outro as 
prestações alimentares fixadas e vencidas na menoridade do filho, já depois deste 
ter atingido a maioridade, agindo como substituto processual. 
4. Mesmo após a maioridade, nos casos em que a obrigação alimentar já está estabelecida 
em benefício do filho e em que esta se mantém até aos 25 anos, também o progenitor 
habitualmente convivente com este, se pode substituir ao maior na exigência dessa 
prestação, durante esse período. 
 

 Tribunal da Relação de Lisboa, 17/02/2022 
 
I. Findando o dever de sustento, pela maioridade ou emancipação, nasce a obrigação de 
alimentos, pelo vínculo de parentesco entre pais e filhos, e não mais pela relação instituída 
no poder familiar. 
II. Reconheceu-se no art. 1880.º do CC que, mercê da evolução social, é cada vez mais 
frequente que, ao atingir a maioridade, o filho não esteja em condições de garantir a sua 
independência financeira, permanecendo a cargo dos progenitores, pelo que a extensão da 
obrigação dos pais para além da maioridade dos filhos é o que mais se coaduna com a 
sociedade actual. 
III. É de manter a pensão de alimentos depois da maioridade, e até que o filho complete 25 
anos de idade, salvo se o respetivo processo de educação ou formação profissional estiver 
concluído antes daquela data, se tiver sido livremente interrompido ou ainda se, em qualquer 
caso, o obrigado à prestação de alimentos fizer prova da irrazoabilidade da sua exigência. 
IV. Compete ao progenitor a quem são pedidos alimentos e comparticipação nas despesas 
com o ensino Universitário privado a prova dos factos impeditivos, nomeadamente factos 
que determinem a irrazoabilidade da sua exigência por parte do filho maior. 
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 Tribunal da Relação de Lisboa, 17/11/2022 
 
1. A pensão fixada em benefício de um filho durante a menoridade mantém-se para depois 
da menoridade e até que complete 25 anos de idade. 
2. A cessação da obrigação de alimentos a cargo do pai está dependente de acção a propor 
por este, baseada nalguma das seguintes circunstâncias:  

a) que o processo de «ocupação educacional» concluiu-se antes dos 25 anos de idade;  
b) que tal processo foi livremente interrompido pelo filho;  
c) que a exigência de alimentos não é razoável. 

3. Em relação às pessoas com deficiência, o artigo 1905.º, 2 CC tem de ser interpretado à luz 
das exigências enunciadas nos textos supranacionais e internos de tutela dessas pessoas, 
conduzindo a uma protecção adequada do deficiente mental, sob pena de violação do 
princípio da igualdade, com o seu corolário da prescrição da proibição da discriminação 
(artigo 13.º CRP). 
 

 Tribunal da Relação de Lisboa, 22/02/2022 
 
1 – O n.º 2 aditado ao art. 1905.º CC pela Lei n.º 122/2015, de 01.09, dispensa 
o filho maior de alegar e provar, até que complete 25 anos de idade:  

– não ter ainda completado a sua formação profissional; 
– estarem reunidos os demais pressupostos do art. 1880.º CC, 
competindo ao progenitor não convivente, atingida a maioridade do seu filho, requerer 
contra este a cessação ou alteração dos alimentos, nos termos previstos na parte final 
daquele normativo, uma vez que a continuação da prestação de alimentos para além 
desse momento é agora automática. 

2 – É, pois, ao progenitor obrigado que cabe o ónus de alegar e provar os pressupostos que 
tornam inexigível a permanência da obrigação alimentar. 
3 – Por sua vez, o n.º 3 aditado pela mesma Lei ao art. 989.º CPC, introduziu a possibilidade 
de o progenitor que assume a título principal o encargo de pagar as despesas de sustento e 
educação de filho maior exigir do outro progenitor a comparticipação daquelas despesas. 
4 – Ou seja, perante a inércia do filho depois de perfazer 18 anos, é agora reconhecida 
legitimidade processual ativa ao progenitor a quem cabe o encargo de pagar as principais 
despesas do filho maior, concitando à repartição dessas mesmas despesas pelo outro 
progenitor, legitimidade essa que apenas pode ser exercida no âmbito da ação prevista no 
n.º 3 do art. 989.º CPC: 

–  por apenso a processo de regulação das responsabilidades parentais mesmo que este 
já esteja findo; ou, não existindo esse processo, 
–  através de ação autónoma a instaurar no competente juízo de família e menores (arts. 
6.º, al. d) e 8.º do RGPTC; e art. 123.º, n.º 1, al. e), da LOSJ). 

5 – Concretizando, tal preceito reconhece legitimidade ao progenitor com quem 
o filho menor coabita, quando se torne necessário providenciar judicialmente: 

–  quer para prosseguir ação destinada à fixação da pensão iniciada 
durante a menoridade; 
–  quer para, depois desta, intentar ação com a mesma finalidade ou recorrer aos 
procedimentos necessários à efetivação do direito anteriormente afirmado. 
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6 – Nesse caso, o progenitor requerente não age enquanto representante do filho, pois não 
é necessário suprir a incapacidade deste, mas, antes, num interesse fundamental que 
o afeta pessoalmente, visto que aquilo que o progenitor convivente pretende é a redução 
das suas próprias despesas, assim se evitando o constrangimento ou receio do filho em 
instaurar ação contra o progenitor não convivente. 
7 – Na formulação de um tal pedido o progenitor convivente pode impor ao outro progenitor, 
para o futuro, a distribuição, total ou parcial, das despesas com o sustento e educação 
de filho maior, ficando dispensado de alegar e provar as despesas concretamente 
suportadas por si, com vista ao seu reembolso, de acordo com o disposto no art. 592.º, n.º 
1, CC (sub-rogação legal). 
8 – O crédito à comparticipação das despesas de filho maior não tem natureza alimentar, 
por se considerar a contribuição como um encargo familiar no período subsequente à 
separação dos progenitores. 
 

 Tribunal da Relação de Porto, 23/03/2023 
 
I – Resultando dos autos que a recorrente, filha do progenitor que está 
obrigado a pagar alimentos, agora é maior, cabia ao progenitor obrigado a iniciativa de 
fazer cessar essa obrigação e o ónus de alegar e provar factos que constituem os 
pressupostos da extinção dessa obrigação. 
II – Não estando verificada nos autos essa iniciativa por parte do progenitor obrigado não 
existe razão para ordenar o arquivamento do processo com fundamento na maioridade 
do alimentando. 
 

 Tribunal da Relação de Porto, 11/05/2021 
 
O progenitor que assume a título principal o encargo de pagar as despesas dos filhos maiores 
que não podem sustentar-se a si mesmos, tem legitimidade para exigir judicialmente ao 
outro progenitor o pagamento de uma contribuição para o sustento e educação desses 
filhos, nos mesmos termos em que o podia fazer para os filhos menores. Isto é, exigindo-lhe 
o pagamento de uma nova prestação alimentar, a alteração da prestação já fixada ou a 
cobrança coerciva de qualquer delas. E isso, nos dois primeiros casos, quer a título cautelar, 
quer definitivo 
 

 Tribunal da Relação de Porto, 07/03/2022 
 
I – O procedimento a que alude o nº1, do art. 5.º, do DL n.º 272/2001, de 13-10, – 
“Alimentos a filhos maiores ou emancipados” – comporta duas, possíveis, fases:  

i) Uma primeira, administrativa, a correr na Conservatória, que visa a obtenção de 
rápido consenso, seja por formação de acordo seja por revelia operante;  
ii) Uma segunda, contenciosa, a ter lugar no Tribunal, a haver oposição do requerido 
e a não se conseguir obter acordo na Conservatória, com o processo a ser remetido para 
o tribunal judicial de 1.ª instância; 
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II – Citado o Requerido e não havendo oposição, no prazo fixado, considerados confessados 
se mostram os factos alegados, nenhuma prova, por isso, tendo, sobre eles, de ser produzida, 
já que assentes estão; 
III – E, no preenchimento dos pressupostos legais (cfr. art. 1880º, do Código Civil), é 
declarada, de imediato, pelo Senhor Conservador, a procedência do pedido, nos termos do 
nº3, do art. 7º, do referido diploma. 
IV – Tendo os alimentos a fixar de ser razoáveis (cfr. referido art. 1880º) e de 
respeitar a proporcionalidade entre os meios daquele que houver de os prestar e as 
necessidades daquele que houver de os receber (cfr. art. 2004º, de tal diploma) a prestação 
fixada a filho maior (nascido em 2001) e a frequentar curso superior, deslocado de casa, de 
250 € (inferior a metade do salário mínimo e ficando com disponibilidade de pouco mais de 
15€/dia para todas as despesas normais, designadamente de alimentação, alojamento, 
vestuário, higiene), acrescida de metade das despesas de saúde não fixas e das despesas de 
material escolar (mediante a apresentação dos respetivos documentos comprovativos) não 
pode ser tida por desproporcional e excessiva, bem tendo o progenitor, devedor 
dos alimentos, por ter capacidade para o trabalho, embora desempregado e a receber 
montante indeterminado, de o desenvolver por forma a ajudar a completar a formação 
do filho. 

 
 
ALIMENTOS A FILHOS MAIORES – Bibliografia  

 
 FRANCISCO, Carla, os alimentos a filhos maiores em sede de tribunal, in iii Jornadas de 

Direito da Família e das Crianças, E-book, CEJ, pp. 246 e ss.. 
Acessível em: 
https://crlisboa.org/docs/publicacoes/jornadas-familia2019/Carla-Francisco.pdf 

https://crlisboa.org/docs/publicacoes/jornadas-familia2019/Carla-Francisco.pdf
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10. A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO ÂMBITO DO DL 272/2001, DE 13/10, NA 
JURISDIÇÃO DA FAMÍLIA E DAS CRIANÇAS 

 

1. Enquadramento 
2. Natureza dos processos e regras processuais 
3. Decisões da competência do Ministério Público 
4. Procedimento 
5. Reapreciação judicial (art. 3.º/6) 
Bibliografia 
 
 

1. Enquadramento 
 
 O DL n.º 272/2001, de 13/10 transferiu para o Ministério Público a competência decisória 

de alguns processos de jurisdição voluntária, originalmente da esfera dos tribunais judiciais, 
designadamente no que diz respeito à tutela dos interesses dos menores de idade. 
 

 Estão, neste caso: 
 

• Os processos de suprimento do consentimento, quando a causa de pedir é a menoridade; 
• Autorização para a prática de atos pelo representante legal do menor, quando legalmente 

exigida; 
• Confirmação de atos praticados pelo representante do menor sem a necessária 

autorização; 
• Aceitação ou rejeição de liberalidades em favor de incapazes. 

 
 Intervenção do Ministério Público: 

 
• Defesa dos interesses dos menores de idade (arts 4.º, n.º 1 als. i) e r) e 9.º, n.º1, als. d) e 

g) EMP)  
• Função decisória, materialmente jurisdicional 
• Critério de decisão: deferimento do pedido se se mostrar salvaguardado o interesse da 

criança/jovem  
• Decisão sujeita a reapreciação (art. 3.º/6 DL 272/01) 

 
 
 Acórdão Tribunal Relação Coimbra 16/03/2004, Proc. nº 38/04 
 
“I – Atribui-se aos pais a representação legal do filho menor para, desse modo, se suprir a 
incapacidade de agir deste e, nessa qualidade, praticarem os necessários actos jurídicos em 
nome do filho. 
II – Este poder-dever funcional de agir em nome do filho menor não é, no entanto, inteiramente 
livre, na medida em que não pode ser exercido quando e como os pais quiserem – ao invés, tem 
de ser exercido de acordo com o interesse do menor. 
III – O repúdio de herança por parte de menor não pode ser praticado pelos seus legais 
representantes sem autorização prévia do Tribunal. 
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IV – O repúdio de herança não é um acto de efectivo empobrecimento, cabendo ao julgador, com 
base no chamado “interesse do menor “e apreendendo o fenómeno familiar na sua variedade e 
complexidade, decidir pelo que considerar mais justo e correcto caso a caso“. 
 
 Acórdão Supremo Tribunal Justiça 18/11/2010, Proc.125/08.4TBVLN.G1.S1 

 
“1. O que em primeira linha está em causa para a desobrigação dos pais em sustentar os filhos 
é o facto de o produto do trabalho ou outros rendimentos destes puderem suportar as suas 
despesas. 
2. As quantias atribuídas a um menor a título de indemnização pela morte de um dos 
progenitores e a título e pensão de sobrevivência, só podem ser utilizadas com autorização do 
tribunal, ou então se o capital for utilizado na aquisição de bens, entendendo-se como tal a 
aquisição de bens cujo valor substitua – ou até aumente – o património do menor e não o 
diminua, como seria o caso da aquisição dos bens e despesas de consumo. 
3. A possibilidade de os pais serem obrigados a prestar contas, nos termos do disposto nas 
disposições conjugadas dos artigos 1899º e 1920º, ambos do Código Civil, diz respeito apenas à 
má “administração” do património do filho.” 
 
 
2. Natureza dos processos e regras processuais 
 
 Providência tutelar cível – art. 3.º/f) RGPTC 

 
• Os processos tutelares cíveis regem-se pelos princípios orientadores de intervenção 

estabelecidos na LPCJP e no RGPTC (art. 4.º RGPTC).1 
 

 Jurisdição voluntária – art. 12.º RGPTC; arts. 986º a 988º CPC 
 

• Princípio do inquisitório: livre investigação dos factos e determinação dos meios de prova 
– art. 986º nº 2 do CPC;  

• Vinculação às regras processuais dos incidentes da instância – arts. 292.º a 295.º ex vi do 
art. 986.º/1, todos do CPC; 

• Princípio do predomínio da equidade sobre a legalidade – art. 987.º do CPC: a decisão 
encontra-se sujeita a critérios de conveniência e de oportunidade. 

 
 Aplicação subsidiária nas normas do Código de Processo Civil (art. 19.º DL n.º 272/2001): 

 
• A decisão final do MP deve seguir a forma e o conteúdo de uma sentença (arts. 295.º e 

607.º CPC); 
• Situação de incompetência material do MP: julgar verificada a exceção dilatória da 

incompetência absoluta e indeferir liminarmente o pedido, com a consequente 
condenação em custas – cfr. art. 99º do CPC; 

 
1 O suprimento do consentimento não está expressamente previsto no artigo 3.º, al. f), do RGPTC, 
contudo, por identidade de situações não pode deixar de se considerar uma providência tutelar cível 
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• Situação de incompetência territorial: conhecimento oficioso da exceção – art.º 104.º, al. 
b) CPC (como não há requerido, não há citação); 

• MP não deve requerer a intervenção judicial – deve julgar, de forma ou de mérito, o 
respetivo procedimento. 

 
 

 Acórdão Tribunal Relação de Coimbra, 16-06-2015, Proc. 203/14.0T8FND.C1 
 
“1. No processo de jurisdição voluntária previsto no art.º 1055º, do CPC (…), o Tribunal não está 
vinculado à observância rigorosa do direito aplicável, não está sujeito a critérios de legalidade 
estrita. 
2. O Tribunal tem o poder-dever de investigar livremente os factos, coligir provas, ordenar 
inquéritos e recolher as informações convenientes (art.º 986º, n.º 2, do CPC) – o material de 
facto, sobre o qual há-de assentar a resolução, é não só o que os interessados ofereçam, senão 
também o que o juiz conseguir trazer para o processo pela sua própria actividade. 
3. Em vez de se orientar por qualquer conceito abstracto de justiça, o Tribunal deve olhar o caso 
concreto e procurar a solução que melhor serve os interesses em causa, que dá a esses interesses 
a resposta mais conveniente e oportuna. 
4. Qualquer processo de jurisdição voluntária, como processo especial, regula-se pelas 
disposições que lhe são próprias e pelas disposições gerais e comuns, e, subsidiariamente, pelas 
normas do processo comum (art.º 549º, n.º 1, do CPC)”. 
 
 Acórdão Tribunal Relação de Coimbra, 23.9.2003, Proc.n.º 1762/03 
 
“I– Não é admissível articulado superveniente nos processos de jurisdição voluntária, em virtude 
de a lei apenas prever a apresentação de dois articulados: o requerimento inicial e a oposição – 
cfr. Art. 303°, ex vi art. 1409° do C.P.C. 
II– Por isso, não é admissível tal articulado no processo de inquérito judicial a sociedade, que 
está inserido nos processos de jurisdição voluntária, em relação ao qual apenas estão previstos 
dois articulados: o requerimento inicial e a resposta – cfr. Art. s 1479° e 1480° do C.P.C”. 
 
 Acórdão Tribunal Relação Porto 07.01.1992, Proc. 9140323 
 
“I – Sendo de jurisdição voluntária o processo que visa a autorização judicial para venda de bens 
de menor, o tribunal, incluindo a Relação na decisão do respectivo recurso, não está sujeito a 
critérios de legalidade estrita, devendo adoptar em cada caso a solução que julgar mais 
conveniente e oportuna. 
II – Tendo o representante legal do menor efectuado a autorizada venda e feito o depósito do 
preço dessa venda a favor do mesmo menor dentro do prazo para tanto fixado na sentença, não 
deve declarar-se sem efeito a autorização concedida, com anulação da venda efectuada ( cf. 
artigo 1893 do Código Civil ), só porque esse representante legal não juntou aos autos 
documentos comprovativos da venda e do depósito, no prazo que para tal fim se fixou na 
sentença. 
III – Assim deve ser porque a anulação da venda não se revela como solução conveniente e 
oportuna, especialmente para os interesses do menor”. 



 
 

 
 

  160 
 

 DIREITO DA FAMÍLIA E DAS CRIANÇAS (2.ª edição) 
 

10. A intervenção do Ministério Público no âmbito do DL 272/2001  

3. Decisões da competência do Ministério Público 
 
I. Suprimento do consentimento, sendo a causa de pedir a menoridade [art. 2.º/1/a)] 
 
 Apenas possível nos casos expressamente previstos na lei substantiva (art. 1000.º /1 CPC) 

 
• O consentimento só pode ser suprido quando a lei que regula o respetivo ato permitir o 

suprimento; 
• Em caso de recusa do suprimento do consentimento, a competência é sempre do 

tribunal (art. 1000.º CPC). 
 

 Causa de pedir: 
 
• A menoridade de quem teria que prestar o consentimento (art. 123.º CC): ex: venda a 

filhos ou a netos (art. 877.º/1 CC) que sejam menores de idade. 
 
 

II. Autorização da prática de atos pelo representante legal da criança/jovem 
 

 Âmbito de aplicação: Atos cuja validade depende de autorização judicial 
 
• Atos dos pais (art. 1889.º/1 CC); 
• Atos do tutor (arts. 1889.º/1 e 1938.º/1 do CC). 
 

 Exceções 
 

• Autorização para outorga de partilha extrajudicial quando o representante legal 
concorra à sucessão com o seu representado, sendo necessário nomear curador 
especial2. 
 

 MP mantém a competência: 
 
 O representante legal não concorre à sucessão com o menor; 
 O representante legal concorre à sucessão com o menor, mas todos os 

interessados concordam com a alienação/oneração de bens específicos 
da herança indivisa – art. 2091.º CC3 ; 

 O representante legal do menor concorre à sucessão, mas não é 
necessário nomear curador especial porque existe um substituto legal 
do representante do menor (ex. na tutela, se o protutor substituir o 
tutor). 

 
2 No caso de filho menor de idade que concorre à sucessão com mãe ou pai viúvos haverá sempre a 
necessidade de nomeação de curador especial. Neste caso, a autorização para outorga de partilha 
extrajudicial será sempre da competência do tribunal e não do Ministério Público. 
3 Aqui não há partilha da herança, que se mantém indivisa, mas apenas a substituição do bem da herança 
pelo produto da sua venda 
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• Autorização dependente de inventário: o pedido de autorização deve ser formulado por 
apenso a tal processo, mantendo-se a competência decisória nos tribunais (art. 1014.º/4 
CC)  

 
 

 Acórdão Tribunal Relação do Porto, 08/05/2003, Proc. nº 0332282 
 
“É ao Ministério Público que cabe a competência para autorizar a venda de um imóvel que faz 
parte de herança indivisa à qual concorrem a mãe e sua filha menor”. 
 
 Acórdão Tribunal Relação Lisboa 27/06/2006, Proc. nº 4669/2006-7 
 
“I – Nos casos em que o Ministério Público não tem competência exclusiva para autorizar a 
prática de actos pelo representante legal do incapaz (ver artigo 2.º/1, alínea b) e n.º2 do Decreto-
Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro) e é o que sucede quando está em causa autorização para 
outorga de partilha extrajudicial e o representante legal concorre à sucessão com o seu 
representado, sendo necessário nomear curador especial (ver artigos 1889.º, alínea l), 1890.º,n.º 
4 do Código Civil)) impõe-se então recorrer ao processo de jurisdição voluntária previsto no artigo 
1439.º do Código de Processo Civil 
II – Permitindo a lei, desde que haja acordo de todos os interessados, a venda de bem 
determinado de herança não partilhada (artigo 2091.º do Código Civil) pode pedir-se autorização 
para se proceder a essa venda, não se mostrando necessário proceder-se a prévia partilha, se 
afinal o objectivo pretendido é a venda de um determinado imóvel integrativo da herança 
indivisa. 
III – Por isso, ao abrigo dos princípios da economia processual e da adequação formal (artigos 
265.º e 265.º-A do Código de Processo Civil) deve conceder-se ao requerente a possibilidade de 
apresentar nova petição inicial em que formule a pretensão que considere mais conveniente 
(requerer autorização para aceitar herança e outorgar partilha extrajudicial de todos os bens 
que constituem o acervo hereditário em vez de, como fez, requerer a partilha extrajudicial e 
parcial respeitante a 1/4 de um prédio ou requerer autorização para vender determinado bem 
e, em qualquer dos casos, requerer a nomeação de curador especial)”. 
 
 Acórdão Tribunal Relação Lisboa 03/04/2008, Proc. nº 1397/2008-2 
 
“É da competência exclusiva do Ministério Público (cfr. alínea b) do nº 1 do artigo 2º do Decreto-
Lei nº 272/2001, de 13 de Outubro) decidir sobre o pedido de autorização para constituição de 
uma hipoteca sobre o imóvel cuja metade integra a herança em que a Requerente e seu filho 
menor são os únicos herdeiros interessados e que se mantém indivisa”. 
 
 Acórdão Tribunal Relação Porto 24/09/2020, Proc. nº 983/20.4T8PRD.P1 
 
“I – O Ministério Público carece de competência para apreciar e decidir pedido da mãe de dois 
menores para a autorizar, como representante legal deles, a alienar bens imóveis pertencentes 
à herança indivisa aberta por óbito do seu marido e pai dos menores. 
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II – Tal alienação terá de ser precedida de partilha com inventário obrigatório, na qual a 
representante legal concorre à sucessão com os seus representados. 
III – Proferida decisão pelo Ministério Público num pedido dessa natureza a decisão é inexistente, 
tudo se passando como se nunca tivesse sido proferida”. 
 
 Acórdão Tribunal Relação Coimbra 11/05/2021, proc. nº 315/11.2TBCNT-A.C1 
 
“É do tribunal judicial e não do Ministério Público a competência para decidir sobre a autorização 
a dar ao representante legal de incapaz para praticar acto que legalmente dependa dessa 
autorização, quando o pedido corra por apenso ao processo de inventário no âmbito do qual o 
menor adquiriu o bem que determina o pedido de autorização – art. 2.º, n.º 1, al. b) do DL n.º 
272/2001, de 13 de outubro e artigo 1014.º do Código de Processo Civil”. 
 
 
III. Confirmação de atos praticados pelo legal representante do menor sem a necessária 
autorização (art. 2.º/1/d) do DL nº 272/2001) 
 
 Ato praticado pelos pais ou pelo tutor sem a necessária autorização é anulável (arts. 1893.º 

e 1940.º CC, respetivamente). 
 Confirmação obsta à anulabilidade do ato (arts. 1894.º e 1941º CC). 

 
• Estando decretada a tutela é necessário ouvir, previamente à confirmação, o 

Conselho de Família (art. 1941.º CC) 
 

 
IV. Notificação do representante legal para aceitação ou rejeição de liberalidades a favor da 
criança/jovem (art. 4.º/1 DL nº 272/2001 e arts. 1889.º, 1890.º, 1835.º e 1838.º CC) 

 
 O representante legal da criança/jovem deve requerer ao Ministério Público, no prazo de 

trinta dias, autorização para aceitar ou rejeitar liberalidades a favor daquele: 
 

• Autorização para repudiar herança ou legado (arts. 1889.º/1/j) e 1935.º/1 CC); 
• Autorização para aceitar herança, legado ou doação com encargos (arts. 1889.º/1/l) 

e 180.º/1 CC); 
• No caso de instituída a tutela a favor de menores de idade, o tutor carece de 

autorização para aceitar herança, legado ou doação, mesmo que sem encargos (art. 
1938.º/1/c) CC). 

 
 Se não requerer a autorização no prazo de 30 dias, o filho, qualquer parente, o doador ou 

qualquer interessado nos bens deixados pode solicitar ao Ministério Público a notificação do 
representante legal para providenciar acerca da aceitação ou rejeição da liberalidade (art. 
1890.º/2 CC e art. 4.º/1 D.L.  272/20012). 
 

• Se o representante legal necessitar de autorização o pedido é feito neste mesmo 
processo (art. 4.º/4 DL 272/01); 
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• Se o não fizer ou não aceitar, o MP declara-a aceite ou rejeitada de acordo com o 
interesse da criança/jovem (art. 4.º/5 DL 272/01). 
 

 No caso de instituída a tutela será necessário ouvir o Conselho de Família (art. 1938.º/2 CC) 
 
 

4. Procedimento 
 
1. Competência Territorial: 

 
 Ministério Público que exerça funções junto: 

 
• Regra:  residência dos pais da criança/jovem [art.3.º/1/c)];  
• Exceções:  

 
 Se instituída tutela: tribunal onde correu termos o processo de tutela 

[art.3.º/1/a)]  
 Se o legal representante reside no estrangeiro e os bens da criança/jovem estão 

situados em Portugal: aplicação subsidiária do art. 70.º/1 CPC (foro da situação 
dos bens). 

 
2. O Pedido 
 
 Invocação dos fundamentos de facto e de direito, indicação das provas e junção da prova 

documental (art. 3.º/2) 
 

• Na aceitação ou rejeição de liberalidades o pedido terá que ser feito com os 
elementos exigidos no art. 4.º/2 DL 272/01 (conveniência da aceitação ou rejeição e 
prazo para o cumprimento)  

 
  Indicação da pessoa a ser citada (art. 3.º/3 DL 272/01)  

 
 Indicação do valor da causa: 

 
• Obrigatório: arts. 296.º e ss, 552.º/1/f) CPC 
• Possível fixação do valor da causa pelo MP, se necessário (art. 306.º CPC): ex: a 

realização de perícia, singular ou colegial está dependente do valor da causa art. 
468.º/5 CPC). 

• Não é obrigatória a constituição de advogado (art. 986.º/4 CPC ex vi art. 19.º D.L 
272/2001) 
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3. Tramitação Processual 
 
3.1. Apreciação liminar do pedido 

 
 Análise dos pressupostos processuais (legitimidade do requerente, competência material e 

territorial); 
 

 Análise da legalidade substancial do pedido (se o pedido for legalmente inadmissível, deve 
ser proferido despacho de indeferimento liminar) 

 
• Se necessário, proferir despacho de aperfeiçoamento da matéria de facto ou outros 

elementos (na eventualidade de o aperfeiçoamento não puder ser suprido com a 
instrução do processo) 
 

 
3.2. Citação para dedução de oposição (art. 3.º/3) 

 
 Prazo: 15 dias 

 
 Quem deve ser citado: 

 
• Suprimento do consentimento [art. 2.º/1/a)]:  o representante da criança/jovem 

(pais/tutor) 
• Autorização para a prática de ato [art.2.º/1/al.b)]: o parente sucessível mais próximo 

do incapaz; havendo vários parentes no mesmo grau, o que for considerado mais 
idóneo (sendo vários, preferência por parente que não pertença ao ramo da família 
do requerente) 

• Confirmação da prática de ato [art.2.º/1/al.d)] : parente sucessível mais próximo 
(norma omissa; identidade de situações) 

 
 Citação em pessoa diversa do citando: dar cumprimento ao art. 233º CPC 

 
 Instrução do processo  

 
• Os meios de prova requeridos pelas partes, se pertinentes (art. 986.º/2, in fine, CPC).  
• Outras diligências que se afigurem necessárias (v.g, perícia/avaliação do bem, 

documentos, inquirição de testemunhas).  
 

 O MP pode oficiosamente determinar a realização das diligências que 
entender por convenientes 

  Perícia: 
 

o Encargos da perícia a cargo do requerente (art. 532.º/2 CPC, art. 
20.º/1 RCP) 
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o Nomeação de perito (singular: art. 468.º/5 CPC; colegial: art. 
468.º/1 CPC) 

o Remuneração do perito (Tabela IV anexa ao RCP) 
 

• Audição da criança, se conveniente face ao teor do pedido (arts. 4.º, 5.º e 6.º/f) 
RGPTC). 
 

 Eventual nomeação de defensor à criança havendo interesses conflituantes 
entre a criança e o seu legal representante (art. 18.º/2 RGPTC), ou em caso 
de oposição  
 

• Audição do Conselho de Família, se obrigatório (art.1938.º/2 CC).  
 

 Decisão  
 A proferir no prazo de 15 dias (art. 986.º/3 CPC, ex vi art. 19.º D.L. 

272/2001). 
 Estrutura de sentença (art. 607.º CPC, com as devidas adaptações) 

 
• Relatório sintético:  

 
• Identificar o requerente, o pedido e os fundamentos de facto que o sustentam 
• Tendo havido oposição: identificar o oponente e resumir os fundamentos da 
oposição 
• Identificar as questões a decidir (competência do MP; procedência ou não do 
pedido) 

 
• Fundamentação: 

 
• Factos provados e não provados 
• Motivação 
• Fundamentação de direito: aplicação do direito aos factos 

 
• Dispositivo 

 
• Deferimento/Indeferimento do pedido 

 
o Sendo deferido o pedido, concretizar os elementos essenciais do ato 

jurídico a praticar (por ex., descrever o bem objeto do negócio; valor 
mínimo de venda; quota mínima que cabe à criança/jovem; destino 
dessa quota)   

o Acompanhar a execução do ato autorizado: indicar prazo para o 
requerente juntar comprovativo do ato autorizado e do depósito do 
preço. 
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• Custas:  
 

o Processos sujeitos a custas, abrangendo taxa de justiça, encargos e 
custas de parte, nos termos gerais (arts. 7.º/1 e 19.º DL nº 272/2001). 

o Dispensa de pagamento prévio da taxa de justiça inicial: art. 15.º/ f) 
RCP4 

o Condenação em custas levando em conta taxa justiça eventualmente 
paga: Tabela II do RCP  

o Responsabilidade pelas custas: o requerente (art. 535.º/1 CPC). 
 

• Registo e Notificação 
 
 

 5. Reapreciação judicial (art. 3.º/6) 
 
 No prazo de 10 dias contados da notificação da correspondente decisão, pode o requerente 

ou qualquer interessado que tenha apresentado oposição requerer a reapreciação da 
pretensão através da propositura da correspondente ação:    
 

• No tribunal onde correu termos o processo de nomeação do representante (tutor), 
quando este tiver sido nomeado judicialmente; 

• No Tribunal de Família de menores, nos restantes casos (art. 123.º/1/i) e 3 da Lei n.º 
62/2013, de 26 de agosto) 

 
 Acórdão Tribunal Relação Évora 09.12.2004, Proc. n.º 2274/04-3  
“Requerida a autorização para a prática de acto pelo representante legal do menor, junto do 
Ministério Público, e tendo o respectivo Magistrado proferido decisão indeferindo o pedido, com 
fundamento na sua falta de competência para autorizar o acto, compete ao Tribunal a 
reapreciação do pedido de autorização.” 
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11. PROMOÇÃO E PROTEÇÃO 
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As Entidades com Competência em Matéria de Infância e Juventude (ECMJ) 
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As medidas de promoção e proteção  
O projeto de vida 
Medida de apoio para autonomia de vida 
Medida de Acolhimento familiar 
A cessação das medidas de promoção e protecção (art. 63.º) 
A situação e o procedimento de emergência 
O Processo de promoção e proteção na ótica da intervenção do Ministério Público: as crianças vítimas 
de crime e a articulação com a jurisdição penal. O caso especial da VD. A Directiva 5/2019 PGR. 
Bibliografia 
 
 

Intervenção em situações de Crianças e Jovens em Perigo: o processo de promoção e proteção 
 

Objeto e âmbito de aplicação da Lei de Promoção de Crianças e Jovens em Perigo  
 
A Lei de Promoção de Crianças e Jovens em Perigo (LPCJP) tem como objeto a promoção dos 
direitos e a proteção das crianças e jovens em perigo (que residam ou se encontrem em 
território nacional), por forma a garantir o seu bem-estar e desenvolvimento integral, sendo o 
objetivo da intervenção o de pôr termo ao perigo, estabilizar e definir o projeto de vida da 
criança. 
 
A LPCJP define um sistema protetivo em pirâmide, com intervenção sucessiva de diversas 
entidades, consoante o grau de perigosidade e conflitualidade e (não) consentimento para a 
intervenção que determina que esta seja rigorosa e rápida para o exercício efetivo dos direitos 
das crianças e dos jovens. 
 
O enunciado de situações de perigo constante da lei é meramente exemplificativo. Anota-se que 
sendo a fonte do perigo a indefinição da situação jurídica da criança resultante da 
separação/divórcio dos pais, a Comissão de Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ) deve abster-
se de intervir, orientando os pais para a regulação do exercício das responsabilidades parentais 
(RERP) e sinalizando a situação ao Ministério Público (MP) para que instaure, sendo o caso, o 
processo tutelar cível. Eventuais novos factos sinalizados poderão inserir-se no âmbito de uma 
alteração de RERP e não de um processo de promoção e proteção. 
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 Pressupostos da intervenção protetiva 
 
Situações de intervenção (art. 3.º) 

 
– Os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de facto da criança ponham em 
perigo a sua segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvimento; 
– O perigo resulte de ação ou omissão de terceiros; 
– O perigo resulte da própria criança ou jovem a que os pais, o representante legal ou quem 
tenha a sua guarda de facto não se oponham de modo adequado a removê-lo. 

 

Legitimidade da intervenção: conceitos de perigo e de risco  
 
– Perigo – Atualidade ou iminência dos efeitos negativos na vida da criança (mais restrito) – 
art.1918.º CC; 
– Risco – verificação de meros indicadores na vida da criança (mais abrangente). 

 
Situações de perigo: uma criança ou um jovem [pessoa com menos de 18 anos ou com menos 
de 21 anos que tenha solicitado a continuação da intervenção iniciada antes dos 18 ou até aos 
25 anos, quando se encontram a correr termos processos educativos ou de formação 
profissional – art. 5.º, al. a)] está em perigo quando, por exemplo: 
 

– está abandonada ou entregue a si própria; 
– sofre maus-tratos físicos ou psíquicos; 
– é vítima de abusos sexuais; 
– não recebe os cuidados ou a afeição, adequados à sua idade e situação; 
– está entregue a terceiros que dela cuidam, não exercendo os seus pais, de facto, as 
responsabilidades parentais; 
– é obrigada a atividades ou trabalhos excessivos ou inadequados à idade, dignidade e 
situação pessoal ou prejudiciais à sua formação ou desenvolvimento; 
– está sujeita a comportamentos que afetem gravemente a sua segurança ou o seu 
equilíbrio emocional; 
– assume comportamentos ou se entrega a atividades ou consumos que afetem gravemente 
a saúde, segurança, formação, educação ou desenvolvimento, sem que os pais, 
representante legal ou quem tenha a guarda de facto se lhes oponham de modo adequado 
a remover essa situação; 
– tem nacionalidade estrangeira e está acolhida em instituição, sem autorização de 
residência em território nacional. 
–  foi submetida a casamento infantil, precoce ou forçado, ou união similar, bem como à 
prática de atos que tenham em vista tal união, mesmo que não concretizada, entendendo-
se por casamento infantil, precoce ou forçado, ou união similar qualquer situação em que 
alguém com idade inferior a 18 anos viva com outrem em condições análogas às dos 
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cônjuges, tenha ou não sido constrangido a tal união, independentemente da sua origem 
cultural, étnica ou de nacionalidade1. 
– as situações de risco previstas: arts. 7.º, n.º 4, als. a) e b); 18.º, n.º 2, al.d), e 66.º,n.º 2.  

 
 

 Princípios orientadores de intervenção protetiva 
 
Interesse Superior da Criança; Privacidade; Intervenção Precoce; Intervenção Mínima; 
Proporcionalidade e Atualidade; Responsabilidade Parental; Primado da continuidade das 
relações psicológicas profundas; Prevalência na Família – atuação: restabelecimento (vida 
familiar/deveres parentais); Obrigatoriedade da Informação; Audição Obrigatória e Participação 
– Respeito pelas Opiniões da Criança e Direito A Ser Ouvida; Subsidiariedade.  
 
Garantias constitucionais em conflito (arts.36.º nº 6 e 67.º a 69.º CRP). 
 
A intervenção – externa à relação parental – tem de ser mínima e depende da existência de 
risco. 
 
As modalidades de intervenção, de acordo com o princípio da subsidiariedade – art. 4.º, al. k) – 
estão definidas, em termos gerais, no art. 6.º da LPCJP competindo, sucessivamente: em 
primeiro lugar, às entidades com competência em matéria de infância e juventude (ECMIJ); 
depois, às Comissões de Proteção de Crianças e Jovens, e finalmente, aos Tribunais. 
 
A intervenção das comissões ocorrerá quando não for possível a intervenção das entidades de 
primeira linha (art. 8.º LPCJP) e a intervenção do tribunal nos casos expressamente previstos no 
art. 11.º, nºs. 1 e 2, da LPCJP havendo, por isso, que considerar a intervenção judicial como 
residual, em regra. Porém, que nos casos previstos nos arts. 27.º, n.º 3, RGPTC, e 43.º, n.º 1, al. 
c), LTE, o princípio da subsidiariedade não se mostra atuante. A ação judicial é instaurada sem 
que a situação de perigo haja sido anteriormente apreciada por outra entidade. 

 
 

 Modalidades e particularidades da intervenção. A intervenção não judiciária 
 
 As Entidades com Competência em Matéria de Infância e Juventude (ECMJ) 

 
Noção: São instituições oficiais não judiciárias com autonomia funcional (arts. 8.º, 10.º e 38.º 
LPCJP); são pessoas singulares ou coletivas públicas, corporativas, sociais ou privadas que, por 
desenvolverem atividades nas áreas da infância e juventude, prestando apoio social e 
educacional na comunidade, têm legitimidade para intervir (arts. 5.º, al. d), 6.º, 7.º e 10.º LPCJP). 
  

 
1 Esta situação de perigo foi introduzida no elenco do art. 3.º, n.º 2 (e no n.º 3 da mesma norma) pela Lei 
n.º 39/2025, de 1 de abril (art. 4.º), que veio proibir o casamento de menores de idade. 
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Intervenção:  
 

– de modo consensual com os pais,  
– com a não oposição da criança com idade igual ou superior a 12 anos (podendo a – 
oposição de criança com menos de 12 anos ser considerada relevante de acordo com a 
sua capacidade para compreender o sentido da intervenção),  
– não aplicam medidas de promoção e de proteção. 

 
 

 A intervenção da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens  
 

Noção: são instituições oficiais não judiciárias com autonomia funcional, supervisionadas pela 
Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens (DL n.º 159/2015, 
de 10 de agosto). 
 
Maior proximidade em relação à criança e família, a Escola e a Saúde, são as entidades mais bem 
posicionadas para sinalização/diagnóstico/atuação sendo frequentemente chamadas a intervir 
na fase de execução da medida. 
 
Em qualquer dos níveis, a intervenção exige a verificação de factores de risco/protecção que 
respeitam à criança, à sua família e ao contexto social e cultural em que se insere. Assim, no que 
tange ao risco e quanto à criança: baixa autoestima, historial de maus-tratos, desenvolvimento 
global desadequado à idade, separações figuras de referência, perturbações emocionais; quanto 
à família: famílias numerosas, famílias desestruturadas, relação disfuncional entre os pais, 
sucessivas mudanças de residência, problemas socioeconómicos e/ou habitacionais, isolamento 
social (minorias); quanto ao seu contexto: desemprego, depressão económica, 
isolamento/exclusão social. Assim, no que tange à protecão e quanto à criança: a capacidade 
resolução situações problemáticas, o desenvolvimento global adequado à idade, a inserção em 
grupos de pares, crianças saudáveis; quanto à família: o equilíbrio económico, a organização do 
espaço físico, a capacidade para decidir e intervir, o sentido de responsabilidade; quanto ao 
contexto social e cultural: cultura de partilha, de relações sociais/comunitárias positivas, 
emprego e prosperidade económica. 
 
Etapas de Intervenção: Sinalização, Diagnóstico, Intervenção: célere, atual e adequada. 
 
Em qualquer dos níveis, a Intervenção exige: 
 

Prudência: a intervenção do Estado e da sociedade na vida da criança, na sua autonomia 
e família apenas se encontra legitimada quanto a situações que ponham em perigo a 
vida, a saúde, a formação, a educação ou o desenvolvimento da criança ou do jovem – 
exemplificativamente enumeradas no art. 3.º, n.º 2, da LPCJP; 
Interdisciplinaridade e Comunicação: Fatores de perigo situam-se, em regra, em áreas 
diversas e atuam reciprocamente. Significa que não pode ser solitária, mas integrada e 
concertada; 
Consentimento.  
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As comissões atuam: 
– quando não seja possível a atuação adequada das entidades referidas acima de forma 
a removerem o perigo em causa;  
– quando há consentimento expresso e escrito dos – dois – progenitores (mesmo que a 
residência tenha sido entregue a um deles), desde que não estejam inibidos das 
responsabilidades parentais; do representante legal ou da pessoa que tenha a guarda 
de facto – comporta exceções (pais ausentes ou incontactáveis), havendo nuances 
quando as crianças estão entregues a terceiros (deve haver o consentimento do 
guardião e dos pais, bastando, contudo, o do primeiro para o início da intervenção);  
com a não oposição da criança com 12 ou mais anos de idade (mesma ressalva em 
relação aos menores de 12 anos);  
– não aplicam a medida prevista no art. 35.º, n.º 1, al. g) – art. 38.º, parte final. 

 
A sua atividade rege-se por critérios de legalidade, e princípios de independência e de 
imparcialidade. 
 
As Comissões funcionam em duas modalidades: alargada – comissão alargada e restrita   – 
comissão restrita.  
 
Comunicações (arts. 64.º a 66.º): pelas autoridades policiais, pelas autoridades judiciárias e 
pelas ECMIJ à Comissão de Protecção de Crianças e Jovens; por qualquer pessoa a ECMIJ, 
entidades policiais, Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, autoridades judiciárias. 

 
Consentimento para a sua intervenção (art. 9.º da LPCJP): a intervenção das CPCJ depende do 
consentimento expresso de ambos os pais, do representante legal ou da pessoa que tenha a 
guarda de facto. 

 
– Consentimento dos pais: «titulares» ou «detentores» das responsabilidades parentais 
(arts. 85.º, 91.º, 94.º e 96.º LPCJP, e 36.º da CRP); 
– Consentimento do representante legal: terceira pessoa a quem a criança tenha sido 
confiada (art. 1918.º do CC), tutor, padrinho (apadrinhamento civil); 
– Consentimento do guardião de facto: a guarda de facto consiste na relação que se 
estabelece entre a criança ou o jovem e a pessoa que com ela vem assumindo, 
continuadamente, as funções essenciais próprias de quem tem responsabilidades 
parentais [art. 5.º, al. b)]. 
 

Consentimento – em diversos momentos: 
 

Instauração do processo e fase de instrução: arts. 9.º, 94.º, 95.º e 96.º; 
Acordo de promoção e proteção: artigos 36.º, 55.º a 57.º, 84.º, 85.º e 98.º, e 
Revisão da medida: arts. 62.º, n.º 6, 84.º e 85.º LPCJP. 

 
Consenso e consentimento: Para que exista intervenção das ECMJ é necessária a obtenção do 
prévio consenso das pessoas de cujo consentimento depende a intervenção da Comissão, bem 
como da não oposição da criança com idade igual ou superior a 12 anos (arts. 7.º, n.º 3, 9.º, n.º 
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1, e 10.º da LPCJP); a intervenção das Comissões depende (arts. 9.º, n.º 1, e 10.º da LPCJP): do 
consentimento expresso e prestado por escrito: dos pais, do representante legal ou da pessoa 
que tenha a guarda de facto da criança ou jovem e da não oposição da criança com idade igual 
ou superior a 12 anos. Note-se, porém, que mesmo não tendo ainda aquela idade, a oposição 
da criança deve ser considerada relevante de acordo com a sua capacidade para compreender 
o sentido da intervenção (n.º 2 do art. 10.º).   
 
Modalidades de Intervenção das Comissões de Proteção de Crianças e Jovens: 

 
Comissão Alargada (arts. 17.º, 18.º e 19.º): acompanha atividade da comissão restrita e 
desenvolve ações de promoção dos direitos e de prevenção do perigo: cursos de 
formação parental, conferências, ações de sensibilização, divulgação e promoção dos 
direitos (álcool, drogas). 
Comissão Restrita (art. 21º): Intervém nas situações concretas: 

– Sinalização; 
– Instrução: audições, visitas domiciliárias, reuniões com técnicos locais; 
– Aplicação de medidas; 
– Acompanhamento e execução de medidas. 

 
Composição (arts. 20.º e 22.º): Interdisciplinaridade/ interinstitucionalidade (Presidente da 
CPCJ, por inerência, representante da segurança social, por inerência, representante da 
autarquia, representante de IPSS ou ONG, técnico cooptado de entre os que se encontram 
referidos na al. m) do art. 17.º (serviço social, psicologia, direito, educação e saúde). 
 
Diligências iniciais a realizar pela Comissão (art. 94.º, n.º 1: recebida a comunicação ou depois 
de proceder a diligências sumárias que confirmem a situação de perigo). 
 
 

 As comunicações das situações de perigo pela CPCJ ao MP (arts. 64.º a 71.º)  
 As comunicações obrigatórias ao MP (arts. 68.º e 69.º) 

 
Não obtenção de meios para aplicar ou executar medida; 
 
Ausência de decisão decorridos seis meses após o conhecimento da situação de perigo; 
 
Situações de aplicação/revisão de medida que separe criança dos pais, representantes legais ou 
do detentor da guarda de facto; 
 
Casos em que, por força da aplicação sucessiva ou isolada das MPP das alíneas a), b), c), e) e f) 
do art. 35.º, o somatório da duração das medidas perfaça 18 meses; 
 
Não implica remessa do processo (exceto falta ou retirada de consentimento art. 71.º); 
 
Art. 65.º nºs. 2 e 3 – Comunicações efetuadas pelas entidades com competência em matéria de 
infância e juventude e pelas instituições de acolhimento diretamente ao MP. 
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Art. 68.º als. a), d), e) e f) – Comunicações efetuadas pelas comissões de proteção (as als. b) e c) 
foram revogadas) – situações que podem determinar a instauração de ação judicial de promoção 
e proteção – cf. art. 73.º nº 1 al. b). 
 
Art. 69.º – Comunicação de situações que justificam a instauração, a favor da criança/jovem, de 
providência tutelar cível. Se tal providência vier a ser instaurada e o processo de promoção e 
proteção se mantiver pendente na CPCJ, deverá ser o mesmo apensado ao processo judicial.       
 
Art. 70.º nº 2 da LPCJP – é obrigatória a comunicação dos factos que originaram a situação de 
perigo, suscetíveis de integrar a prática de crime contra a criança/jovem, simultaneamente, ao 
MP, para instaurar Inquérito-crime ou às entidades policiais, e ao magistrado do MP interlocutor 
(quando o caso seja participado pela CPCJ). O dever de interação entre os magistrados do MP. 
Art. 71.º da LPCJP: as comunicações referidas devem, em termos formais, obedecer aos 
requisitos exigidos pelo nº 2 deste artigo; e não determinam a cessação da intervenção das 
entidades e instituições; quanto à falta ou retirada dos consentimentos, rege o art. 95.º nº 2 que 
determina a remessa do processo ao MP, inexistindo comunicação prévia.   
 
Deve ter-se em consideração que, mesmo quando se trate das comunicações expressamente 
previstas no art. 68.º, o MP pode, ou não, instaurar ação judicial de promoção e proteção. Se 
optar pela instauração da ação, deve requisitar o processo à Comissão – art. 73.º nºs. 1 al. b) e 
2. Justifica-se, assim, plenamente que aquela entidade mantenha a intervenção. Porém, no caso 
da comunicação obrigatória a que se refere o art. 91.º nº 2, o procedimento urgente e 
subsequente decisão provisória seguirão termos como processo judicial de promoção e 
proteção (art. 92.º nº 3). 
 
 
Modalidades e particularidades da intervenção. A intervenção judiciária 
 

 A intervenção do Ministério Público na promoção e defesa dos direitos das crianças e 
jovens em perigo. A representação das crianças e jovens em perigo. (arts.72º a 76º). 
O papel do MP no sistema protetivo  

 
Tem intervenção na promoção e defesa dos direitos das crianças e jovens em perigo podendo 
pedir aos pais, representante legal ou a quem tenha a sua guarda de facto os esclarecimentos 
necessários. 
 
Acompanha a atividade das Comissão de Proteção de Crianças e Jovens (art. 72.º nº 2 LPCJP e 
Circulares PGR 1/2001 e 3/2006 e Diretiva Conjunta): aprecia a legalidade e a adequação das 
decisões, fiscaliza a sua atividade processual e promove os procedimentos judiciais adequados; 
 
Tem a representação das crianças e jovens em perigo: propondo ações, requerendo 
providências tutelares cíveis e usando de quaisquer meios judiciais necessários à promoção e 
defesa dos seus direitos e à sua proteção. 
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Recebida a comunicação, o MP: 
 
– Arquiva liminarmente quando seja manifesta a sua falta de fundamento ou a 
desnecessidade da intervenção – art. 74.º  
ou 
– Requer a abertura do processo judicial de promoção dos direitos e de proteção – a 
iniciativa processual cabe ao MP (art. 105.º): 
 

– Tratando-se da promoção e defesa dos direitos das crianças e jovens em 
perigo, a lei atribui competência ao MP para agir em favor e em representação 
da criança/jovem, instaurando as ações adequadas e requerendo ao tribunal a 
adoção das medidas aptas a debelar a situação de perigo;  
– A LPCJP assinala o papel do magistrado do MP no exercício da sua função de 
representante da criança carecida de proteção e, em simultâneo, com a 
atividade de interlocução entre o Tribunal e as Comissões de Proteção; 
– Cabendo-lhe impulsionar o sistema protetivo com qualidade e celeridade; 
– Conjugar de forma dinâmica processo tutelar cível e processo de promoção e 
proteção. 

 
 

 O MP e as Comissões de Proteção de Crianças e Jovens. O papel do MP nas Comissões. Os 
instrumentos hierárquicos do Ministério Público 

 
Circular nº 1/01 de 25-01-2001:  
 

• para o cumprimento das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art.72.º, n.º 
2, da LPCJP, o MP deverá, sempre que possível, articular com as comissões de proteção 
os termos do acompanhamento da sua atividade quer no que respeita à periodicidade, 
quer quanto à sua presença nas reuniões; 

• A fiscalização desta atividade processual pode levar-se a cabo em qualquer momento e 
deverá compreender a totalidade do trabalho aí desenvolvido; 

• A apreciação da legalidade e do mérito das decisões, não podendo abarcar o universo 
global das intervenções das comissões, também não se pode limitar aos processos 
objeto das comunicações a que se refere o art. 68.º da LPCJP. 

 
Circular nº 3/06, de 20-03: 
 
Na sua ação fiscalizadora nas Comissões de Proteção de Crianças e Jovens, ao abrigo do disposto 
no art.72.º, nº 2, da Lei nº 147/99, de 01-09, o MP deve observar que: 
 

• A apreciação da legalidade e do mérito das decisões das CPCJ deverá abranger 
necessariamente os processos no âmbito dos quais sejam apreciadas situações de 
crianças e jovens vítimas de maus-tratos, negligência grave e abusos sexuais, praticados 
no seio da família ou fora dela; 
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• Esta fiscalização deverá ter periodicidade mínima mensal e incidir sobre todos os 
processos das espécies acima referidas, que o magistrado interlocutor deverá solicitar 
ao Presidente da CPCJ acompanhados de listagem discriminativa que permita 
documentar o trabalho efetuado em cada Comissão; 

• A fiscalização compreenderá, além do mais, o controlo também mensal das 
comunicações obrigatórias ao MP, da parte das instituições de acolhimento e das CPCJ 
(arts. 65.º, n.º 2, e 68.º, alínea e) LPCJP), tendo em vista a adoção das providências 
tutelares que em cada caso se justifiquem; 

• Nos casos em que se justifique a instauração de processo crime por parte do MP, o 
Magistrado interlocutor da CPCJ deve interagir com o Magistrado titular do inquérito, 
tendo em vista avaliar a adequação das medidas de proteção, tendo em conta a situação 
processual do arguido; 

• Mostrando-se útil a participação do MP em, pelo menos, uma reunião anual da CPCJ 
funcionando na modalidade alargada, pelos contributos que poderá dar, no que respeita 
à definição e implementação das ações a desenvolver, quer quanto à promoção dos 
direitos das crianças e jovens, quer quanto à prevenção das situações de perigo. 

 
Diretiva Conjunta: Protocolo entre a PGR e a CNPCJR, que institui a Diretiva Conjunta para 
uniformização de procedimentos funcionais entre o MP e as CPCJ, assinado em 23-6-2009 (papel 
do MP na apreciação da legalidade e do mérito das decisões da Comissão, especialmente nas 
situações de maus-tratos, negligência grave e abusos sexuais. Entre outros procedimentos, 
acompanhamento com deslocação à CPCJ, com uma periodicidade mínima mensal). 
 
Protocolo de Cooperação (10.1.2001): celebrado entre o Governo e a Associação Nacional de 
Municípios Portugueses. 

 
 

 A iniciativa processual do Ministério Público (art. 105.º) 
 
Regra geral – A iniciativa processual cabe ao MP (arts. 72.º nº 3, e 105.º nº 1 da LPCJP); Exceção 
– Pessoas mencionadas no nº 2 deste artigo, apenas na situação expressamente prevista na al. 
g) do nº 1 do art. 11.º (decorridos seis meses após o conhecimento da situação, não haver sido 
proferida qualquer decisão pela comissão); 
 
O art. 73.º nº 1, enuncia situações particularizadas de iniciativa processual do MP, que acrescem 
às resultantes da atrás referida regra geral; 
 
Em todas elas, logo que lhe seja remetido o processo e verificando-se situação de 
perigo/desproteção para a criança/jovem, deve o MP instaurar ação judicial de promoção e 
proteção em seu benefício.        
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 A intervenção judicial  
 
A Intervenção Judicial verifica-se quando (art. 11.º): 

– A CPCJ não está instalada – arts. 11.º, al. a), e 73º nº1, al.a); 
– Quando a CPCJ não tem competência para aplicar medida – arts. 11.º al. a) e 35º g); 
– Não tem meios para aplicar medida – arts. 11.º, al. a), 68.º 2) e 28.º nº2; 
– Não haja celebração de acordo de promoção e proteção–arts. 11.ºnº 1,al.d) e 98.ºnº 
4; 
– A pessoa que deveria dar o consentimento à CPCJ é agente de crime sexual contra a 
criança – arts. 11.º, al. b) e 105.º;  
– Decorreu o prazo de seis meses sem decisão, sendo requerida a intervenção judicial – 
arts. 11.º, al. g), e 73.º, al. b), com referência aos arts. 68.º al. d), e 105.º nºs 1 e 2; 
– O MP considere a decisão da CPCJ ilegal/inadequada – arts. 11.º, al. h), 73.º, c) e 76.º. 

 
E, ainda, quando não haja consentimento ou havendo haja incumprimento: 
 

– Falta de consentimento – arts. 11.º nº 1 al. c) e 95.º nº 2; 
– Retirada de consentimento – arts. 11.º nº 1 al. c) e 95.º nº2; 
– Oposição da criança – arts. 11.º nº 1 al. c) e 95.º nº 2;  
– Incumprimento reiterado do acordo – arts. 11.º nº 1 al. c); 

 
E, ainda em caso de apensação processual – arts. 11.º, al. i) e 81º e de procedimento urgente – 
arts. 11.º, al. j) e 91.º LPCJP. 
 
Art. 11.º nº 2 (cláusula segurança) – Situação de perigo grave, especial relação da criança ou do 
jovem com quem a provocou, ou conhecimento de anterior incumprimento reiterado de medida 
de promoção e proteção por quem deva prestar consentimento, se o MP entender, de forma 
justificada, que a intervenção da Comissão não se mostra adequada no caso concreto, o que 
pode ser proposto, ao MP, pela própria Comissão. A lei define que a intervenção judicial melhor 
salvaguarda os interesses da criança ou do jovem se, observados os seguintes requisitos:  
 

– gravidade da situação de perigo; 
– especial relação da criança ou do jovem com quem a provocou, ou 
– conhecimento de anterior incumprimento reiterado de medida de promoção e 
proteção por quem deva prestar consentimento, o MP entender, de forma justificada, 
que a intervenção da Comissão não se mostra adequada no caso concreto, o que pode 
ser proposto, ao MP, pela própria Comissão.  
Esta norma impõe ao MP especial controlo da atividade da CPCJ por forma a detetar 
situações desta natureza (atuação oficiosa) e uma análise aprofundada da situação 
concreta, quando lhe é apresentada a proposta, por forma a poder fundamentar o 
pedido de intervenção judicial.     

 
Art. 11.º nº 3 – O processo da CPCJ é remetido ao MP. 
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O processo de promoção e proteção 
 

 Regras Comuns às CPCJ e aos Tribunais aplicáveis ao processo (judicial) de promoção e 
proteção 

 
Organização de um único processo para cada criança ou jovem (art. 78.º);  
 
Quando a situação de perigo abranger simultaneamente mais de uma criança ou jovem, tendo 
sido instaurados processos distintos, pode proceder-se à apensação de todos eles ao que foi 
instaurado em primeiro lugar, se as relações familiares ou as situações de perigo em concreto o 
justificarem (art. 80.º);  
 
Competência territorial – critério da proximidade da intervenção relativamente ao centro de 
vida da criança (arts. 9.º nº 1, e 79.º nº1), sem prejuízo das regras de apensação previstas no 
art. 81.º (em caso de sucessiva instauração de processos de diversa natureza, relativamente à 
mesma criança); 
 
A CPCJ ou o tribunal do lugar onde a criança ou jovem for encontrado realiza as diligências 
necessárias urgentes e toma as medidas necessárias para a sua proteção imediata (art. 79.º, 
nº.3); 
 
Se após a aplicação da medida não cautelar, a criança ou jovem mudar de residência por período 
superior a 3 meses, o processo é remetido à CPCJ ou ao tribunal da área da nova residência (art. 
79.º, nº 4); 
 
A execução de medida de acolhimento não determina a alteração da residência da criança 
acolhida (art. 79.º nº 5); 
 
O processo deve ser conduzido de forma compreensível para a criança ou jovem, considerando 
a idade e o grau de desenvolvimento intelectual e psicológico (art. 86.º, nº.1); 
 
Na audição da criança ou jovem e no decurso de outros atos processuais ou diligências que o 
justifiquem, a CPCJ ou o juiz podem determinar a intervenção ou a assistência de médicos, 
psicólogos ou outros especialistas ou de pessoa da confiança do jovem, ou determinar a 
utilização dos meios técnicos que lhes pareçam adequados (art. 86.º, nº.2); 
 
A gestão do processo (art. 82.º-A – Gestor de processo); 
Princípio do aproveitamento dos atos (art. 83.º –Aproveitamento dos atos anteriores); 
O processo é reservado, podendo os pais, representante legal ou pessoa que detenha a guarda 
de facto consultar o processo, pessoalmente ou através de advogado (art. 88.º); 
 
Apesar da reserva podem a ele aceder:  
 
Membros da CPCJ relativamente aos processos em que intervenham;  
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Pais, representante legal e detentores da guarda de facto, pessoalmente ou através de 
advogado; Criança ou jovem, através de advogado ou pessoalmente (neste caso, se autorizada); 
 
Quem manifeste interesse legítimo, desde que autorizado, através de advogado ou 
pessoalmente. Suscetibilidade de consulta por instituições credenciadas no domínio científico, 
ou de publicação de peças de processos para fins científicos, mediante autorização e com 
sujeição a dever de segredo (art. 89.º), para além de dever ser sempre preservada a 
impossibilidade de identificação das pessoas a quem a informação disser respeito;  
 
Aos órgãos de comunicação social está interdita a identificação ou transmissão de elementos, 
sons ou imagens que permitam a identificação de crianças em situação de perigo, sob pena de 
os seus agentes incorrerem na prática de crime de desobediência (art. 90.º, nº.1);  
 
Quando, relativamente, à mesma criança ou jovem, forem instaurados sucessivamente 
processos de promoção e proteção, tutelar educativo ou relativos a providências tutelares 
cíveis, devem os mesmos correr por apenso, independentemente do seu estado, sendo 
competente para deles conhecer o juiz do processo instaurado em primeiro lugar (cf. arts. 81.º, 
nº.1 da LPCJP, e 11.º do RGPTC);  
 
Quando relativamente a um mesmo jovem correrem simultaneamente processo de promoção 
e proteção e processo criminal, a CPCJ ou o Juízo de Família e Menores remete à autoridade 
judiciária competente para este último, após a notificação ao jovem do despacho que designe 
dia para a audiência de julgamento, cópia da respetiva decisão, podendo acrescentar as 
informações sobre a inserção familiar e sócioprofissional do jovem que considere adequados 
(art. 82.º., nºs.1 e 2 da LPCJP); 
 
Quando o jovem for preso preventivamente, os elementos referidos podem ser remetidos a 
todo o tempo, a solicitação deste ou do defensor, ou com o seu consentimento (art. 82.º, nº 3 
da LPCJP); 
 
Abstenção de repetição de diligências já efetuadas, nomeadamente relatórios sociais ou exames 
médicos, salvo quando o interesse superior da criança exija a sua repetição ou esta se torne 
necessária para assegurar o princípio do contraditório (art. 83.º); 
 
As crianças ou jovens com mais de 12 anos, ou com idade inferior quando a sua intervenção o 
aconselhe, por ser considerada relevante de acordo com a sua capacidade para compreender o 
sentido da intervenção, são obrigatoriamente ouvidos (nos termos dos arts. 4.º e 5.º do RGPTC) 
sobre as situações que deram origem à intervenção e relativamente à aplicação, revisão ou 
cessação de medidas de promoção e proteção (art. 84.º); 
 
Os pais, representante legal ou as pessoas que tenham a guarda de facto da criança ou jovem 
são obrigatoriamente ouvidos sobre a situação que originou a intervenção e relativamente à 
aplicação, revisão ou cessação de medidas de promoção e proteção (art. 85.º); exceção: pais 
ausentes por impossibilidade de contacto ou desconhecimento de paradeiro ou em caso de 
inibição das responsabilidades parentais. 
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 O processo judicial de promoção e proteção. A tramitação processual. 
 
Competência material – compete ao juízo de família e menores a instrução e julgamento; 
 
Regem as disposições comuns constantes dos arts. 77.º a 90.º e as disposições próprias 
constantes dos arts. 100.º a 126.º; 
 
Processo de jurisdição voluntária – arts. 100.º da LPCJP e 986.º a 988.º do CPC e de natureza 
urgente; 
Competência por conexão (arts. 11.º nº1 e 81.º nº1); 
Apensação e harmonização de decisões; 
Critério da proximidade da intervenção relativamente ao centro de vida da criança; 
Centralizar a decisão, assegurando a compatibilidade destas e a concentração de recursos; 
permitir uma visão global da vida da criança. 
 
Princípio da estabilidade da instância (art.9.º nº9 RGPTC) cede perante a norma especial prevista 
no art.79.º nº4; 
Exercício do contraditório – arts. 85.º, 104.º, 107.º nº 3 e 114.º nºs 1 e 4, 117.º; 
 
Previsão de obrigatoriedade de nomeação de advogado à criança/jovem nas situações do art. 
103.º, nº 2 e na fase de debate judicial (art. 103.º, n.º 4). Atualmente também obrigatório para 
os pais quando está em causa a medida do art. 35.º, al. g) – cf. condenação do Estado Português 
por violação do art. 6º., nº.1 da Convenção – Assunção Chaves v. Portugal – Acórdão TEDH de 
31.01.12.  

 
Tramitação processual: 

 
Fases: Requerimento inicial, instrução, debate judicial, decisão, execução. 

 
Requerimento Inicial do MP 

 
Regra – art. 105.º; exceção: art. 105.º, nº.2 e 11.º, al. g) 

 
Despacho Inicial (arts. 106.º e 107.º): 
 

• Arquivamento; 
• Se considerar que dispõe de todos os elementos necessários – notificações a que se 

refere o art. 114.º (art. 106.º nº 2) e subsequente debate judicial; 
• Determina a abertura da instrução e a realização de diligências; 

 
Instrução (arts. 107.º a 109.º): 
 

• Audições, 
• Inquirições, 
• Informações, relatórios, 
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• Exames, perícias; 
 
Encerramento da Instrução (art.110.º): 
 

• Arquivamento (art. 111.º); 
• Marcação de dia para Conferência (art. 112.º); 
• Decisão singular (art. 110.º, nº 2);   
• Prosseguimento do processo para debate e notificação para efeitos do art.114º, nº 1 e 

ss.; 
 
Decisão: 
 

• Acordo de promoção e proteção, homologado judicialmente (art.113.º); 
• Decisão por juiz singular (dispensa de debate nos casos referidos no nº 2 do art.º 110.º); 
• Acórdão (tribunal misto), após debate (arts. 115.º e ss 121.º, 122.º); 

 
Execução da medida: 
 

• A execução da medida de promoção e proteção é dirigida e controlada pelo tribunal que 
a aplicou; 

• Para esse efeito, o tribunal designa a entidade que considere mais adequada para o 
acompanhamento da execução da medida (arts. 125º. e 59º., n.ºs 2 e 3, da LPCJP e arts. 
6º, 10.º a 13.º do DL nº 12/2008, de 17-01; 
 

Recurso: 
 

• Admissibilidade relativamente a decisões, cautelares ou definitivas, que apliquem, 
alterem ou declarem cessadas medidas de promoção e proteção e sobre as decisões 
que autorizem os contactos entre irmãos, nos casos do art. 62.º-A nº 7 (art.123º. nº.1); 

• Legitimidade – MP, criança, pais, representante legal ou detentor da guarda de facto 
(art. 123º nº2); 

• O recurso da decisão que tenha aplicado a medida do art. 35.º, n.º 1, al. g), é decidido 
em 30 dias, a contar da receção dos autos no tribunal superior; 

• Processamento e efeito – art. 124.º – apelação, com o efeito que o tribunal lhe atribuir 
(exceção – efeito suspensivo – aplicação da medida do art.º 35º, n.º 1 g) ou decisão que 
autorize contactos entre irmãos) – prazo de 10 dias para interposição do recurso, 
mediante requerimento contendo a alegação (cf. arts. 627.º, 637.º, 638.º, 647.º, nº1 do 
CPC), sendo também de 10 dias o prazo da resposta. 
 

Reabertura (art. 111.º)  
Visa agilizar a resposta protetiva/aproveitamento dos atos/intervenção mínima.  
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O Acordo Tutelar Cível no âmbito do PPP 
 

• Acordo Tutelar Cível – art. 112.º-A LPCJP. 
• A qualquer momento do PJPP, findo o perigo pode ter lugar conferência do 

art.112.º. Finda a intervenção protectiva por ausência de perigo e existindo 
dissociação familar;  

• Se não há acordo mínimo não se aplica. Mas pode haver apenas acordo parcial. 
 
As medidas de promoção e proteção  

 
 Finalidades (art. 34.º) 

Afastar perigo, 
Proporcionar condições para proteger e promover segurança, saúde, formação, 
educação, bem-estar e desenvolvimento integral,  
Garantir recuperação física e psicológica de crianças vítimas de exploração ou abuso. 
 

 As medidas definitivas e as medidas cautelares 
“definitivas”  
cautelares – art. 37.º:  
só as previstas no 35.º, n.º 1, als. a) a f) – têm a duração de 6 meses e devem ser revistas 
em 3 meses (Diagnóstico ou Procedimento judicial urgente). Podem ser aplicadas em 
situações de emergência (art. 92.º) ou enquanto se procede a diagnóstico e definição 
do seu encaminhamento. 
 

 As medidas a executar em meio natural de vida e de colocação (art. 35.º) 
 

Em meio natural de vida: 
 

• Apoio junto dos pais, 
• Apoio junto de outro familiar, 
• Confiança a pessoa idónea, 
• Apoio para autonomia de vida,  
• Confiança a pessoa selecionada com vista à adoção.  

 
Em regime de colocação: 
 

• Acolhimento familiar, 
• Acolhimento residencial, 
• Confiança a família de acolhimento com vista à adoção (da competência exclusiva do 

tribunal), 
• Confiança a instituição com vista a futura adoção (da competência exclusiva do 

tribunal). 
 

 A (im)possibilidade de aplicação cumulativa de medidas (de forma complementar e 
articulada).    
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 O projeto de vida 
 
A definição do projeto de vida de uma criança ocorre enquanto se dá execução a uma medida 
protetiva. Com exceção da medida contante da al. g) nenhuma medida constitui projeto de vida 
para uma criança (mesmo no acolhimento não se pode deixar retardar a definição do projeto de 
vida). 
 
Exige uma avaliação rigorosa do passado da criança e sua família bem como uma previsão do 
seu futuro. Identificar bem o passado e a evolução dos cuidadores. Não sendo possível regressar 
a casa deve equacionar-se um projeto de adoção, de apadrinhamento civil, de tutela ou uma 
limitação do exercício das responsabilidades parentais. 

 
 Execução das medidas 
 
O DL nº 12/2008, de 17-01 (alt. Lei n.º 108/2009, de 14/09; DL n.º 63/2010, de 09/06; DL n.º 
139/2019, de 16/09) regulamenta o regime de execução das medidas de promoção dos direitos 
e de proteção das crianças e jovens em perigo, respeitantes ao apoio junto dos pais e apoio 
junto de outro familiar, à confiança a pessoa idónea e ao apoio para a autonomia de vida, 
previstas na LPCJP.  
 
Os Centros de Apoio Familiar e Aconselhamento Parental (CAFAP) são reguados pela Portaria 
n.º 139/2013, de 2 de abril e nas medidas de: 
 

Apoio junto dos Pais e de outro familiar (arts. 39.º a 42.º da LPCJP, e 3.º do DL 12/2008) 
consistem em proporcionar apoio à criança ou jovem e/ou agregado familiar (Apoio 
psicopedagógico, social ou económico); 
E/ou proporcionar aos pais ou familiares competências parentais (educação parental); 
Confiança a pessoa idónea – art. 43.º – Colocação da criança ou jovem sob guarda de uma 
pessoa que, não pertencendo à família, mantém com a criança uma relação de afetividade. 
Também pode ser acompanhada de apoio de natureza psicopedagógica, social e económica. 
 

 Plano de Intervenção (arts. 7.º e 16.º nº5 do DL12/2008, de 17-01): 
 
Fatores a considerar na escolha de familiar ou pessoa idónea e também no acompanhamento 
da medida: 

 
– Capacidade para remover situações de perigo, 
– Ausência de comportamentos que afetem a segurança ou o equilíbrio emocional da 
criança ou jovem, 
– Disponibilidade para colaborar nas ações constantes do plano de intervenção, 
– Relação de afetividade recíproca entre a criança ou jovem e o familiar acolhedor ou a 
pessoa idónea, 
– Proximidade geográfica com os pais, 
– Idade entre 18 e 65 anos à data da confiança (pode ser ultrapassado cf. nº 6), 
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– Não condenação por crimes contra a vida, integridade física, liberdade pessoal e liberdade 
e autodeterminação sexual.    

 
 Medida de apoio para autonomia de vida 

 
– Jovem com idade superior a 15 anos,  
– Mãe de idade inferior a 15 anos, 
– Apoio económico e acompanhamento psicopedagógico e social, 
– Acesso a programas de formação,  
– Visa proporcionar condições que habilitem o jovem e permitam viver por si só e adquirir 
progressivamente autonomia de vida, 
– Excecionalmente pode ser prorrogada até aos 25 anos – 60.º nº 3. 

 
Objetivos: 
 
Proporcionar ao jovem condições que lhe permitam viver por si só e adquirir progressivamente 
autonomia de vida através de um projeto integrado de educação e formação, tecnicamente 
orientado para a aquisição ou desenvolvimento das necessárias competências, capacidades e 
sentido de responsabilidade; 
 
Criar condições especiais de acesso dos jovens aos recursos de que necessitam para a sua 
autonomização, nomeadamente, formação pessoal, profissional e inserção na vida ativa; 
 
É celebrado um contrato escrito com o jovem, do qual constarão os objetivos a alcançar com a 
medida, respetivos prazos e os compromissos assumidos por todos os intervenientes no plano 
(art.32.º nº2).  
 
 
 Medida de Acolhimento familiar 
 
O Acolhimento Familiar (art. 35.º) é uma medida de promoção e de proteção aplicada por 
decisão negociada ou cautelarmente (arts. 36.º e 37.º), pelas Comissões ou pelo Tribunal (art. 
38.º) e ser executada em regime de colocação, que consta de legislação própria – DL nº 
139/2019, de 16-09 – Estabelece o regime de execução do acolhimento familiar, medida prevista 
nos arts.35.º e 46.º da LPCJP; Altera o DL nº 12/2008, de 17-01 (regime de execução das medidas 
de promoção e proteção no que respeita ao apoio económico – art.13.º); 
 
Objetivo: Regresso à família natural/Adotiva; Preparação para autonomia de vida ou Preparação 
para Apadrinhamento Civil. 
 
Salvo em situações excecionais e específicas da criança ou em caso de impossibilidade de facto, 
deve ser sempre priorizada a aplicação da medida de acolhimento familiar. A sua não aplicação 
e a aplicação excecional da medida de acolhimento residencial tem de ser devidamente 
fundamentada (art. 46.º, n.ºs 4 e 5, na redação introduzida pela Lei n.º 37/2025, de 31 de 
março). 
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 Ideias: institucionalização como violação dos direitos humanos/violência sobre as crianças; 
existem caminhos menos radicais que podem até coexistir com parte do exercício das 
responsabilidades parentais ainda a cargo dos pais biológicos; princípio de que a criança carece 
de se vincular a um adulto de referência, numa família estruturada com relações 
individualizadas; “uma família não é uma vaga mas um perfil”; a evidência científica acerca das 
consequências negativas da institucionalização. 
 
Famílias de acolhimento: Portaria nº 278-A/2020, de 04-12: Define os termos, condições e 
procedimentos do processo de candidatura, seleção, formação, avaliação e reconhecimento das 
famílias de acolhimento; Estabelece os termos e as condições de atuação das instituições de 
enquadramento no âmbito da execução da medida de acolhimento familiar.   
 
Natureza da integração: Planeada (preparação, envolvimento e comunicação com a criança ou 
jovem e, sempre que possível, com a sua família de origem); Urgente (proteção imediata: 
situação de perigo atual ou iminente). 
 
Portaria 450/2023, 22/12 - estabelece o regime de organização, funcionamento e instalação das 
casas de acolhimento para crianças e jovens a quem sejam aplicadas as medidas de promoção 
e proteção de acolhimento residencial ou de confiança a instituição com vista a adoção; Portaria 
n.º 95/2024/1, de 11 de março (define o modelo de comparticipação para a requalificação do 
sistema de acolhimento residencial). 
 
 Acolhimento Residencial (Arts. 49.º a 51.º D.L. 164/2019, de 25-10) 
 
Colocação da criança ou jovem aos cuidados de uma entidade que disponha de instalações, 
equipamento de acolhimento e de recursos humanos permanentes. 
 
Tem como finalidade: 
 

– Criar as condições que garantam a satisfação das necessidades físicas, psíquicas e 
emocionais das crianças e jovens,  
– O efetivo exercício dos seus direitos, 
– Favorecer a sua integração em contexto sociofamiliar seguro, 
– Promover a sua educação, bem-estar e desenvolvimento integral,  
– Implica atribuição de autorização de residência nas situações em que a criança ou 
jovem, de nacionalidade estrangeira. 
– Instituições com respostas residenciais nas áreas da educação especial e saúde:  

 
Situações de emergência; Com resposta a problemáticas específicas; Apartamentos de 
autonomização. 
 
Modalidades de acolhimento residencial: Planeada ou Urgente em situações de emergência (de 
preferência em unidade especial de acolhimento de emergência). 
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Nota: Lei n.º 23/2023, de 25-05 altera a Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo e prevê 
a retoma das medidas de acolhimento e o estabelecimento de programas de autonomização de 
crianças e jovens em perigo. 
 
 Medida de Confiança (arts. 35.º nº1 al. g), 38.º e 62.º A):  

 
– A pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento ou a instituição com 
vista a futura adoção; 
– Aplicável nas situações do art. 1978.º do CC; 
– Da competência exclusiva do Tribunal; 
– Não pode ser aplicada a título cautelar (art. 37.º nº1) nem por acordo; 
– Não está sujeita a revisão, salvo quando a adoção se mostrar manifestamente inviável 
(art.62.º-A n.º 2); 
– Duração – até ser decretada a adoção (art. 63.º/1); 
– Nomeação de curador provisório (art.62.º-A nº 3 e 51.º RJPA); 
– Importa a inibição das RP (art.1978.º-A CC); 
– É impeditiva de visitas de outros familiares, exceto irmãos em situações devidamente 
fundamentadas (nºs 6 e 7); 
– Exige exercício do contraditório em todas as fases (art.104.º/3); 
– Ministério Público alega por escrito (art.114.º nº2); 
– O recurso da decisão que aplicou a medida é decidido em 30 dias (art.123.º nº3); 
– O processo é apensado ao processo de adoção (art.58.º do RJPA); 
– Particular cuidado na manutenção do segredo de identidade dos adotantes e pais 
biológicos. 
– A Tramitação da sua aplicação em sede de revisão de medida de promoção e protecção 
compreende sempre: informação/relatório; promoção/requerimento MP; audições 
obrigatórias; exercício do contraditório; debate judicial – art.114.º nº5, al.a) – e decisão.  

 
 Duração das medidas 
 
Em meio natural de vida (art. 60.º): Um ano, podendo ser prorrogadas até 18 meses se o 
interesse da criança/jovem o aconselhar e desde que se mantenham os consentimentos e os 
acordos legalmente exigidos; Podem prolongar-se para além dos 18 anos, se iniciadas antes 
dessa idade; Excecionalmente, quando a defesa do superior interesse da criança ou do jovem o 
imponha, a medida de Apoio para Autonomia de Vida e de colocação podem ser prorrogadas 
até que aqueles perfaçam os 25 anos de idade (a sua solicitação: artS. 5º al. a) e 63º/2). 
 
Prazo de duração das medidas de colocação (art.61º) – a estabelecida no acordo ou na decisão 
no máximo até 25 anos; a de confiança dura até ser decretada a adoção. 
 
Prazo de duração das medidas cautelares (art. 37.º): Duração máxima de seis meses e revistas 
no prazo máximo de três meses.  
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 Revisão das medidas de promoção e proteção 
 
Obrigatoriamente, findo o prazo fixado no acordo ou na decisão e antes desse prazo, 
oficiosamente ou a pedido (arts. 9.º e 10.º), desde que ocorram factos que o justifiquem; 
 
Sempre, decorridos 6 meses; 
 
Medida de confiança não está sujeita a revisão. Exceção do art 62.º-A (caso em que a execução 
é manifestamente inviável); 
 
Arts. 62.º e 114.º nº 5; 
 
O debate judicial nas situações de acordo na substituição da medida/prorrogação de medida de 
colocação. Há lugar a debate judicial nas situações de desacordo quanto à substituição da 
medida de promoção e proteção, quanto à prorrogação da execução da medida de colocação e, 
mesmo havendo acordo, no que respeita a aplicação de medida de confiaça com vista a futura 
adoção – art.35º nº 1 al.g). Não há debate judicial na prorrogação das medidas em meio natural 
de vida – art.114.º, nº 5, al.b), a contrario e art.62.º nº 4;  
 
Cf. Ac. STJ 23-08-2021 in www.dgsi.pt 
 

 A cessação das medidas de promoção e protecção (art. 63.º) 
 

Decurso do prazo de duração ou eventual prorrogação;  
 
A decisão de revisão lhes ponha termo;  
 
Seja decretada a adoção, nos casos previstos no art. 62.º-A;  
 
O jovem atinja a maioridade ou os 21 anos, nos casos em que tenha solicitado a continuação da 
medida para além da maioridade (as medidas de promoção e proteção de apoio para autonomia 
de vida ou colocação podem manter-se até aos 25 anos de idade, sempre que existam, e apenas 
enquanto durem, processos educativos ou de formação profissional, e desde que o jovem 
renove o pedido de manutenção); 
 
Decisão em processo tutelar cível que assegure o afastamento da criança ou do jovem da 
situação de perigo.  
 
Ao jovem que tenha beneficiado de medida de colocação antes de perfazer os 18 anos, e que a 
tenha feito cessar por vontade própria (cf. al. d) do nº1 do art.63.º), é concedido o direito de 
fundadamente solicitar a reversão da medida com a continuação da intervenção até aos 21 anos, 
e até aos 25 anos, caso beneficie de processo educativo ou de formação profissional e apenas 
enquanto este durar (art.63.ºA).  

http://www.dgsi.pt/
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A retoma das medidas de promoção e proteção pela Lei nº23/2023, de 25/5 proporcionará ao 
jovem apoio quer de natureza económica quer de natureza psicopedagógica e social necessários 
à sua progressiva autonomia de vida. 
 
 A situação e o procedimento de emergência 
 
Aplicação de medidas de promoção e protecção em situações de emergência e como 
mecanismo de exceção (arts. 91.º e 92.º). 
 
Lógica subjacente: Atuação em tempo útil para proteger e prevenir custos de intervenção adiada 
por razões circunstanciais. 
 
Art. 91.º – procedimentos urgentes na ausência do consentimento. 
 
Art. 92.º – procedimentos judiciais urgentes, nos termos e prazo aí indicados – o tribunal profere 
decisão em 48 h. 
 
Art. 5.º, al. c) – situação de emergência – a situação de perigo atual ou iminente para a vida ou 
integridade física da criança. 
 
Art. 37.º – as medidas cautelares são aplicadas nas situações de emergência. 
 
Entidades com competência para atuar: CPCJ e forças de autoridade 
 
Situação de urgência – exige: 

 
Avaliar a atualidade /iminência do perigo e 
Identificar as especiais consequências para criança (perigo para a vida ou integridade física 
ou psíquica da criança). 
Como aferir: 

 
Como espectador– presencia factos que atentam contra a vida ou a integridade física ou psíquica 
da criança – trata-se de um perigo real, observável, verificável/ou manifestar-se com indicadores 
precisos de iminência [arts. 91. º e 5.º alínea c)] 
 
Procede a juízo de prognose – sopesando toda a informação, perguntar: face aos factos 
transmitidos/atento o que observa (a omissão de atuação conduzirá a criança a imediata e 
inevitável exposição àquele perigo com aquelas consequências?). 
 
Qual a entidade que pode intervir? (Art. 91º, nº.1): ECMIJ, CPCJ  e Forças policiais  A CPCJ verifica 
os pressupostos subjetivos e objetivos da situação de urgência e sinaliza mas só as forças de 
autoridade procedem à retirada da criança do seio familiar, sempre em estreita colaboração 
com aquela entidade. 
 



 
 

 
 

  190 
 

 DIREITO DA FAMÍLIA E DAS CRIANÇAS (2.ª edição) 
 

11. Promoção e Proteção  

Atuação do Ministério Público – Recebida a comunicação, proveniente de qualquer das 
entidades (ECMIJ, CPCJ ou Entidades Policiais): 
 

 Requer imediatamente ao tribunal procedimento judicial urgente – arts. 91.º, nº 4 e 92.º 
– vd. ainda art. 11.º, nº 1, al. j); 

 Factos (descrição das circunstâncias vivenciadas pela criança/jovem integradoras de 
perigo atual e iminente; ausência de consentimento; diligências realizadas e medidas 
tomadas para a sua imediata proteção);  

 Direito: arts. 5.º al. c); 37.º nº. 1; 91.º, n.º 4 e 92.º;   
 Pedido:  

• ratificação/confirmação das providências tomadas;  
• aplicação de medida, a título cautelar (art. 37.º, nº 1);  
• prosseguimento dos autos como PJPP;  
• abertura da fase de instrução, com sugestão de diligências a realizar pelo tribunal.       

 
Atuação do tribunal (art. 92.º nº1): 
 

• Profere decisão provisória (cautelar), no prazo de 48 h; 
• Confirma as providências tomadas, com a aplicação das medidas previstas no art. 35º, a 

título cautelar, ou 
• Determina o que tiver por conveniente quanto ao destino da criança/jovem; 
• Art.91º nº 2: O processo segue termos como processo judicial de promoção e proteção  

(o juiz deve ordenar a abertura da instrução com a realização das pertinentes diligências, 
cumprindo o disposto no art. 107.º). 

• Jurisprudência: Ac. TRL de 19-05-2005 in www.dgsi.pt; Ac. TRG de 4-05-2010 in 
www.dgsi.pt; Ac. TRL de 24-09-2009 in www.dgsi.pt; Ac. TRL de 06-12-2011 in 
www.dgsi.pt 

 
 
 O Processo de promoção e proteção na ótica da intervenção do Ministério Público: as 

crianças vítimas de crime e a articulação com a jurisdição penal. O caso especial da VD. A 
Directiva 5/2019 PGR. 

 
Artigo 70.º (Participação dos crimes cometidos contra crianças e jovens). 
 
A prática de crimes contra a liberdade ou a autodeterminação sexual, intrafamiliar, que vitimam 
crianças e jovens exclui a legitimidade de intervenção da Comissão (art.11.º nos. 1, al. b), e 2). 
 
Deve a CPCJ, logo que tenha conhecimento da existência da participação/denúncia referente 
àquele crime, sendo denunciada pessoa que deveria prestar o consentimento, diligenciar pela 
imediata transmissão do processo ao MP (art. 11º nº 1 al. b) da LPCJP) para actuação urgente. 
 
Harmonização das decisões tendo sempre presente a defesa do superior interesse da criança ou 
jovem vítima da atuação dolosa em investigação. 
 

http://www.dgsi.pt/
http://www.dgsi.pt/
http://www.dgsi.pt/
http://www.dgsi.pt/
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Nos restantes casos, mencionados na Circ. 3/2006 e na Diretiva Conjunta (crimes de natureza 
sexual não ocorridos no seio familiar ou em que não se verifiquem as circunstâncias que podem 
fundamentar a intervenção judicial; maus-tratos e negligência grave), mantendo a CPCJ 
legitimidade para a intervenção, as orientações superiores relativas ao exercício da atividade de 
interlocução do MP devem ser integralmente respeitadas.  
 
No desenvolvimento da função de acompanhamento e fiscalização da atividade da Comissão, 
proceder à deteção dos casos concretos em que deve ser determinada a apensação dos PPP ali 
instaurados ao processo tutelar cível ou ao processo tutelar educativo, deve o MP diligenciar 
por obter a apensação dos processos de diferente natureza (tutelar cível, promoção e proteção 
e tutelar educativo), relativos à mesma criança/jovem, permitindo assim: harmonizar as 
decisões a proferir nuns e noutros processos, assim se alcançando uma melhor defesa dos 
interesses da criança/jovem; evitar a repetição de diligências, com vantagens em termos de 
celeridade; apreciar conjuntamente os diversos aspectos da vida da criança/jovem, 
desejavelmente pelos mesmos magistrados, judicial e do MP (assim se cumprindo o 
determinado nos arts. 11.º nº 1 al. i), 81.º nº 1 da LPCJP, e 11.º nº 1 do RGPTC constituindo, 
porém, exceção ao princípio da subsidiariedade consagrado no art. 4.º al. k) da LPCJP.      
 
Na verdade, só se conseguirá defender e proteger a criança envolvida se as decisões tomadas, 
em cada um desses processos, se conjugarem reciprocamente, objetivo pretendido pelo 
legislador em 2015 que reflete a preocupação de harmonizar o sistema com imposição de novos 
procedimentos (nº 1 do art. 27.º do RGPTC, art. 11.º nº 1 do RGPTC e no art. 43.º nº 3 da LTE, 
deverá o tribunal ter ainda em consideração o que dispõem os arts. 14.º nº 2 (atribuição do 
estatuto de vítima) e 31.º, nº 4 (medidas de coação urgentes) da Lei nº 112/2009, de 16/09, com 
as últimas alterações introduzidas pela Lei 24/2017 de 24/5 e o art. 200.º nº 6 do CPP (proibição 
e imposição de condutas).  
 
Estas normas impõem a desejada articulação entre os processos-crime e os que correm nos 
juízos de família e menores e implicam uma tarefa acrescida para os respetivos magistrados no 
sentido de vir a ser alcançado este objetivo. 
 
É neste enquadramento legal que surge, de igual modo, a previsão do art. 44º-A do RGPTC, 
introduzida pela Lei 24/2017, de 24/5, que impõe ao MP atuação urgente – prazo máximo de 48 
h – tendente à instauração da ação de regulação ou de alteração do exercício das 
responsabilidades parentais; impondo ao tribunal a designação de data para conferência a 
realizar nos 5 dias imediatos; e a proibição de recurso à audição técnica especializada e à 
mediação; este regime impõe ainda ao tribunal que tenha em consideração o disposto no art.  
1906.º-A do CC; a presunção estabelecida no nº 9 do art. 40.º do RGPTC, ou seja, de que é 
contrário ao superior interesse da criança o exercício em comum das responsabilidades 
parentais, a eventual fixação de um regime de visitas condicionado, ou a determinação da sua 
suspensão, atento o disposto no art. 40.º nº 10 do RGPTC. 
 
Nas situações em que a vítima – a quem foi atribuído o respetivo estatuto (art. 14.º, nº 1 da Lei 
112/09, de 16-09) – e o agressor, permaneçam a viver em conjugalidade, (o que inviabiliza a 
instauração da ação de RERP), face à existência de violência no agregado familiar onde reside a 
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criança ou jovem, haverá necessidade de comunicação à CPCJ, se ainda não tiver sido feita pela 
entidade policial, para que seja avaliada a existência de perigo e aplicada a adequada medida de 
promoção e proteção; 
 
Ainda quanto à previsão dos arts. 31.º, nº 4 da Lei nº112/2009, de 16-09 e art.200.º nº 4 CPP: 

 
– caso se encontre pendente processo de regulação/alteração do exercício das 
responsabilidades parentais, esta norma deve harmonizar-se com o disposto no art. 40.º 
nºs. 9 e 10.º do RGPTC, devendo o tribunal onde corre termos o processo-crime 
proceder às necessárias comunicações ao juízo de família e menores; 
– os elementos em causa servirão, posteriormente, para que seja excluído pelo juiz de 
família e menores, na decisão a proferir, o exercício em comum das responsabilidades 
parentais, de acordo com a presunção estabelecida no nº 9 da norma citada, e para 
determinação do condicionamento das visitas ou até da sua suspensão, em 
conformidade com o que determina o nº 10 da mesma disposição legal; 
– se aquela providência tutelar cível não estiver pendente, recebida a comunicação do 
tribunal criminal no juízo de família e menores da área de residência da criança ou 
jovem, caberá ao magistrado do MP, nos termos dos art. 17.º nºs. 1 e 2 e 44.º- A do 
RGPTC, instaurar a ação de regulação/alteração do exercício das responsabilidades 
parentais no âmbito da qual terá o tribunal de observar o disposto nos nºs. 9 e 10 do 
art. 40.º do RGPTC; 
– em qualquer uma das situações, deverá ainda o magistrado do MP ponderar a 
necessidade de instauração de processo de promoção e proteção, necessariamente por 
apenso à providência tutelar cível, em conformidade com a regra da competência por 
conexão imposta pelo art. 11.º nº 1 do RGPTC.   

 
A Diretiva 5/2019 visou dotar os magistrados de orientações padronizadas num fenómeno em 
expansão estatística e carente de articulação nas diversas áreas de intervenção designadamente 
em resultado da criação das SEIVD no âmbito dos DIAP’s Regionais. Foram estabelecidas regras 
a respeitar pelo MP: aquando da aquisição da notícia do crime, na avaliação do risco, na atuação 
em 72 h, na tomada de declarações para memória futura, quanto a vítimas em casa 
abrigo/domicilio confidencial, medidas de coação, teleassistência e SPP; estabeleceram-se 
procedimentos próprios de atuação das SEIVD – Secções Especializadas Integradas de VD,  dos 
NFC – Núcleo de Família e Crianças e NAP – Núcleo de Ação Penal, designadamente quanto à 
fiscalização das Comissões. Anota-se que a simples pendência de processo na Comissão não 
obsta a que o MP instaure processo tutelar cível urgente ou requeira PJPP nos termos das alíneas 
c), h) i) e j) do art. 11.º nº 1 ou do nº 2 observando-se as regras da apensação constantes do art. 
81.º nos.1 e 4. De todos os procedimentos adotados informa-se o MP crime. O MP tem um papel 
dinamizador e de articulação entre as diversas entidades (ISS, EMAT, instituições de 
acolhimento, ECMIJ, Comissões, entre outras), promovendo o cumprimento das comunicações 
devidas, a melhor articulação possível entre processo tutelar cível e processo de promoção e 
proteção, a adoção dos procedimentos tutelares adequados e a definição da situação jurídica 
das crianças e dos jovens. 
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14. DESLOCAÇÃO E RETENÇÃO ILÍCITAS DE CRIANÇAS 
 
Enquadramento  
   Regulamentos 
   Instrumentos Jurídicos 
– Responsabilidades parentais 
– Deslocação ou Retenção Ilícitas 
– Reconhecimento 
Bibliografia 
 

I. Enquadramento 
 
1. Do Regulamento (CE) n.º 2201/2003, de 27-11-2003 – Bruxelas II bis –, até ao Regulamento 
(UE) n.º 2019/1111 – Bruxelas II ter. 
 
O Regulamento Bruxelas II bis revogou o Regulamento (CE) n.º 1347/2000, tendo sido 
claramente influenciado pela Convenção da Haia de 1980 já que, tendo identificado os 
constrangimentos na sua execução, pretendeu superá-los. 
 
Volvidos vários anos da sua aplicação, entendeu-se necessário proceder à sua reformulação, 
incorporando as críticas feitas na academia e as linhas orientadoras da sua interpretação e 
aplicação efectuadas pelos Tribunais Europeus (de Justiça da União Europeia e dos Direitos 
Humanos), assim nascendo o Regulamento (UE) n.º 2019/1111 – Bruxelas II ter. 
 
O Regulamento (CE) n.º 2201/2003 é revogado com efeitos a partir de 1 de Agosto de 2022, mas 
continua a ser aplicável às decisões proferidas em acções judiciais intentadas, aos actos 
autênticos exarados e aos acordos que se tornaram aplicáveis no Estado-Membro em que foram 
celebrados antes dessa data, e que sejam abrangidos pelo âmbito de aplicação do Regulamento 
– cf. arts. 104.º, n.º 1, e 100.º, n.º 2, do Regulamento Bruxelas II ter. 
 
 
2. Instrumentos Jurídicos 
 
– Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto Internacional de Crianças (denominada 
Convenção da Haia), datada de 25-10-1980: a ideia central é a de promover o retorno imediato 
da criança ou jovem com idade inferior a 16 anos –, termo ad quem de aplicação da Convenção, 
visto o seu artigo 4.º, in fine –, residente habitualmente num Estado contratante, antes da 
violação do direito de custódia, indevidamente deslocada ou retida, respeitando efectivamente 
os direitos de custódia e de visita existentes nos Estados contratantes – cf. arts. 1.º e 3.º. 
 
Esta Convenção está ancorada no princípio do superior interesse da criança ou jovem, pelo que 
pressupôs que toda a deslocação injustificada é, em si mesma, considerada prejudicial, e, por 
conseguinte, prevê prazos curtos para a definição vivencial da criança ou jovem – cf. arts. 2.º e 
11.º. 
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Consoante o período temporal que tenha transcorrido desde a data da deslocação ilícita – o 
legislador optou pelo marco temporal de um ano–, o art. 12.º contém diferentes soluções 
decisórias: decisão de retorno (= decisão de regresso da criança da criança ou jovem), ou decisão 
de retenção (= decisão de não regresso da criança da criança ou jovem). 
 
Esta Convenção elenca, nos seus arts. 13.º e 20.º, um conjunto de fundamentos que podem 
obstar à emissão de uma decisão de regresso – cf. Chandra Gracias in, A deslocação e a retenção 
ilícitas à luz da Convenção da Haia de 1980 e do Regulamento Bruxelas II bis, e a sua conformação 
jurisprudencial, Revista do Ministério Público, n.º 168, pp. 219 a 252, e «Deslocação e retenção 
ilícitas de crianças à luz do Regulamento (UE) n.º 2019/1111 do Conselho, de 25 de Junho de 
2019», Contributos para uma (urgente) reforma da justiça, Nova Causa Edições Jurídicas, Julho 
de 2022, pp. 131 a 138.  
 
Destarte, as excepções contidas no art. 13.º são atinentes aos casos do não exercício do 
«…direito de custódia na época da transferência ou da retenção, ou que havia consentido ou 
concordado posteriormente…», do «…risco grave de a criança, no seu regresso, ficar sujeita a 
perigos de ordem física ou psíquica, ou, de qualquer outro modo, a ficar numa situação 
intolerável», ou se a criança se opuser ao regresso, tendo idade e maturidade para ser 
considerada essa sua opinião.     
 
Deve proceder-se a uma interpretação restritiva das hipóteses constantes do art. 13.º, e no que 
respeita ao art. 20.º, uma vez que trata dos princípios fundamentais do Estado requerido 
relativos à protecção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, deve chamar-se à 
colação o art. 24.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, por remissão para o 
Considerando 33 do Regulamento Bruxelas II bis. 
 
– Regulamento (UE) n.º 2019/1111 – Bruxelas II ter: este Regulamento vincula todos os Estados-
Membros da União Europeia, com excepção da Dinamarca (considerando 96). 
 
Para cada litígio em concreto, impõe-se a verificação do preenchimento dos seus âmbitos de 
aplicação: 
 

• espacial: implica que o litígio seja transfronteiriço, isto é, tenha pontos de contacto 
relevantes com mais de um Estado (cf. Considerandos 2 a 4); 

• temporal: demanda, no caso concreto das regras de competência internacional, que a 
acção (os actos autênticos exarados e os acordos registados) tenha sido instaurada a 
partir de 01-08-2022 (cf. art. 100.º, n.º 1). 

• material: pressupõe que o diferendo se centre numa acção matrimonial – divórcio, 
separação judicial ou anulação do casamento –, ou na regulação do exercício das 
responsabilidades parentais [cf. art. 1.º, n.º 1, als. a) e b)]. 

 
Preenchidos os diferentes âmbitos de aplicação, o Tribunal nacional está adstrito à aplicação das 
regras do Regulamento Bruxelas II ter. 
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– Responsabilidades parentais 
 
1. Deve compatibilizar-se o Regulamento Bruxelas II ter com a Convenção da Haia de 1996 
Relativa à Competência, à Lei Aplicável, ao Reconhecimento, à Execução e à Cooperação em 
Matéria de Responsabilidade Parental e de Medidas de Protecção das Crianças. 
 
2. Regra geral: o art. 7.º do Regulamento Bruxelas II ter assenta no conceito de residência 
habitual da criança.  
 
O Regulamento tem uma definição de «criança» no seu art. 2.º, n.º 2, 6) – cf. Convenção da Haia 
de 1996 e Convenção da Haia de 1980, e Considerando 17 –, mas não indica o que seja a sua 
«residência habitual»; não obstante, este é um conceito fulcral, a ser interpretado 
autonomamente, segundo tem repetidamente afirmado a jurisprudência de ambos os Tribunais 
europeus.  
 
As regras especiais constam dos arts. 8.º e 9.º, as quais, segundo jurisprudência do Tribunal de 
Justiça da União Europeia, não são aplicáveis se a mudança da residência habitual da criança for 
para um Estado terceiro. 
 
Se a deslocação ou retenção ilícitas ocorrerem para um Estado terceiro, mas que seja Estado 
Contratante da Convenção da Haia de 1996, é aplicável o art. 7.º desta Convenção, que consagra 
um regime semelhante ao previsto no Regulamento Bruxelas II ter. 
 
3. No âmbito das responsabilidades parentais, no que toca à autonomia privada, cf. art. 10.º do 
Regulamento Bruxelas II ter, e seus Considerandos 23 e 24. 
 
A regra subsidiária nas responsabilidades parentais encontra-se no art. 11.º, havendo que 
articular esta regra com a Convenção da Haia de 1996, enquanto que a competência residual 
encontra-se no art. 14.º, ambos do Regulamento Bruxelas II ter. 
 
A máxima forum non conveniens vem prevenida nos arts. 12.º e 13.º deste Regulamento. 
 

– Deslocação ou Retenção Ilícitas 
 
1. A opção do legislador europeu foi inovadora, dado que a temática da deslocação e retenção 
ilícitas ganhou um enfoque próprio em termos de sistematização normativa, ao deixar a secção 
da responsabilidade parental (Capítulo II), e ao ter um contexto jurídico autonomizado (Capítulo 
III).  
 
2. Mantém-se em linhas gerais o modelo anteriormente vigente no Regulamento Bruxelas II bis, 
com a necessidade de ler o Regulamento Bruxelas II ter em complemento com a Convenção da 
Haia de 1980, mas os preceitos foram clarificados, quer quanto à oportunidade da criança 
expressar os seus pontos de vista, quer no reforço das normas relativas à deslocação ou 
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retenção ilícitas na União Europeia, visando-se a obtenção de trâmites mais céleres e mais 
eficientes. 
 
Identicamente, mantém-se a possibilidade de, em face de uma decisão de retenção de uma 
criança ou jovem, existir a prolação posterior de uma decisão (que exija), ainda assim, o seu 
regresso – mecanismo da prevalência.   
No confronto dos arts. 23.º, 24.º e 28.º, mantém-se a exigência de procedimentos expeditos, 
independentemente da autoridade responsável, assinalando-se que o processo mediativo a 
tanto também está obrigado (cf. art. 25.º e Considerandos 42 e 43).   
 
3. Está genericamente previsto o direito da criança expressar o seu ponto de vista, o que convoca 
a análise casuística da sua faixa etária, discernimento, grau de maturidade e capacidade de 
compreensão das questões que irão ser discutidas e que a afectam – cf. art. 21.º; a este 
propósito, Directrizes da Justiça Amiga das Crianças, Convenção Europeia sobre o Exercício dos 
Direitos da Criança, Princípios de Direito Europeu da Família, Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia, e Convenção sobre os Direitos da Criança. 
 
Neste aspecto, cf. Acórdão do Tribunal de Justiça da União Europeia (Zarraga c. Simone Pelz), 
Proc. C-491/10PPU, de 22-12-2010. 
 
Para além disso, é da máxima importância realçar-se que no próprio Capítulo III foi inserta uma 
disposição sobre o direito da criança expressar a sua opinião no processo de regresso – cf. art. 
26.º.   
 
4. O art. 27.º, n.º 1, mantém a regra básica de que o tribunal não pode recusar o regresso da 
criança, excepto se a pessoa que pretende o regresso da criança tiver tido oportunidade de ser 
ouvida. 
 
O art. 29.º trata da recusa do regresso da criança nos termos do art. 13.º, primeiro parágrafo, 
al. b), e segundo parágrafo, da Convenção da Haia de 1980. 
 
Mantém-se a possibilidade do Tribunal poder recusar o regresso da criança à luz do art. 13.º, al. 
b), da Convenção da Haia («risco grave»), que cessa se forem oferecidas garantias suficientes, 
ou se o tribunal tiver criado a convicção de que foram tomadas providências adequadas para 
garantir a sua protecção após o seu regresso – cf. a previsão normativa do art. 86.º. 
 
Sublinha-se a possibilidade de serem decretadas medidas provisórias e cautelares – cf. art. 15.º.  
 
5. A despeito da pendência da instância recursiva, a decisão que ordene o regresso da criança 
pode ser declarada executória a título provisório, se isso for exigido pelo superior interesse da 
criança, e como forma de neutralizar as delongas inerentes a um recurso. 
 
– Reconhecimento 
 
1. Assenta no princípio da confiança mútua.  
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Este Regulamento tem normas relativas: 
 

• à proibição do controlo de competência do tribunal de origem (cf. art. 69.º). 
• à proibição de controlo do mérito (cf. arts. 70.º e 71.º). 

 
2. No art. 39.º deste Regulamento indicam-se os fundamentos de não reconhecimento, no que 
concerne às responsabilidades parentais, certo que tais fundamentos são taxativos. 
 
Pela sua importância assinala-se a importância da audição da criança ou jovem, na esteira do 
princípio da participação da criança ou jovem no processo de tomada de decisão que se lhe 
reporte directamente – cf. Directrizes da Justiça Amiga das Crianças, Convenção Europeia sobre 
o Exercício dos Direitos da Criança, e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 
 
Neste conspecto, atentem-se nos arts. 21.º e 26.º, e por esta via nos Considerandos 2, 39, 53, 
57 e 71. 
 
3. O art. 29.º, n.º 6, estatui que a decisão sobre o mérito do direito de guarda (resultante dos 
processos referidos nos n.ºs 3 e 5), e que implique o regresso da criança é executória noutro 
Estado-Membro, a processar conforme as disposições sobre o reconhecimento e execução, que 
se encontram no Capítulo IV deste Regulamento.   
 
4. O Regulamento tem regras aplicáveis ao reconhecimento e execução de determinadas 
decisões privilegiadas, v.g., aquelas em que são concedidos direitos de visita e as que implicam 
o regresso da criança – cf. arts. 42.º e 47.º, e Considerando 52. 
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